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Educação celebra destaque na alfabetização na 2ª edição do 
Selo Educar para Vitória

02 de abril
2856

Vitória realizou, na tarde desta segunda-feira (30), a 2ª 
edição do Selo Educar para Vitória: Compromisso com 
a Primeira Infância e a Alfabetização, um momento 

especial de reconhecimento às unidades de ensino que se 
destacaram no trabalho pedagógico desenvolvido ao longo 
do último ano.

O evento, realizado no auditório da PMV, reuniu diretores de 
todos os Centros Municipais de Educação Infantil (Cmeis) e 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental (Emefs) dacapital, 
e homenageou as unidades que alcançaram resultados 
expressivos nas categorias "Compromisso com a Primeira 
Infância" e "Compromisso com a Alfabetização". Os diretores 
receberam os selos Ouro, Prata e Bronze, de acordo com o 
cumprimento das metas de alfabetização estabelecidas.

Em clima de emoção e celebração, a cerimônia contou com 
a apresentação musical da banda escolar da Emef em Tempo 
Integral Eunice Pereira Silveira, que encantou o público com 
instrumentos e músicas do congo capixaba, valorizando a 
cultura local. 

Na sequência, a estudante do 2º ano, Heloisa Mota, da mesma unidade, leu uma carta em que falou sobre o trabalho realizado na escola e na rede 
municipal de ensino. "Estamos muito felizes porque aqui em Vitória a gente aprende a ler e escrever até o 2º ano. Isso é muito chique, não é?", 
disse em um trecho, alegrando e emocionando a todos. 

A premiação também foi marcada por um importante momento de celebração: o reconhecimento nacional da Educação de Vitória com a conquista 
do Selo Ouro do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, resultado de um trabalho contínuo de fortalecimento das políticas educacionais e 
de investimento na aprendizagem das crianças. Na ocasião, foi realizada ainda a repactuação das metas para 2026, reforçando o compromisso da 
rede com a melhoria constante dos indicadores educacionais.

O prefeito Lorenzo Pazolini destacou os avanços da educação municipal e o impacto das políticas públicas implementadas nos diferentes territórios 
da cidade. "Hoje temos uma igualdade territorial e uma geração de oportunidades que nenhuma outra capital tem. Espalhamos essa educação 
de qualidade por todo o território. Subimos o São Benedito e entregamos uma escola de tempo integral, da mesma forma que fizemos em Jardim 
Camburi e em São Pedro. E o mais importante: com a expansão do tempo integral de quatro para 50 escolas, conseguimos integrar as unidades. 
Isso gera esperança, gera igualdade, oportunidade e dá às pessoas o direito de sonhar. O momento de hoje é de agradecer a vocês, pela sinergia 
que criaram nas nossas 106 unidades. Vamos comemorar e celebrar o Selo Ouro e os nossos índices, mas essa comemoração tem um sabor ainda 
maior porque chegou a todos os territórios e transformou a vida de quem mais precisa", destacou.

A subsecretária de Gestão Pedagógica da Seme, Luana Lemos, também ressaltou o papel fundamental das equipes escolares na construção dos 
resultados alcançados e reforçou o compromisso com a aprendizagem das crianças desde os primeiros anos. "Cada conquista que celebramos 
hoje nasce do trabalho diário realizado nas salas de aula, do olhar atento dos professores, do cuidado das equipes gestoras e da parceria com as 
famílias. O Selo Educar para Vitória é mais do que um reconhecimento: é a confirmação de que estamos no caminho certo, garantindo que nossas 
crianças tenham acesso a uma educação de qualidade, com equidade e oportunidades reais de aprendizagem desde a primeira infância até o 
processo de alfabetização", completou.
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Mergulhão de Camburi: trânsito de acesso à rodovia Norte 
Sul terá mudança temporária

Nesta sexta-feira (3), o canteiro de obras da segunda etapa 
das intervenções do Mergulhão de Camburi, a maior obra de 
mobilidade urbana da Região Metropolitana da Grande Vitória, 

será ampliado. Por isso, duas alterações no trânsito na região serão 
necessárias.

O Mergulhão de Camburi eliminará a retenção de veículos no cruzamento 
da Norte-Sul com a avenida Dante Michelini. Com a conclusão da obra, 
o tempo médio de travessia no local cairá dos atuais 55 a 88 segundos 
para apenas 10 segundos. A velocidade média nos horários de pico, que 
hoje é de 2 km/h, passará para 33 km/h.

O investimento da Prefeitura de Vitória é de R$ 77,5 milhões. A principal 
intervenção é a criação de duas passagens inferiores (mergulhões) que 
eliminarão os cruzamentos em nível na interseção das avenidas Gelu 
Vervloet (Norte-Sul) e Dante Michelini, beneficiando diretamente o bairro 
Jardim Camburi.

Como ficará o trânsito:
1 - Jardim Camburi-Centro

A primeira mudança será para quem vai de Jardim Camburi para o Centro de Vitória. O retorno será 
mais à frente, e com um semáforo, para permitir a passagem dos veículos que vão da Dante Michelini 
para a Serra, pela Norte Sul.

2 - Centro-Serra
A principal mudança é esta. A partir de agora, quem vai do Centro para a Serra tem de entrar à 
esquerda e pegar uma das duas faixas do novo acesso para a Norte Sul. A secretaria de Transportes, 
Trânsito e Infraestrutura Urbana vai avaliar a necessidade ou não de instalar um semáforo na 
confluência do novo acesso com a Norte Sul. Os dois novos acessos são temporários e ficarão em 
uso até o final da segunda etapa das obras, que estão em andamento. 

3 - Serra-Centro
Os demais trajetos não foram alterados. Quem vem da Serra para o Centro de Vitória deve utilizar o 
acesso novo e seguir até a avenida Dante Michellini.

4 - Jardim Camburi-Serra
Se você está em Jardim Camburi e precisa ir para Serra, é só entrar na norte-sul à direita.

5 - Centro-Jardim Camburi
Quem vem do centro para Jardim Camburi o trajeto não mudou. Siga em frente pela avenida Dante Michellini, agora em duas faixas.

6 - Serra-Jardim Camburi
Quem vem da Serra para Jardim Camburi pela Norte-Sul o trajeto é o mesmo. Segue pela Dante Michelin e retorna para Jardim Camburi usando 
o acesso do aeroporto.

Rota mais segura para ciclistas durante as obras
Atualmente, a rota mais curta e segura para ciclistas que seguem no sentido Serra/Vitória é deixar a ciclovia da Norte Sul no semáforo da Rua 
Carlos Gomes Lucas (próximo ao Posto BR), seguir pela calçada compartilhada até a Avenida Dante Michelini e utilizar o semáforo da Rua Carlos 
Martins para atravessar em direção à ciclovia do calçadão de Camburi.

Detalhamento da obra
A segunda fase da construção dos mergulhões consiste na escavação e concretagem de 1.650 estacas, totalizando 30 quilômetros lineares de 
perfuração. Para isso, serão utilizados 7,3 mil m³ de concreto e 850 toneladas de ferro, formando as paredes de sustentação das passagens 
subterrâneas.

Funcionamento dos novos mergulhões
A nova interseção manterá os três sentidos de circulação já existentes, com três faixas de rolamento, e acrescentará duas passagens inferiores -- o 
Mergulhão 01 e o Mergulhão 02. Esses mergulhões permitirão que os veículos circulem sem cruzamentos em nível com a avenida Dante Michelini, 
garantindo maior fluidez e segurança no trânsito.
•	Mergulhão 01: atenderá a veículos que vêm da BR-101 (Bairro de Fátima) com destino a Tubarão. O percurso será feito por uma rampa 
descendente, passagem sob a pista esquerda da Dante Michelini e alça de acesso à BR-101 (sentido Jardim da Penha), retornando ao nível da via 
por uma rampa ascendente.
•	Mergulhão 02: atenderá a veículos que saem de Jardim da Penha em direção à BR-101. O trajeto segue pela laje superior do Mergulhão 01, 
desce por uma rampa, atravessa sob a pista esquerda da Dante Michelini e retorna ao nível atual da Avenida Gelu Vervloet.

Transparência e licenciamento ambiental
A Prefeitura garantiu a participação popular com seis encontros presenciais, incluindo reuniões no Ministério Público, associação de moradores, 
audiência pública na Câmara de Vitória (março/2025) e debate na Assembleia Legislativa. Em uma sétima oportunidade, no dia 03 de setembro de 
2025, o assunto foi debatido na Tribuna Popular da Assembleia Legislativa O projeto também teve ampla divulgação na mídia capixaba, com 274 
menções entre 2022 e fevereiro de 2026.

Todas as licenças ambientais foram emitidas, incluindo o Plano de Controle Ambiental, autorizações municipais, federais, do IPHAN (para achados 
arqueológicos) e da ANAC, além das licenças para manejo de fauna e supressão de vegetação.
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Prefeitura de Vitória abre chamamento público para 
execução do Serviço Família Acolhedora

A Secretaria de Assistência Social de Vitória (Semas) lançou o Edital de Chamamento Público para seleção de propostas para celebração de 
Termo de Colaboração com Organizações da Sociedade Civil (OSC's), para execução do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 
modalidade que integra a Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

O valor de referência para execução do Família Acolhedora está estipulado em R$ 1.189.984,50 (um milhão, cento e oitenta e nove mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos) para o período de vigência de 24 meses.

De acordo com o edital, as OSC's interessadas deverão apresentar a proposta na forma do Item 6 do Edital, no Portal do Protocolo Virtual da 
Prefeitura, até as 23h59min do trigésimo dia, a contar da data de disponibilização do edital e seus anexos, no Portal de Documentação Oficial da 
PMV.

As OSC's interessadas deverão apresentar a proposta na forma do Item 6 do edital, no Portal do Protocolo Virtual do Município de Vitória, até as 
23h59min do trigésimo dia a contar da data de disponibilização deste Edital e seus anexos, no Portal de Documentação Oficial da PMV. Em caso 
de dúvidas, os pedidos de informações e esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Seleção 01 através do e-mail semas.selecao01@
vitoria.es.gov.br em até 10 (dez) dias úteis anteriores à data limite de envio de proposta.

Para a gerente de Proteção Social de Alta Complexidade da Semas, Anacyrema Silva, o chamamento público é mais uma oportunidade de o 
município fortalecer a rede de proteção e garantir um acolhimento mais humanizado e individualizado para crianças e adolescentes. "O chamamento 
visa assegurar que crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade tenham acesso a um ambiente que simule a rotina e o afeto de um 
núcleo familiar real", enfatizou ela.

A secretária de Assistência Social, Soraya Mannato, a oferta do Família Acolhedora garante a proteção integral das crianças e adolescentes do 
município é dividir com a sociedade o compromisso do cuidado. "Quando a sociedade civil se mobiliza -- seja por meio das organizações parceiras 
no chamamento público ou através das famílias acolhedoras -- ela humaniza o atendimento e oferece o que há de mais precioso: o afeto e a 
convivência comunitária".

Família Acolhedora
O Serviço Família Acolhedora (SFA) é destinado a crianças e adolescentes afastados de seus lares por medida de proteção. Quando a família de 
origem está fragilizada para cuidar deles e protegê-los, em vez de irem para o acolhimento institucional, eles ficam temporariamente na residência 
de uma família previamente cadastrada, até que a equipe técnica do Serviço, em conjunto com a justiça, faça os encaminhamentos necessários 
para o retorno ao lar de origem ou, então, para a adoção.

Podem se tornar famílias acolhedoras pessoas acima de 25 anos, que residam no município de Vitória, não estejam no Cadastro Nacional 
de Adoção, não possua antecedentes criminais e estejam dispostas a oferecer cuidado, afeto e proteção. O acolhimento é temporário, feito 
voluntariamente, por meio de um Termo de Guarda Provisória, emitido pela autoridade judiciária para a família acolhedora cadastrada e capacitada 
para a função. A família recebe um auxílio financeiro mensal para custeio das despesas com o acolhido.

O público atendido são crianças e adolescentes, de zero a 18 anos incompletos, que possuem medida protetiva determinada judicialmente, 
quando esgotadas todas as possibilidades de estar com a família de origem. Durante o acolhimento no Serviço, a família acolhedora é responsável 
por assegurar os cuidados de saúde, educação e alimentação, além de proteger e proporcionar afeto à criança ou adolescente acolhido.

Para mais informações ligue (27) 98141-0281 ou (27) 2142-8121.
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PODER EXECUTIVO

	 Editais

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EDITAL DE ABERTURA Nº 007/2026, DE 30 DE MARÇO 

DE 2026
PROCESSO SELETIVO QUALIFICADO PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES, por intermédio da SECRETARIA 
DE GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEGES, no uso de suas 
atribuições legais, na Lei nº 7.534/2008, torna pública a 
realização do Processo Seletivo Qualificado nº 007/2026, 
destinado ao provimento de vagas e à formação de cadastro 
de reserva para a função de Professor de Educação Básica, 
conforme as normas estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.	 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.	 O processo seletivo será regido por este edital, seus 
anexos e eventuais retificações, sendo executado por meio do 
Instituto de Desenvolvimento e Capacitação – IDCAP.
1.2.	 A seleção prevista neste edital compreenderá as 
seguintes etapas:
a)	 Prova objetiva;
b)	 Prova prática;
c)	 Heteroidentificação (negros);
d)	 Comprovação de vínculo étnico/comunitário (indígenas);
e)	 Perícia médica (PcD). 
1.3.	 A inscrição do candidato implicará na concordância 
plena e integral com todos os termos deste edital e seus 
anexos.
1.4.	 A prova objetiva e prova prática serão realizadas em 
Vitória/ES. 
1.5.	 Todas as etapas deste certame poderão ocorrer inclusive 
nos domingos ou feriados.
1.6.	 O não comparecimento às fases nas datas e horários 
estabelecidos em convocação, bem como o descumprimento 
das regras específicas de cada fase, resultará na eliminação do 
candidato, sem direito a nova convocação.
1.7.	 O candidato, ao fazer sua inscrição, aceita que no dia da 
realização de qualquer etapa, não será permitido entrar ou 
permanecer no local de prova portando arma(s), mesmo que 
possua o respectivo porte. 
1.8.	 Todas as datas relativas ao presente processo seletivo 
deverão ser acompanhadas pelos candidatos no Anexo I deste 
edital, sem prejuízo das alterações realizadas no cronograma e 
demais avisos publicados no site do IDCAP.
1.9.	É de exclusiva responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas as publicações relativas a este 
processo seletivo, através do site www.idcap.org.br, não 
podendo, a qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento.
1.10. Os itens deste edital, inclusive o Anexo I, poderão sofrer 
eventuais alterações ou atualizações enquanto não consumada 
a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será publicada no site do IDCAP www.idcap.org.br, por meio 
de retificação do edital ou aviso.
1.10.1.	 Todos os candidatos poderão ser filmados durante 
a aplicação das etapas do certame, para fins de registro da 
avaliação. A decisão sobre a realização ou não das filmagens 
será de exclusiva discricionariedade do IDCAP. As gravações 
eventualmente realizadas não serão fornecidas a terceiros, 
incluído os próprios candidatos, em nenhuma hipótese, salvo 
previsão legal expressa.
1.11.	 Tal vedação se justifica não apenas pela proteção 
ao direito de imagem, mas também pela necessidade de 
resguardar dados pessoais de terceiros, conforme dispõe a Lei 
Geral de Proteção de Dados nº 13.709/2018; pela preservação 
da segurança, da isonomia e da impessoalidade do processo 
seletivo; bem como pelo caráter interno e administrativo das 
referidas gravações, utilizadas exclusivamente para fins de 
controle, fiscalização e eventual apuração de ocorrências 
durante a realização do certame.

1.12. Qualquer cidadão é parte legítima para 
impugnar o edital, por meio do endereço eletrônico                                                   
www.idcap.org.br, de acordo com as instruções 
constantes na página do processo seletivo e nos prazos 
estimados no cronograma deste edital, contados da data 
da publicação. Após essa data, o prazo estará precluso.
1.13. Para requerer a impugnação, o impugnante deverá 
efetuar cadastro no endereço eletrônico do IDCAP, caso não 
seja cadastrado.
1.13.1.	 Os pedidos de impugnação serão julgados pelo IDCAP, 
não cabendo recurso administrativo sobre a decisão.
1.13.2.	 As respostas às impugnações serão disponibilizadas, 
na área restrita do impugnante, na data prevista no cronograma 
deste edital.
1.13.3. Impugnações referentes à retificação deste edital (se 
houver), deverão ser realizadas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de publicação da retificação, através do 
e-mail atendimento@idcap.org.br, devendo indicar:
a)	 O assunto deste e-mail: “Impugnação contra retificação          
nº ___ do edital nº ____/____”;
b)	 O item/subitem do edital que será objeto de sua impugnação;
c)	 Argumentação fundamentada.
1.14. Todos os questionamentos e/ou solicitações relacionados 
ao presente edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC do IDCAP, por meio do “Fale 
Conosco” no site www.idcap.org.br, e-mail atendimento@idcap.
org.br ou através dos telefones (27) 3111-2211 e  0800 740 
7423.
1.15.	Toda menção a horário, neste edital, terá como referência 
o horário oficial de Brasília/DF.
2	 DAS VAGAS
2.1.	 O vencimento, o número de vagas, carga horária e os 
requisitos de ingresso são os seguintes:

Função Vagas AC PcD NE/
IN

Pré-Requisitos 
(comprovados na convocação)

Professor de 
Educação 
Básica III 

– Educação 
Especial: 
Bilíngue

15 + CR 9 1 5

1.Curso superior completo em 
Licenciatura Plena em Letras Libras;  
OU
2.Curso superior completo em 
licenciatura plena na área do 
magistério; E
3.Curso Complementar: Curso de 
Libras com no mínimo 120 horas, 
promovido por instituições de Ensino 
Superior ou instituições credenciadas 
pelas Secretarias de Educação ou 
Federação Nacional de Educação e 
Integração dos Surdos – FENEIS/MEC 
OU Bacharelado em Letras-Libras. OU 
Certificado PROLIBRAS.

Professor de 
Educação 
Básica III 

– Educação 
Especial: 

Deficiência 
Visual

10 + CR 6 1 3

Licenciatura plena em área do 
magistério e curso(s) específico(s) 
na área de Deficiência Visual, que 
totalize(m) carga horária mínima de 
120 horas, com domínio do Sistema 
Braille e do Sorobã.

CR: Cadastro de Reserva | AC: Ampla concorrência | PcD: 
Pessoa com deficiência | NE: Negros | IN: Pessoa indígena. 

Nível Titulação 25h 44h

IV
Formação específica em Nível Superior com 
Licenciatura Plena em curso reconhecido 
pelo Ministério de Educação e Cultura - MEC.

R$ 3.281,63 R$ 5.775,68

V

Formação específica em Nível Superior com 
Licenciatura Plena em curso reconhecido 
pelo Ministério de Educação e Cultura - MEC 
e especialização  lato-sensu  em Educação 
ou área de conhecimento correlata/afim 
ao desempenho de suas atribuições, 
reconhecido pelo MEC e de acordo com 
resoluções do Conselho Nacional de 
Educação.

R$ 3.444,78 R$ 6.062,82

VI

Formação específica em Nível Superior com 
Licenciatura Plena em curso reconhecido 
pelo Ministério de Educação e Cultura - 
MEC e mestrado em educação ou área de 
conhecimento correlata/afim ao desempenho 
de suas atribuições, reconhecido pelo MEC, 
com defesa e aprovação de dissertação.

R$ 3.789,83 R$ 6.669,36
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VII

Formação específica em Nível Superior com 
Licenciatura Plena em curso reconhecido 
pelo Ministério de Educação e Cultura - 
MEC e doutorado em educação ou área de 
conhecimento correlata/afim ao desempenho 
de suas atribuições, reconhecido pelo MEC, 
com defesa e aprovação de tese.

R$ 4.169,55 R$ 7.338,21

2.2.	 A carga horária dos contratados na forma deste edital 
atenderá as necessidades temporárias do Município de Vitória/
ES, caso o candidato não tenha interesse na carga horária 
oferecida no momento, de acordo com o interesse do Município, 
o mesmo será reclassificado. Na hipótese de o candidato não 
assumir, por interesse próprio, a carga horária ofertada, o 
mesmo será reclassificado neste processo seletivo. 
2.3.	 O vencimento do contratado nos termos deste edital será 
fixado com base na maior titulação do candidato no ato do 
enquadramento salarial, não havendo o direito à progressão ou 
promoção funcional durante a vigência do contrato, conforme 
Lei nº 10.043/2024.
3.	 DAS INSCRIÇÕES
3.1.	 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá 
conhecer o edital, seus anexos e eventuais métodos de 
retificações, certificando-se de que:
a)	 Preenche todos os requisitos exigidos para participar do 
processo seletivo;
b)	 Possui plenas condições para execução das atividades da 
função;
c)	 Atende aos requisitos para participação nas etapas do 
certame, estabelecidos no presente edital.
3.2.	 O valor correspondente à taxa de inscrição será 
conforme tabela abaixo:

FUNÇÃO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Todos R$ 60,00 (sessenta reais)

3.3 As inscrições para o processo seletivo estarão abertas no 
período previsto no Anexo I deste edital e deverão ser realizadas, 
exclusivamente, pela internet, no site www.idcap.org.br.
3.4.	 Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) Acessar, via internet, o site www.idcap.org.br e localizar a 
área destinada ao processo seletivo;
b) Ler e estar de acordo com as normas deste edital;
c) Preencher total e corretamente a ficha de inscrição e, em 
seguida, enviá-la de acordo com as respectivas instruções;
d)	 Após o envio da ficha de inscrição, automaticamente será 
gerado boleto bancário/método de pagamento para pagamento 
do valor de inscrição, que deverá ser pago em qualquer agência 
bancária ou por meio eletrônico, até a data prevista para 
vencimento, observado o horário de expediente da agência 
bancária sendo de inteira responsabilidade do candidato a 
impressão e guarda do comprovante de pagamento e do cartão 
de confirmação de inscrição.
3.5.	 O candidato, ao fazer sua inscrição, declara conhecer e 
aceitar todas as normas estabelecidas neste edital, assim como 
aceitar que seus dados pessoais, sensíveis ou não sensíveis, 
sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva 
execução do presente processo seletivo, com a aplicação dos 
critérios de avaliação e seleção previstos no edital de abertura, 
autorizando, expressamente, a divulgação de seu nome, número 
de inscrição, data de nascimento, notas e afins, em observância 
aos princípios da publicidade e da transparência e nos termos 
do Decreto nº 4922-R/2021, em consonância com Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo.
3.6.	 A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de 
seleção, o candidato que não comprovar os requisitos exigidos 
neste edital será eliminado deste processo seletivo.
3.7.	 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade 
de ordem técnica e/ou operacional, a critério da Prefeitura 
Municipal de Vitória/ES e/ou do IDCAP.
3.8.	 O IDCAP não aceitará inscrições cujo pagamento 
da taxa seja realizado fora do prazo estabelecido ou 
por meio diverso do previsto neste edital, ainda que, 
eventualmente, sejam processados ou aceitos pela 
instituição bancária ou similares.
3.9.	 Será automaticamente cancelada a inscrição cujo 
pagamento seja devolvido por qualquer motivo e/ou não seja 
processado pela instituição bancária/operadora de cartão.
3.10.	 O simples comprovante de agendamento bancário não 
será aceito como comprovante de pagamento.

3.11.	 O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a 
realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja 
pelas formas estipuladas neste edital e/ou o pagamento de valor 
distinto do estipulado neste edital implicam no cancelamento 
da inscrição, sem devolução da importância paga, ainda que 
constatada em valor maior que o estabelecido ou pago em 
duplicidade.
3.12.	A inscrição somente será efetivada após a confirmação do 
pagamento.
3.13. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível 
na área do candidato, no site www.idcap.org.br, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção e guarda 
deste documento.
3.14. Em caso de feriado ou evento que resulte no fechamento 
de agências bancárias e/ou lotéricas na localidade do(a) 
candidato(a), este deverá antecipar o envio da documentação 
exigida neste edital (quando aplicável) ou efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição até o primeiro dia útil anterior ao feriado 
ou evento. Alternativamente, o pagamento poderá ser realizado 
por outros meios válidos, como caixa eletrônico ou Internet 
Banking, desde que respeitado o prazo final estabelecido neste 
edital.
3.15.	 Quanto ao pagamento do boleto bancário/método de 
pagamento, o candidato tem o dever de conferir todos os seus 
dados cadastrais, bem como no comprovante de pagamento. As 
inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido 
a erro nas informações de dados, pelo candidato ou terceiros, 
no pagamento do referido boleto/método de pagamento, não 
serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido.
3.16.	 Não serão aceitos pagamentos recebidos por depósito 
em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou 
depósito em conta, depósito “por meio de envelope” em 
caixa rápido, DOC, TED, ordem de pagamento, agendamento, 
condicionais e/ou extemporâneas, ou por qualquer outra via 
que não as especificadas neste edital.
3.17.	 Não haverá restituição do valor pago referente à 
taxa de inscrição em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do processo seletivo ou em razão de fato 
atribuível somente a Prefeitura Municipal de Vitória/ES e 
ao IDCAP.
3.18. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos 
inscritos poderão reimprimir, caso necessário, o boleto 
bancário/método de pagamento, que estará disponível na área 
do candidato, no endereço eletrônico www.idcap.org.br.
3.19.	 O IDCAP e a Prefeitura Municipal de Vitória/ES não se 
responsabilizam por inscrições não processadas por motivo de 
queda na transmissão de dados ocasionados por instabilidade, 
sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal causada 
por problemas na rede de computadores, etc.
3.20.	 O candidato será responsável por qualquer erro e/ou 
omissão detectados na ficha de inscrição, sendo que, caso seja 
feita qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, contrária 
às condições estabelecidas neste edital, o candidato terá sua 
inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos 
os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se houver 
constatação posterior.
3.21.	 É vedada a transferência do valor pago pela 
inscrição para terceiros, para outra inscrição ou para 
outro concurso público e/ou processo seletivo.
3.22.	 A qualquer tempo, mesmo após o término do processo 
de seleção, poderão ser anuladas as inscrições, as provas 
e demais etapas do processo seletivo, quando verificada 
falsidade em qualquer declaração, irregularidade nas provas 
e/ou informações fornecidas. O qual acarretará a eliminação 
automática do candidato.
3.23.	 O cartão de confirmação de inscrição e do pagamento 
do valor da inscrição deverá(ão) ser mantido(s) em poder do 
candidato e apresentado(s) caso seja solicitado.
4.	 DOS ENVIOS ELETRÔNICOS DE DOCUMENTOS 
4.1.	 Todos os envios eletrônicos de documentos, em qualquer 
fase/etapa do processo seletivo seguirão o disposto neste 
tópico.
4.2.	 Somente serão aceitos arquivos no formato PDF, na 
seguinte forma: 
a)	 Cada documento deverá ser enviado em seu campo 
específico, conforme dispuser o formulário;
b)	 O tamanho máximo de cada arquivo é de 10 MB (dez 
megabytes);
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c)	 As cópias dos documentos deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a análise da documentação com 
clareza;
d)	 Documentos que possuam frente e verso deverão ser 
enviados ambos os lados;
e)	 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se os 
documentos carregados na tela estão corretos;
f)	 Não serão considerados e analisados os documentos que 
não pertencem ao candidato e/ou com rasuras ou proveniente 
de arquivo corrompido e/ou protegidos por senha.
4.3.	 Não serão considerados válidos documentos apresentados 
de forma diferente daquela descrita nesse tópico, como por 
exemplo: por via postal, correio eletrônico ou entregues no dia 
de aplicação das provas, mesmo que estejam em conformidade 
com o estabelecido neste edital.
4.4.	 As digitalizações ilegíveis ou parciais serão desconsideradas, 
não sendo objeto de avaliação. 
4.5.	 No ato do cadastro dos documentos no sistema, é 
indispensável o preenchimento correto dos campos indicados 
como “obrigatórios”, quando houver, sendo as informações 
prestadas utilizadas para identificação/conferência do 
documento correspondente.
4.6.	 Os documentos originais enviados pelo candidato deverão 
ser guardados pelo mesmo para que posteriormente, quando 
solicitado, possam ser conferidos com aqueles enviados pelo 
sistema.
4.7.	 Documentos nato-digitais poderão ser assinados 
eletronicamente, desde que assinatura seja classificada como 
qualificada, utilizando certificado digital, na forma da Lei Federal 
nº 14.063/2020. 
4.8.	 Se for comprovadamente falsa a declaração e/
ou documentação, além da sujeição às sanções civis, 
administrativas e criminais, serão considerados nulos, em 
relação ao declarante, todos os atos praticados posteriormente 
a ela no processo seletivo.
5.	 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1.	 Para as solicitações de isenção de pagamento da taxa 
de inscrição o candidato deverá, no período indicado no 
cronograma deste edital, comprovar se enquadrar na(s) 
seguinte(s) condição(ões)/legislação(ões):
5.1.1.	 LEI MUNICIPAL Nº 9.972/2023 
(HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA);
5.1.1.1.	O candidato interessado em obter a isenção da 
taxa de inscrição, na modalidade da Lei nº 9.972/2023 
(hipossuficiência econômica e inscritos no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, 
membros de família de baixa renda) deverá:
a)	 Solicitar no período estipulado no Anexo I deste edital;
b)	 Preencher todas as informações estabelecidas como 
obrigatórias no formulário específico;
c)	 Enviar cópia do documento oficial de identificação com foto, 
filiação e assinatura; 
d)	 Enviar cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF, salvo se já 
constar no documento oficial de identificação;
e)	 Enviar declaração de membro de “família de baixa renda”, 
devidamente preenchida e assinada.
5.1.1.2.	A declaração de membro de “família de baixa 
renda” indicada no item anterior, deverá:
a)	 Ser enviada/anexada digitalmente (upload) no sistema, 
conforme modelo constante no Anexo IV; 
b)	 Ser enviada em formato PDF, com, no máximo, 10 MB;
c)	 Conter assinatura válida, visto que uma assinatura ou firma 
é uma marca ou um escrito em algum documento que visa 
conferir-lhe validade ou identificar a sua autoria.
5.1.1.3.	Não serão aceitos CadÚnico nas seguintes situações:
a)	 Que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo 
que dentro da renda per capita familiar e dentro do perfil;
b)	 Com status inválido e/ou excluído na base de dados do 
CadÚnico;
c)	 Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita 
familiar fora do perfil;
d)	 Desatualizado há mais de 48 (quarenta e oito) meses, 
conforme art. 18, § 4º da Portaria MDS n° 177/2011.
5.1.1.4.	Não serão realizados pedidos de correção do CadÚnico 
digitado erroneamente.
5.1.1.5.	Não serão aceitas alterações no CadÚnico após a 
efetivação da inscrição.

5.1.1.6.	Para que o candidato não tenha problemas com 
indeferimento da solicitação, é necessário que indique em sua 
ficha de inscrição os dados cadastrais exatamente como estão 
no CadÚnico.
5.1.1.7.	Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir 
no processo de concessão da isenção. Portanto, caso o cadastro 
do candidato esteja com dados incorretos, será necessário 
realizar, primeiramente, a atualização cadastral, para depois 
solicitar a isenção de pagamento.
5.1.1.8.	É necessário um prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, para que o candidato 
conste na base do CadÚnico do Ministério da Cidadania.
5.2.	 O IDCAP verificará a veracidade das informações prestadas 
pelo candidato ao órgão gestor do CadÚnico, sendo este um 
processo automatizado. O IDCAP não tem autonomia para 
realizar modificações cadastrais.
5.3.	 As informações prestadas no requerimento de 
isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo esse responder, a qualquer momento, por crime 
contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do 
processo seletivo, além da aplicação das demais sanções 
legais.
5.4. A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada 
somente no período previsto no Anexo I deste edital, e, para 
tanto, o candidato deverá acessar o site www.idcap.org.br e 
escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher 
o formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua 
inscrição.
5.5. A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e 
indeferidos será divulgada no endereço eletrônico www.idcap.
org.br, em data definida no Anexo I deste edital.
5.6. Todos os documentos comprobatórios exigidos para 
isenção da taxa de inscrição deverão ser enviados em 
ARQUIVO ÚNICO, via sistema na área do candidato, até o 
período estipulado Anexo I.
5.7. A documentação que, eventualmente, for enviada após a 
finalização do prazo previsto no Anexo I ou diferente do exigido 
neste edital NÃO será aceita.
5.8. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se 
a documentação foi devidamente enviada para o sistema do 
IDCAP.
5.9. As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas.
5.10.	 A documentação que não atender a todas as 
exigências contidas neste tópico e/ou for enviada fora 
do prazo constante no Anexo I deste edital não terá 
validade, ficando o candidato sem direito a isenção da 
taxa de inscrição.
5.11. O candidato cuja documentação de isenção do valor da 
taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no site www.idcap.
org.br até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu 
boleto bancário/método de pagamento e efetuar o pagamento 
da taxa.
5.12. Na existência de mais de uma solicitação de isenção por 
um mesmo candidato para mais de uma função, somente será 
considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada 
por último. 
5.13. Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o 
candidato deverá aguardar a publicação da convocação para 
prova, de acordo com o Anexo I deste edital.
5.14. Se comprovadamente falsa a declaração e/
ou documentação, além da sujeição às sanções civis, 
administrativas e criminais, serão considerados nulos, em 
relação ao declarante, a inscrição e todos os atos praticados 
posteriormente a ela no processo seletivo, assim como os atos 
eventualmente praticados de convocação, posse e exercício na 
função.
6.	 DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS
6.1.	 Do pedido de atendimento especial:
6.1.1.	 O IDCAP, nos termos da legislação, assegurará o(s) 
recurso(s) de acessibilidade e/ou tratamento pelo nome social 
e/ou outras adaptações para candidatos que requeiram, desde 
que comprovem a necessidade.
6.1.2.	 O candidato que desejar solicitar atendimento especial 
deverá fazê-lo no ato da inscrição, indicando a condição que 
motiva o pedido e a forma de atendimento pretendida.

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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6.1.3.	 A realização de provas na condição especial solicitada 
pelo candidato será condicionada à legislação específica e 
à possibilidade técnica examinada pelo IDCAP, segundo os 
critérios de viabilidade e razoabilidade.
6.1.4.	 A solicitação deverá estar acompanhada de laudo médico 
ou documentação comprobatória, quando for o caso, conforme 
estabelecido neste item.
6.2.	 Das finalidades e limites do atendimento especial:
6.2.1.	 O atendimento especial, quando concedido, visa 
proporcionar igualdade de condições durante a realização 
das provas, sem comprometer:
a)	 O formato e os critérios de avaliação;
b)	 A metodologia de execução das etapas;
c)	 As exigências legais e as atribuições inerentes a função.
6.2.2.	 As adaptações concedidas, inclusive à pessoa com 
deficiência, não poderão descaracterizar o conteúdo, a 
forma ou o grau de exigência das etapas previstas no edital, 
especialmente aquelas de natureza física, operacional ou 
que envolvam risco, conforme o perfil da função.
6.3.	 Das adaptações aplicáveis exclusivamente às provas 
objetiva e discursiva (quando houver):
a)	 Prova e folha de resposta ampliada;
b)	 Ledor e/ou transcritor;
c)	 Tempo adicional de até 60 (sessenta) minutos, conforme 
expressamente justificado em laudo;
d)	 Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras).
6.4.	 Das adaptações aplicáveis à todas as etapas, 
incluindo às provas objetiva e discursiva (quando 
houver):
a)	 Sala de fácil acesso; (em casos de pessoas que possuam 
limitações físicas);
b)	 Carteira para canhotos;
c)	 Condições diferenciadas por motivo de crença religiosa;
d)	 Condições específicas para lactantes.
6.5.	 Das outras solicitações de atendimento especial:
6.5.1. Candidatos com outras necessidades não previstas 
neste edital, ou que enfrentem condição superveniente (como 
acidente, internação ou limitação temporária), poderão 
encaminhar solicitação fundamentada ao IDCAP, dentro do 
prazo estabelecido no Anexo I, por meio do canal “Fale Conosco” 
no site www.idcap.org.br.
6.5.1.1. O participante que necessitar de atendimento 
especializado devido à acidentes ou casos fortuitos, após 
o período de inscrição, deverá solicitá-lo por meio do “Fale 
Conosco” (e-mail), no site www.idcap.org.br.
6.5.1.2. Entende-se por casos fortuitos as situações em que a 
condição que enseja o atendimento ocorra em data posterior ao 
período previsto de solicitação.
6.6.	 Das regras e documentação específica:
6.6.1.	 Aplicam-se os requisitos e documentos estabelecidos 
nos subitens a seguir, conforme o tipo de solicitação realizada:
6.6.1.1.	Da prova e folha de resposta ampliada; do ledor 
e/ou transcritor; do tempo adicional; do intérprete de 
língua brasileira de sinais (Libras): O candidato deverá 
apresentar laudo caracterizador da deficiência conforme regras 
exigidas no item 6.7, sob pena de não ter seu pedido 
atendido.
6.7.	 Das exigências obrigatórias do laudo médico:
a)	 Ser emitido por equipe multiprofissional ou por especialista 
na área da limitação apresentada, com expressa descrição da 
necessidade solicitada;
b)	 Ter data de emissão de até 12 (doze) meses anteriores 
ao último dia de inscrição deste edital, exceto no caso dos 
candidatos cuja deficiência se enquadre no § 1º do art. 1º 
da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou 
dos candidatos com outros impedimentos irreversíveis que 
caracterizem deficiência permanente;
c)	 Constar nome completo do candidato;
d)	 Constar nome completo, número do registro no Conselho 
Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável 
pela emissão do laudo;
e)	 Constar espécie e o grau ou nível de deficiência, em 
conformidade com o atendimento especial solicitado, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da 
deficiência;

f)	 Constar indicação, quando for o caso, da necessidade de uso 
de próteses ou adaptações, bem como aqueles que, por razões 
de saúde, façam uso de marcapasso, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos;
g)	 No caso de candidato surdo, o laudo deverá vir acompanhado 
do original do exame de audiometria recente, realizado até 12 
(doze) meses anteriores ao último dia das inscrições;
h)	 No caso de candidato com deficiência visual, o laudo deverá 
vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO 
(ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado 
até 12 (doze) meses anteriores ao último dia das inscrições;
i)	 No caso de uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou 
outros instrumentos metálicos deverão enviar o laudo médico 
específico para esse fim, considerando a possibilidade de os 
candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, devendo o candidato, ainda, comparecer ao local de 
provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de 
tais equipamentos.
6.8.	 O participante que solicitar atendimento para deficiência 
auditiva, surdez ou surdo-cegueira deverá indicar o uso do 
aparelho auditivo ou implante coclear na inscrição, caso o 
candidato não tenha sua solicitação deferida, não poderá utilizar 
o aparelho auricular.
6.9.	  Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que 
solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas 
nesse sistema, sendo a prova confeccionada neste formato.
6.10.	 Da sala de fácil acesso: os candidatos que 
necessitarem de sala de fácil acesso por dificuldade de 
movimentação, permanente ou temporária, gerando redução 
efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora 
ou da percepção deverão preencher solicitação durante o 
período de inscrições estipulado no cronograma, justificando 
sua necessidade.
6.11.	 Da carteira para canhotos: candidatos que 
necessitarem de carteira para canhotos deverão preencher 
a solicitação durante o período de inscrições estipulado no 
cronograma, justificando sua necessidade. Caso o candidato não 
faça a solicitação, ficará sujeito a disponibilidade do mobiliário 
adequado a sua situação no local de prova, podendo ou não ser 
atendido.
6.12.	 Das condições diferenciadas por motivo de 
crença religiosa: O candidato que necessitar de atendimento 
diferenciado por motivos religiosos deverá, conforme prazo de 
período de inscrição no Anexo I deste edital:
a)	 Assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;
b)	 Enviar, via upload, a imagem da declaração da congregação 
religiosa a que pertence, em que conste o nome e número 
de seu CPF, atestando a sua condição de membro da referida 
congregação, com a devida assinatura do líder religioso.
6.13.	 Das condições específicas para lactantes: A 
candidata que for amparada pela Lei Federal nº 13.872/2019, 
mãe de criança de até 6 (seis) meses de idade na data da prova, 
e necessitar amamentar, deverá conforme prazo de período de 
inscrição no Anexo I deste edital:
a)	 Apresentar certidão de nascimento da criança (ou documento 
médico com a data provável do parto, se ainda gestante);
b)	 Levar acompanhante adulto, no dia da prova, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela 
guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não 
realizará as provas. O IDCAP não disponibilizará acompanhante 
para guarda de criança;
c)	 O acompanhante da participante lactante não poderá ter 
acesso à sala de provas e deverá cumprir os dispostos nos 
itens constantes neste edital, no que couber, e ser submetido à 
revista eletrônica por meio do uso do detector de metais.
6.13.1.	 Durante a aplicação das provas, qualquer contato entre 
a participante lactante e o respectivo acompanhante deverá ser 
presenciado por um fiscal do sexo feminino.
6.13.2.	 Não será permitida a entrada da lactante e do 
acompanhante após o fechamento dos portões.
6.13.2.1.	 A candidata deverá enviar, via upload, a imagem 
legível da certidão de nascimento que comprove que a criança 
terá até 6 (seis) meses de idade no dia de realização das provas.

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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6.13.3.	 Caso a criança ainda não tenha nascido até a data 
do término das inscrições, a imagem legível da certidão 
de nascimento poderá ser substituída por imagem legível 
de documento emitido pelo(a) médico(a) obstetra, com o 
respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento e 
a candidata deverá levar a certidão de nascimento original da 
criança na data de realização da prova para ser apresentada à 
Coordenação.
6.13.4.	 A candidata com situação deferida terá, caso cumpra 
o disposto no item 6.13, o direito de proceder à amamentação 
a cada intervalo de duas horas, por até 30 (trinta) minutos por 
filho, nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 13.872/2019. 
O tempo despendido pela amamentação será compensado 
durante a realização das provas em igual período, de acordo 
com o § 2º do art. 4º da Lei nº 13.872/2019.
6.13.5.	 Caso a candidata utilize mais de 01 (uma) hora para 
amamentar, será concedida, no máximo, 01 (uma) hora de 
compensação.
6.14.	 Do tempo adicional: A documentação do candidato que 
solicitar tempo adicional deverá conter, além do estabelecido no 
item 6.7 deste edital, a expressa descrição da necessidade de 
tempo adicional para a realização da prova objetiva, conforme 
condição, característica ou diagnóstico do participante, de 
acordo com a legislação vigente para concessão de tempo 
adicional citada na alínea “a” do item 6.14 deste edital, exceto 
para a participante lactante que deverá atender ao disposto no 
item 6.13 e seus subitens.
a)	 Caso a documentação que motivou a solicitação de tempo 
adicional seja aceita, o candidato terá direito ao tempo adicional 
de 60 (sessenta) minutos no turno de provas, desde que o solicite 
no ato de inscrição, de acordo com o disposto nos Decretos 
Federais nº 3.298/1999, nº 5.296/2004, nº 6.949/2009, e                   
nº 9.508/2018, e nas Leis nº 12.764/2012, nº 13.146/2015,      
nº 14.126/2021, e nº 13.872/2019, e demais legislações.
6.15.	 Das disposições gerais do pedido de atendimento 
especial:
6.15.1.	 O atendimento do pedido será submetido à análise 
do IDCAP e dependerá da disponibilidade, viabilidade e 
razoabilidade do pedido.
6.15.2.	 As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato verificar o 
correto envio e a legibilidade dos arquivos.
6.15.3.	 É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar 
se o laudo médico foi devidamente enviado para o sistema do 
IDCAP.
6.15.4.	 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, 
quando do preenchimento do formulário de inscrição via 
Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar 
em contato com o IDCAP por meio do “Fale Conosco” (e-mail) 
na área do candidato para a correção da informação, por tratar-
se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da 
inscrição.
6.15.5.	 O deferimento ao candidato de atendimento especial 
para a realização da prova não garante o direito ao exercício da 
atividade fim da função pleiteada, considerando que a atividade 
laboral pressupõe o atendimento aos requisitos da função.
7.	 DO TRATAMENTO PELO NOME SOCIAL 
7.1.	 O atendimento pelo nome social é destinado à pessoa 
transgênero, travesti ou transexual que se identifica e deseja ser 
reconhecida socialmente em consonância com sua identidade 
de gênero, sendo o nome social distinto do nome civil (nome 
de nascimento).
7.2.	 Para os fins deste edital, considera-se nome social a 
designação pela qual a pessoa se identifica e é socialmente 
reconhecida, conforme disposto no Decreto Federal                                  
nº 8.727/2016.
7.3.	 O candidato que desejar o tratamento pelo nome social 
poderá solicitá-lo durante o período de inscrições. Para tanto, 
deverá acessar a sua área do candidato, no campo “Ações”, clicar 
no item “Nome Social” e preencher o campo correspondente, 
anexando, obrigatoriamente:
a)	 cópia digitalizada, frente e verso, de um dos documentos 
oficiais de identificação com foto, válido, conforme estabelecido 
neste edital.
7.4.	 Caso a solicitação não seja realizada no prazo estipulado 
ou a documentação enviada não esteja em conformidade com o 
item anterior, o candidato será identificado pelo nome civil.

7.5.	 As publicações e comunicações oficiais referentes aos 
candidatos que tiverem suas solicitações deferidas serão 
realizadas em conformidade com o nome social, sem prejuízo 
da utilização do nome civil para fins administrativos internos, 
quando estritamente necessário ao atendimento do interesse 
público e à salvaguarda de direitos de terceiros.
8.	 DAS VAGAS RESERVADAS
8.1.	 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato 
deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às 
modalidades de vagas reservadas. E, ato contínuo, no 
período de solicitação de vaga reservada, o candidato 
deverá entrar na inscrição via sistema e enviar no campo 
especifico a documentação exigida para cada cota.
8.1.1.	 A ausência de envio da documentação exigida, dentro do 
prazo previsto, impedirá a participação do candidato na etapa 
de verificação realizada por comissão designada pelo IDCAP, 
resultando no indeferimento da solicitação de reserva de vaga.
8.1.2.	 O fato de o candidato ser deferido a participar na 
concorrência dessa modalidade, pois cumpriu as regras 
de inscrição do pedido (autodeclaração e envio de 
documentação) não configura a confirmação absoluta de 
cotista, o qual ainda passará por análise técnica para a devida 
certificação e validação. 
8.2.	 No caso de indeferimento, já na etapa de solicitação 
pois não enviou alguma documentação, passará o candidato a 
concorrer somente às vagas de ampla concorrência.
8.3.	 O deferimento das inscrições dos candidatos que 
optaram pela reserva de vagas, não configura validação 
de sua condição, onde o mesmo passará por estágio 
comprobatório, conforme regra de cada cota.
8.4.	 O procedimento verificatório/comprobatório de cada 
cota, terá decisão terminativa sobre a qualificação da situação 
do candidato optante pela reserva de vagas. A reprovação no 
procedimento ou o não comparecimento ao mesmo, quando 
convocado, acarretarão a perda do direito às vagas reservadas.
8.5.	 Os candidatos optantes pela reserva de vagas concorrerão 
concomitantemente às vagas que lhe são reservadas e às de 
ampla concorrência.
8.6.	 Após o procedimento de verificação, o candidato 
indeferido na reserva de vagas, somente permanecerá 
na lista de ampla concorrência se, em cada fase, atender 
às regras de corte estabelecidas para a etapa nesta 
modalidade. Caso contrário, será eliminado.
8.7.	 Em caso de desistência formal ou perda do direito à 
convocação de candidato aprovado por meio de vaga reservada, 
a vaga será preenchida pelo próximo candidato da respectiva 
cota, observada a ordem de classificação e o atendimento a 
todos os requisitos previstos neste edital.
8.8.	 Na hipótese de não haver candidatos aprovados em número 
suficiente para ocupar suas respectivas vagas reservadas, 
as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.
8.9.	 As informações prestadas neste certame, assim como 
sua autodeclaração terá validade somente para este processo 
seletivo. 
8.10.	 A convocação dos candidatos aprovados respeitará os 
critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número de vagas total e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência, candidatos negros ou 
candidatos indígenas.
8.11.	 Não serão considerados quaisquer registros ou 
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive 
imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos 
cotas realizadas em outros concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais.
8.12.	 Caso o candidato negro, indígena ou pessoa com 
deficiência tenha direito à mesma posição de vaga reservada, o 
critério de desempate utilizado será o estipulado no item 15.3, 
restando o direito de classificação do candidato remanescente à 
vaga subsequente. 
8.13.	 As informações prestadas no momento de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato.
8.14.	 Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-
fé no pedido/certificação da condição declarada elo candidato, 
o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as 
providências cabíveis. 
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8.15.	 Se constatada fraude, o candidato será eliminado do 
processo seletivo, caso esse ainda esteja em andamento, e 
se houver sido convocado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
8.16.	 A reserva de vagas para candidatos negros/indígenas 
será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 
processo seletivo for igual ou superior a 03 (três), observando-
se a proporcionalidade de vagas estabelecida neste edital, 
a listagem geral de classificação e o percentual destinado 
às pessoas com deficiência, em conformidade o Decreto                          
nº 23.185/2023.
8.17.	 Em caso de desistência de candidato negro/indígena 
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro/indígena posteriormente classificado.
8.18.	 Na caracterização do negro/indígena  observar-se-á o 
quesito cor ou raça, usado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) e previsto na Lei Federal                   
n° 12.288/2010 e na Lei Federal n° 6.001/1973.
8.19.	 DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA (PCD)
8.19.1.	 Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que 
vierem a surgir no prazo de validade do processo seletivo, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.645/2020, nº 
14.768/2023, nº 6.896/2007, nº 7.508/2008 e Decreto 
Municipal nº 23.179/2023. 
8.19.2.	 Na hipótese de a aplicação do percentual resultar em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente.
8.19.3.	 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
que se enquadrem na Lei Estadual nº 12.086/2024, no art. 2º 
da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, 
de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista) no 
art. 1º da Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021 e no 
art. 1º da Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados 
pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e na 
Lei Federal nº 14.768/2023 que define deficiência auditiva e 
estabelece valor referencial da limitação auditiva.
8.19.4.	 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para a posse na função para o qual pretende concorrer, sendo 
indispensável a compatibilidade das atribuições da função com 
a deficiência declarada.
8.19.5.	 O candidato que desejar concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência deverá assinalar 
a opção correspondente no momento de inscrição e enviar 
digitalmente o laudo original, contendo todas as informações 
solicitadas/descritas neste edital.
8.19.6.	 Este será o único momento para envio da 
documentação comprobatório, caso não o faça, não terá 
nova oportunidade, perdendo o direito de concorrer 
as vagas reservadas. O candidato com deficiência que não 
cumprir integralmente as exigências previstas neste tópico, 
especialmente quanto ao envio correto e tempestivo da 
documentação exigida, não será considerado como pessoa com 
deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga correspondente.
8.19.7.	 O laudo que caracteriza a deficiência emitido 
pelo profissional de saúde de nível superior com 
habilitação na área da deficiência declarada deverá ser 
preferencialmente digitado ou em letra legível e, ainda:
a)	 Constar nome completo do candidato;
b)	 Constar nome completo, número do registro no Conselho 
Profissional e assinatura do responsável pela emissão do laudo;
c)	 Informar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da 
deficiência (se conhecida); 
d)	 Descrever a espécie e o grau ou nível de impedimento que 
caracterize a deficiência (impedimentos nas funções e estruturas 
do corpo);

e)	 Indicar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses 
ou adaptações; 
f)	 Apresentar os graus de autonomia ou descrever limitações 
para as atividades do dia a dia e informar se há necessidade de 
apoio de terceiros;
g)	 No caso de pessoa com deficiência física, o candidato 
deverá apresentar documentação médica (atestado ou laudo ou 
relatório) ou laudo caracterizador de deficiência contendo uma 
descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as 
variações anatômicas e/ou funcionais e especifique as limitações 
funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, 
como uso de próteses e/ou órteses;
h)	 No caso de candidato surdo, o laudo deverá vir acompanhado 
de exame de audiometria recente, conforme prazo estabelecido 
na alínea “g” do item 6.7;
i)	 No caso de pessoa com deficiência intelectual, na 
documentação (atestado ou laudo ou relatório) ou do laudo 
caracterizador de deficiência, deverá constar a data do início da 
doença, áreas de limitação associadas e habilidades adaptativas 
comprometidas, além de déficit cognitivo significativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) 
anos;
j)	 Para as pessoas com deficiência mental, a documentação 
médica (atestado ou laudo ou relatório) ou do laudo caracterizador 
de deficiência deverá apresentar os impedimentos nas relações 
interpessoais, áreas de limitação psicossocial associadas e 
habilidades adaptativas comprometidas, se possível informando 
o diagnóstico de base e tratamentos em curso;
k)	 No caso de candidato com deficiência visual, o laudo deverá 
conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida 
com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos e vir acompanhado de exame de 
acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo 
visual recente, conforme prazo estabelecido na alínea “h” do 
item 6.7;
l)	 No caso de deficiência múltipla, na documentação médica 
(atestado ou laudo ou relatório) ou do laudo caracterizador 
de deficiência, deverá constar a associação de duas ou mais 
deficiências e deverão ser apresentadas as informações já 
listadas de cada uma delas; 
m)	 Quando se tratar de deficiência que se enquadre no § 1º 
do art. 1º da Lei nº 12.764, de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado, 
emitido por médico(a) psiquiatra, neurologista ou neuropediatra 
(com Registro em quadro de Especialistas do Conselho Regional 
de Medicina), ou psicólogo(a) especializado(a) na área de 
Neuropsicologia (com comprovação de registro no Conselho 
Federal de Psicologia), preferencialmente atuante no Espectro 
Autista, explicitando as seguintes características, associando-as 
a dados temporais (com início e duração de alterações e(ou) 
prejuízos): capacidade de comunicação e interação social; 
reciprocidade social; qualidade das relações interpessoais; e 
presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias 
motoras, comportamentos repetitivos ou interesses específicos, 
restritos e fixos; e
n)	 Ter sido emitido nos últimos 12 (doze) meses contados da 
data do fim das inscrições, exceto no caso dos candidatos cuja 
deficiência se enquadre no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) ou dos candidatos com outros 
impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência 
permanente.
8.19.8.	 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem 
deficiência permanente ou que se enquadre no § 1º do art. 
1º da Lei nº 12.764/2012, a validade do laudo caracterizador 
da deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data 
de emissão, desde que esteja expressa a referida condição e 
satisfeita as demais condições.
8.19.9.	 Caso o laudo caracterizador da deficiência seja 
emitido em meio eletrônico, deverá estar assinado digitalmente 
conforme padrão ICP-Brasil, observando as normas do 
respectivo Conselho Profissional. 
8.19.10.	O candidato com deficiência que não proceder 
conforme as orientações desse tópico, será considerado como 
não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de 
vaga para PcD.
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8.20.	 DA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS PCDs
8.20.1.	 A classificação e aprovação do candidato nas etapas 
não asseguram, por si sós, a ocupação das vagas reservadas 
às pessoas com deficiência. Antes da homologação do resultado 
final, os candidatos aprovados nessas vagas serão submetidos 
à avaliação do médico do trabalho do Município de Vitória/
ES, para fins de comprovação e enquadramento da deficiência 
declarada, nos termos da Lei Municipal nº 23.179/2023.
8.20.2.	 A perícia médica, promovida pela junta médica da 
Prefeitura Municipal de Vitória/ES, avaliará a compatibilidade da 
deficiência do candidato com o exercício de todas as atribuições 
da função, sem restrições, nos termos das legislações previstas 
no item 8.19.1 deste edital. 
8.20.3.	 A junta médica terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, 
bem como, sobre o grau de deficiência de capacitação para o 
exercício da função.
8.20.4.	 A realização da perícia médica ficará a critério e sob 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Vitória/ES.
8.20.5.	 O laudo médico do enquadramento de pessoa portadora 
de deficiência emitido pela Junta Médica Oficial do Município, 
terá validade de 24 (vinte quatro) meses, a partir da emissão 
do mesmo. Portanto, os candidatos que já foram avaliados e 
enquadrados pela Junta Médica Oficial como pessoa portadora 
de deficiência, não terão necessidade de nova avaliação, no 
prazo estabelecido.
8.20.6.	 Após avaliação, caso convocado para ingresso no 
município, o candidato deverá apresentar o Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO) emitido pelo médico do trabalho, empresa 
especializada em Medicina do Trabalho, para a função pleiteada 
à Prefeitura Municipal de Vitória/ES.
8.20.7.	 Será eliminado do processo seletivo, o candidato 
que tiver sua deficiência avaliada como incompatível com as 
atribuições da função pleiteada, conforme laudo médico emitido 
pela Perícia do Município de Vitória/ES.
8.20.8.	 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência e terá seu nome somente na 
listagem geral deste processo seletivo o candidato que: não 
atender ao disposto no item anterior, não comparecer à perícia 
médica ou não for enquadrado como pessoa com deficiência, 
nos termos do Decreto Municipal nº 13.460/2007 e qualquer 
outra lei vigente Municipal.
8.20.9.	 O candidato terá seu nome na listagem geral e 
também na listagem específica para pessoas com deficiência 
neste processo seletivo, o candidato que for enquadrado como 
pessoa com deficiência e que tiver sua deficiência avaliada como 
compatível com as atribuições da função pleiteada, conforme 
laudo médico emitido pela Perícia do Município de Vitória.
8.21.	 AS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS 
NEGROS/INDÍGENAS
8.21.1.	 Das vagas destinadas e das que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do processo seletivo, ficam 
reservadas aos candidatos negros/indígenas 30% (trinta 
por cento), em conformidade com o Decreto Municipal nº 
23.185/2023.
8.21.2.	 O candidato que desejar concorrer às vagas 
reservadas na condição de pessoa negra, deverá, no 
período estipulado para solicitação de vaga reservada:
a)	 Realizar sua inscrição e nesta indicar o pedido da vaga 
reservada na condição de pessoa negra, momento o qual se 
autodeclara preto ou pardo conforme o quesito cor ou raça, 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE do Governo Federal; 
b)	 Após isso, ainda no período estipulado para solicitação de 
vaga reservada, deverá acessar sua inscrição por meio da “área 
do candidato” e enviar digitalmente, no campo específico, os 
seguintes documentos:
b.1)	 Documento oficial de identificação com foto, frente e 
verso; e
b.2)	 Vídeo com duração máxima de 20 (vinte) segundos, no 
qual o(a) candidato(a) deverá declarar seu nome completo, CPF 
e a seguinte frase: “Declaro que sou negro(a), de cor preta ou 
parda.”
b.3) 01 (uma) foto colorida recente, de forma complementar.  
8.21.3.	A não apresentação do documento oficial de 
identificação com foto e do vídeo inviabiliza a análise 
da autodeclaração, resultando no indeferimento da 
solicitação para concorrer às vagas reservadas, sem 
possibilidade de complementação posterior.

8.21.4.	 A Comissão de Heteroidentificação analisará 
exclusivamente os arquivos enviados pelo próprio candidato.
8.21.5.	 Para que a solicitação de reserva de vaga seja 
considerada válida, é obrigatória a apresentação conjunta do 
documento de identificação e do vídeo. O envio isolado de 
apenas um dos itens – seja o vídeo, o documento ou a foto 
– será considerado insuficiente, resultando no indeferimento 
da solicitação e na perda do direito de concorrer às vagas 
reservadas. 
8.21.6.	 A Comissão de Heteroidentificação orienta os(as) 
candidatos(as) quanto aos seguintes aspectos da documentação 
enviado:
a)	 Não será permitido o uso de acessórios na cabeça, tais 
como: boné, chapéu, lenço, elástico, presilhas entre outros 
(independentemente do comprimento dos cabelos, esses 
deverão estar totalmente livres/soltos);
b)	 Não será permitido o uso de óculos escuros;
c)	 Não será permitido o uso de maquiagem;
d)	 Não será permitido o uso de quaisquer acessórios ou 
vestimentas estampadas que impossibilitem ou dificultem 
a verificação fenotípica, prejudicando a identificação do(a) 
candidato(a);
e)	 Não será permitido o uso de luz artificial de modo a interferir 
no resultado final da avaliação.
8.21.7.	 O candidato que desejar concorrer às vagas 
reservadas na condição de pessoa indígena, deverá, no 
período estipulado para solicitação de vaga reservada:
a)	 Realizar sua inscrição e neste indicar o pedido da vaga 
reservada na condição de pessoa indígena, momento o qual se 
autodeclara de pertencimento étnico; 
b)	 Após isso, ainda no período estipulado para solicitação de 
vaga reservada, deverá acessar sua inscrição por meio da “área 
do candidato” e enviar digitalmente, no campo específico, os 
seguintes documentos:
b.1)	Documento de identificação válido com foto, frente e 
verso;
b.2)	Declaração de pertencimento étnico, a ser expedida por 
caciques, ou tuxauas, ou lideranças indígenas de comunidades, 
ou associações e/ou organizações representativas dos povos 
indígenas das respectivas regiões, OU Registro Civil com a 
identificação étnica; OU Registro Nacional de Nascimento - 
RANI, expedido pela Fundação Nacional do Índio - Funai.
8.22.	 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
DOS CANDIDATOS NEGROS
8.22.1.	 A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada por Comissão de Heteroidentificação, a ser instituída 
pelo IDCAP, a qual analisará exclusivamente a documentação 
enviada digitalmente pelo candidato no período destinado à 
solicitação para concorrer às vagas reservadas, conforme as 
datas estabelecidas no cronograma.
8.22.2.	 A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa 
negra levará em consideração em seu parecer a autodeclaração 
eletrônica firmada no ato de inscrição no processo seletivo; os 
arquivos enviados pelo candidato e os critérios de fenotípica do 
candidato negro como base para análise e validação, excluídas 
as considerações sobre a ascendência.
8.22.3.	 Entende-se por fenótipo o conjunto de características 
físicas do indivíduo, predominantemente a cor da pele, a 
textura do cabelo e os aspectos faciais, que, combinados ou 
não, permitirão validar ou invalidar a autodeclaração.
8.22.4.	 As características fenotípicas descritas no item anterior 
são as que possibilitam, nas relações sociais, o reconhecimento 
do indivíduo como negro.
8.22.5.	 Em nenhuma hipótese a avaliação étnico-racial será 
realizada considerando o genótipo do candidato, sendo vedada 
toda e qualquer forma de aferição acerca da ancestralidade ou 
colateralidade familiar do candidato.
8.22.6.	 A avaliação da condição de pessoa negra será realizada 
exclusivamente com base em características fenotípicas 
do candidato, tais como cor da pele, traços faciais e tipo de 
cabelo, sendo vedada a consideração de elementos subjetivos 
ou indiretos, como ascendência, origem familiar, documentos 
genealógicos, registros religiosos ou certidões de nascimento.
8.22.7.	 Será considerado como negro o candidato que assim 
for reconhecido pela maioria dos membros da Comissão de 
Heteroidentificação.
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8.22.8.	 A autodeclaração apresentada será submetida à 
validação da Comissão de Heteroidentificação, cuja análise será 
técnica, motivada e irrecorrível, ressalvado o direito ao recurso 
administrativo nos prazos definidos neste edital.
8.23.	 DO PROCEDIMENTO VERIFICATÓRIO DOS 
CANDIDATOS INDÍGENAS
8.23.1.	 A verificação da veracidade da autodeclaração será 
aferida por Comissão a ser instituída pelo IDCAP, a qual 
analisará exclusivamente a documentação enviada 
digitalmente pelo candidato no período destinado à solicitação 
para concorrer às vagas reservadas, conforme as datas 
estabelecidas no cronograma.
8.23.2.	 Para que a solicitação de reserva de vaga seja 
considerada válida, é obrigatória a apresentação conjunta do 
documento de identificação e declaração de pertencimento 
étnico. O envio isolado de apenas um dos documentos 
será considerado insuficiente, resultando no indeferimento 
da solicitação e na perda do direito de concorrer às vagas 
reservadas. 
8.23.3.	 A validação da autodeclaração em conjuntos com 
os documentos enviados pelo candidato, será uma análise 
técnica, motivada e irrecorrível, ressalvado o direito ao recurso 
administrativo nos prazos definidos neste edital.
8.23.4.	 A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa 
pertence étnico levará em consideração em seu parecer a 
autodeclaração eletrônica firmada, juntamente com os arquivos 
enviados pelo candidato como base para análise e validação, 
excluídas as considerações sobre a ascendência.
9.	 DAS ETAPAS 
9.1.	 O processo seletivo será composto pelas seguintes 
etapas:
Fase Descrição Caráter Responsável

I Prova objetiva Eliminatório e 
classificatório IDCAP

II Prova prática Eliminatório IDCAP

III Heteroidentificação (negros) Verificatório IDCAP

IV Comprovação de vínculo étnico/
comunitário (indígenas) Verificatório IDCAP

V Perícia médica (PcD) Verificatório Prefeitura

9.2.	 Será considerado classificado na prova objetiva os 
candidatos que, obtiverem no mínimo 50% da pontuação total 
da prova.
9.3.	 Serão convocados para a prova prática, os candidatos 
aprovados na prova objetiva, considerando o quantitativo de 
dez vezes o número de vagas, conforme tabela baixo: 

Função Total 

Professor de Educação Básica III - Educação Especial: Bilíngue 150

Professor de Educação Básica III - Educação Especial: Deficiência Visual 100

9.4.	 Nos casos em que não houver vaga prevista para 
determinada modalidade, para fins exclusivos de cálculo do 
quantitativo de convocados, será considerada a existência 
de 01 (uma) vaga nessa modalidade.
9.5.	 Terão a documentação submetida à perícia médica, ao 
procedimento de heteroidentificação e/ou comprovação 
de vínculo étnico/comunitário os candidatos que, tendo 
optado pela reserva de vagas no momento da inscrição e 
apresentado a documentação comprobatória exigida, estiverem 
classificados na prova prática conforme item 9.3.
10.	 DO PROCEDIMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
CANDIDATO PARA TODAS AS ETAPAS
10.1.	 Em todas as etapas do processo seletivo, será obrigatória 
a apresentação do documento oficial de identificação com foto, 
em sua via original, para a realização das provas.
10.2.	 Consideram-se documentos válidos para identificação do 
candidato:
a)	 Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de 
Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal;
b)	 Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para 
estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como refugiados, 
em consonância com a Lei Federal nº 9.474/1997;
c)	 Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei 
Federal nº 13.445/2017;
d)	 Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de 
que trata o Decreto Federal nº 9.2772018;
e)	 Identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes 
que por lei tenha validade como documento de identidade;
f)	 Passaporte;

g)	 Carteira Nacional de Habilitação, na forma da Lei Federal nº 
9.503/1997;
h)	 Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de 
janeiro de 1997;
i)	 Documentos digitais com foto (apenas CNH Digital, RG 
Digital, CIN Digital e e-Título).
10.3.	 Caso o candidato apresente documento digital que 
não contenha fotografia, este não será aceito para fins de 
identificação, ficando o candidato responsável por apresentar 
outro documento oficial que contenha foto.
10.4.	 Caso o candidato opte pela apresentação de documento 
digital, este deverá, obrigatoriamente, ser exibido por meio 
dos aplicativos oficiais correspondentes ao documento ou pelo 
aplicativo Gov.br.
10.4.1.	 No ato da conferência, o candidato deverá deslizar 
todas as telas até a exibição do QR Code do documento, não 
sendo aceitos capturas de tela (prints) ou arquivos em 
formato PDF.
10.4.2.	 O IDCAP não se responsabilizará por falhas de acesso 
ou funcionamento dos aplicativos oficiais de identificação 
digital, incluindo o Gov.br, decorrentes de problemas técnicos 
nos dispositivos dos candidatos, instabilidades na conexão, 
uso inadequado dos aplicativos ou qualquer outro fator que 
inviabilize a apresentação do documento digital previsto na 
alínea “i” do item 10.2 deste edital, nos dias de realização das 
provas. O IDCAP não disponibilizará acesso à internet para 
consulta aos aplicativos de identificação, recomendando-se que 
o candidato leve também o documento em sua forma física.
10.4.3.	 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
10.5.	 Não serão aceitos documentos de identificação que não 
estejam listados no item 10.2 como: certificado de dispensa de 
incorporação; certificado de reservista; certidão de nascimento; 
certidão de casamento; título eleitoral físico; carteira nacional 
de habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503/1997; carteira 
de estudante; Registro Administrativo de Nascimento Indígena 
(Rani); crachás e identidade funcional de qualquer natureza 
e cópias de documentos válidos, mesmo que autenticadas ou 
qualquer outro que não apresentem foto. 
10.6.	 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento original impresso que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
10.7.	 A identificação especial será exigida, também, do 
candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto 
à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do 
documento e/ou à própria identificação.
10.8.	 Caso o participante precise aguardar o recebimento de 
documento válido listado neste edital, deverá fazê-lo fora do 
local de provas.
10.9.	 O IDCAP reserva-se no direito de efetuar procedimentos 
adicionais de identificação nos dias de aplicação podendo, 
inclusive, submeter o candidato a coleta de dados biométricos.
11.	 DA ENTRADA E PERMANÊNCIA DO CANDIDATO NO 
LOCAL DE PROVAS PARA TODAS AS ETAPAS
11.1.	 O candidato devidamente identificado, poderá 
entrar no local de prova portando:
a)	 Bebidas acondicionadas em embalagem plástica transparente 
sem qualquer etiqueta ou rótulo;
b)	 Alimentos acondicionados em embalagem original lacrada 
ou embalagem plástica transparente.
11.2.	 O IDCAP reserva-se o direito de vistoriar, as bebidas e os 
alimentos dos candidatos, sendo facultada a sua aceitação ou 
não, a critério da organização.
11.3.	 O candidato deverá guardar em envelope porta-objetos, 
antes de entrar na sala de provas, o telefone celular e quaisquer 
outros equipamentos eletrônicos desligados, além de outros 
pertences não permitidos e citados neste edital.
11.4.	 O candidato deverá manter celulares, tablets, relógios 
e pulseiras inteligentes desligados e com todas as funções 
desativadas, incluindo alarmes, dentro do envelope porta-
objetos lacrado e identificado.
11.5.	 Caso qualquer aparelho eletrônico emita som, o 
envelope porta-objetos lacrado será retirado da sala de prova, 
com autorização do candidato, e levado à sala da coordenação. 
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A recusa em autorizar a retirada implicará na eliminação do 
candidato.
11.6.	 Não será permitido ao candidato portar fora do envelope 
porta-objetos: cartão de confirmação da inscrição, óculos 
escuros e artigos de chapelaria como boné, chapéu, viseira, 
gorro ou similares, caneta de material não transparente, 
lápis, lapiseira, borrachas, réguas, corretivos, livros, manuais, 
impressos, anotações, protetor auricular, relógio de qualquer 
tipo, e quaisquer dispositivos eletrônicos, como telefones 
celulares, smartphones, tablets, wearable tech, máquinas 
calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, ipods®, 
gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar, alarmes, chaves com 
alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones 
de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor 
de dados, imagens, vídeos e mensagens e quaisquer outros 
materiais estranhos à realização da prova.
11.7.	 Os candidatos com cabelos longos deverão manter 
as orelhas visíveis no momento da identificação, bem como 
durante o ingresso e permanência nas salas de aplicação, 
conforme procedimentos operacionais de segurança adotados 
para a realização da prova.
11.8.	 Os candidatos que trajarem vestimentas que restrinjam 
a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão 
solicitados a se dirigirem à coordenação, na qual, com a devida 
reserva, passarão por procedimento de revista por fiscais de sexo 
masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar 
a intimidade do candidato e garantir a necessária segurança 
na aplicação das provas. No caso de objetos religiosos, como 
terços, burca e quipá, o candidato também será encaminhado à 
coordenação para ter o objeto revistado.
11.9.	 O candidato deverá manter o envelope porta-objetos 
lacrado e identificado desde o ingresso na sala de provas até a 
saída definitiva do local de provas.
11.10.	O candidato que for identificado descumprindo qualquer 
item de segurança, seja em qualquer dependência do local de 
prova ou no trajeto entre a sala e o banheiro, será eliminado do 
processo seletivo e deverá deixar o local imediatamente.
11.11.	 Durante a realização da prova não será 
permitida(o):
a)	 A comunicação entre candidatos;
b)	 Consulta a livros, revistas, folhetos, anotações ou quaisquer 
outras fontes;
c)	 Escrever em papéis diversos dos entregues pelo IDCAP;
d)	 Uso de telefone celular, máquina fotográfica, gravador ou 
qualquer outro receptor de mensagens e imagens;
e)	 O uso de boné, chapéu, gorro, protetor auricular ou 
qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas 
do candidato, exceto nas etapas autorizadas pelo IDCAP, como, 
por exemplo, o exame de aptidão física;
f)	 O uso de óculos escuros, salvo nos casos em que o candidato 
apresente laudo médico original e impresso;
g)	 O uso de aparelho auditivo, exceto mediante apresentação 
de laudo médico original e impresso no dia da prova.
11.12.	 O IDCAP poderá, a qualquer tempo, submeter os 
candidatos ao sistema de detecção de metal no dia de realização 
das provas, inclusive na entrada e/ou saída de quaisquer 
espaços do local de prova. 
11.13.	 Caso, durante a utilização do detector de metais, seja 
constatado que o candidato esteja portando telefone celular 
ou qualquer outro equipamento proibido, ainda que desligado 
ou com a bateria desconectada, o candidato será conduzido 
diretamente à sala de coordenação, sem retorno à sala de prova, 
e sua eliminação do certame será formalmente registrada em 
ata.
11.14.	 O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
realização da prova após o recebimento de seu cartão de 
respostas e/ou ficha/teste avaliativo até o início efetivo da 
prova e, após esse momento, sairá somente na presença de um 
fiscal. 
11.15.	 O candidato deverá iniciar as provas somente após ler 
as instruções contidas na capa do caderno de questões (prova) 
e no cartão de resposta, observada a autorização do chefe de 
sala. 
11.16.	 O caderno de questões (prova) somente poderá ser 
aberto com autorização do chefe de sala e após horário de início 
das provas. 

11.17.	 No dia da realização das provas não serão fornecidas, 
por qualquer membro da equipe de aplicação, informações 
referentes ao seu conteúdo e/ou quanto aos critérios de 
avaliação e de classificação.
11.18.	 Não será permitida a permanência de candidatos no 
local de realização das provas após o término e entrega dos 
materiais avaliativos (fichas/testes e cartões-resposta). Os 
candidatos deverão retirar-se imediatamente, sendo vedado o 
uso de banheiros, bebedouros ou a abertura do envelope porta-
objetos após esse momento.
11.19.	 O IDCAP não se responsabiliza por nenhum objeto 
perdido nem por danos nele causado durante o período de 
aplicação das provas.
11.20.	 Terá sua prova anulada e será automaticamente 
eliminado do processo seletivo o candidato que, durante 
a sua realização:
a)	 Apresentar-se após o horário estabelecido ou fora do local 
definido;
b)	 Não apresentar o documento de identidade conforme 
previsto; 
c)	 Não se dirigir para sua sala após o fechamento dos portões;
d)	 Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento 
de um fiscal;
e)	 For surpreendido em comunicação com outras pessoas; 
f)	 Receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o 
ambiente externo após o fechamento dos portões;
g)	 Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico de comunicação;
h)	 For flagrado portando/levando consigo equipamento 
eletrônico de comunicação, ainda que desligado e/ou com a 
bateria desconectada quando submetido ao detector de metais;
i)	 For surpreendido portando anotações em papéis ou em 
qualquer meio não permitido durante a realização da prova;
j)	 Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k)	 Recusar a submeter-se ao detector de metais;
l)	 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
em qualquer material que não seja o fornecido;
m)	Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com 
os demais candidatos;
n)	 Não assinar o cartão de respostas/fichas avaliativas;
o)	 Permanecer com qualquer material de prova, como caderno 
de questões, cadernos e folhas de respostas, após o término do 
tempo permitido para a realização da prova, conforme previsto 
neste edital;
p)	 Não permitir a coleta de sua assinatura ou de dados 
biométricos; 
q)	 For surpreendido portando qualquer tipo de arma; 
r)	 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;
s)	 Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro 
da equipe encarregada da prova;
t)	 Não atender as orientação e/ou exigências dos membros da 
equipe do IDCAP.
11.21.	 Caso o candidato tenha necessidade de se ausentar do 
local da prova, inclusive para atendimento médico ou hospitalar, 
não poderá retornar ao local de prova, sendo eliminado do 
processo seletivo.
11.22.	 Se a qualquer tempo for constatado por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial que o candidato tenha feito uso de qualquer processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do processo seletivo.
12.	 DA PROVA OBJETIVA
12.1.	 A prova objetiva será aplicada a todos os candidatos com 
inscrições deferidas e será elaborada com base no conteúdo 
programático, contido no Anexo III deste edital.
12.2.	 A aplicação das provas objetivas será realizada na data 
prevista no Anexo I deste edital, no horário conforme estipulado 
na tabela abaixo:

TURNO HORÁRIO DE ABERTURA 
DOS PORTÕES

HORÁRIO DO FECHAMENTO 
DOS PORTÕES

Matutino 07:00h 07:45h

12.3.	 Os portões serão fechados no horário estabelecido neste 
edital, sendo terminantemente proibida a entrada de candidatos 
após o fechamento.
12.4.	 Serão considerados portões: a entrada de módulos, 
blocos, andares e afins.
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12.5.	 Após o fechamento dos portões, será permitida apenas a 
permanência dos colaboradores responsáveis pela aplicação das 
provas, das pessoas previamente autorizadas e dos candidatos, 
sendo vedada a presença de terceiros alheios ao certame.
12.6.	 Os candidatos deverão comparecer aos locais da 
prova objetiva com antecedência, preferencialmente no 
horário de abertura dos portões, conforme estabelecido neste 
edital, portando documento de identidade com foto e caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material 
transparente.
12.7.	 A prova será realizada no período das 08h às 11h00min, 
com duração total de 3h00min.
12.8.	 O horário para início da realização da prova poderá sofrer 
alteração, a critério exclusivo do IDCAP, por motivos técnicos, 
caso fortuito e/ou força maior.
12.9.	 Não haverá prorrogação do tempo de duração das 
provas, respeitando-se as condições previstas neste edital.
12.10.	Ao candidato somente será permitida a realização das 
provas na respectiva data, horário e local definido pelo IDCAP, 
não havendo segunda chamada para realização. Caso não o 
cumpra, será eliminado do processo seletivo.
12.11.	Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta 
de lugares adequados existentes nos locais disponibilizados 
no município deste certame, o IDCAP poderá alocá-los em 
municípios vizinhos ao determinado para aplicação das provas 
não assumindo qualquer responsabilidade quanto a transporte, 
alimentação e alojamento desses candidatos.
12.12.	 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada 
no momento de romper-se o lacre dos malotes de provas 
mediante termo formal e na presença de 2 (dois) candidatos na 
coordenação do local de realização das provas.
12.13.	 Cada questão objetiva terá quatro alternativas para 
resposta (A, B, C e D) sendo apenas uma correta.
12.14.	 Tabela de provas:

Disciplinas Nº de 
Questões

Peso das 
Questões

Total de 
Pontos

Língua Portuguesa 10 2,0 20,0

Raciocínio Lógico-Matemático 10 2,0 20,0

Conhecimentos Específicos 20 3,0 60,0

TOTAL 40 - 100,0
12.15.	 Será atribuída nota zero à questão que apresentar, 
no cartão de respostas, mais de uma ou nenhuma resposta 
assinalada, ou à questão que apresentar emenda ou rasura.
12.16.	 O candidato deverá assinalar a resposta da questão 
objetiva no cartão de respostas, que será o único documento 
válido para a correção das provas, usando caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, fabricado em material transparente.
12.17.	 As marcações indevidas serão da exclusiva 
responsabilidade do candidato.
12.18.	 É vedado ao candidato amassar, rasurar, molhar, 
dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a seu cartão de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da 
impossibilidade de realização da leitura óptica.
12.19.	 O candidato deve proceder o preenchimento do cartão 
resposta em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na capa do caderno de questões.
12.20.	 Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas por erro de preenchimento por parte do candidato.
12.21.	 O candidato é responsável pela conferência de seus 
dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, 
sua data de nascimento e o número de seu documento de 
identificação.
12.22.	 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, 
deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o 
cartão de respostas. O candidato que descumprir a regra de 
entrega desse documento será eliminado do processo seletivo.
12.23.	 O caderno de questões (prova) não poderá ser 
substituído, salvo nas hipóteses em que seja identificada 
imperfeição capaz de comprometer a realização do exame pelo 
candidato, devido a ocorrência de falhas na impressão e, ainda, 
desde que a solicitação seja feita pelo candidato no início da 
prova.
12.24.	 Os candidatos somente poderão sair do local de 
realização da prova após decorrida 1 (uma) hora de seu início, 
sem, contudo, levar consigo o caderno de questões (prova).

12.25.	 A saída com caderno de questões somente será 
permitida 01 (uma) hora antes do término da prova.
12.26.	 Em hipótese alguma o candidato poderá retirar-
se da sala portando o cartão de respostas, sendo eliminado 
automaticamente do certame, caso o faça.
12.27.	 O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
realização da prova objetiva após o recebimento de sua folha de 
respostas até o início efetivo da prova e, após esse momento, 
sairá somente na presença de um fiscal. Portanto, é importante 
que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessário, 
antes de sua entrada na sala.
12.28.	 Ao final da aplicação, deverão permanecer na sala 03 
(três) pessoas, sendo obrigatoriamente no mínimo 02 (dois) 
candidatos, até que o último candidato conclua sua prova. 
Após o encerramento, os presentes deverão assinar a ata de 
sala, atestando a regularidade da aplicação e a idoneidade da 
fiscalização. A saída do local deverá ocorrer de forma conjunta, 
sob acompanhamento da equipe responsável.  
12.29.	 Não será permitida a permanência de candidatos, 
no local de realização das provas, após o término e a entrega 
do cartão de respostas. Os candidatos deverão retirar-se 
imediatamente do local de provas, não sendo possível nem 
mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros.
12.30.	 O candidato deverá iniciar as provas somente após ler 
as instruções contidas na capa do caderno de questões e no 
cartão de resposta, observada a autorização do aplicador.
12.31.	 Será excluído/eliminado do processo seletivo o 
candidato que:
a)	 Apresentar-se após o horário estabelecido;
b)	 Não apresentar o documento de identidade conforme 
previsto;
c)	 Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento 
de um fiscal;
d)	 For surpreendido em comunicação com outras pessoas;
e)	 Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico de comunicação;
f)	 Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
g)	 Recusar a submeter-se ao detector de metais;
h)	 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
em qualquer material que não o fornecido;
i)	 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j)	 Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro 
da equipe encarregada da prova;
k)	 Não atender orientação e/ou exigência de membro da 
equipe do IDCAP;
l)	 Não assinar o cartão resposta.
12.32.	 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do processo seletivo. 
12.33.	 O candidato não poderá se ausentar do local da prova, 
salvo nas hipóteses previstas neste edital.
12.34.	 Caso o candidato tenha necessidade de se ausentar do 
local da prova, inclusive para atendimento médico ou hospitalar, 
não poderá retornar ao local de prova, sendo eliminado do 
processo seletivo. 
12.35.	 A Prefeitura Municipal de Vitória/ES e o IDCAP não se 
responsabilizam por nenhum objeto perdido nem por danos 
nele causado.
13.	 DA PROVA PRÁTICA
13.1.	 A prova prática, de caráter eliminatório, será aplicada em 
horário a ser definido em edital de convocação, a ser publicado 
na data prevista no Anexo I. 
13.2.	 Serão convocados para a prova prática os candidatos 
classificados na prova objetiva, por ordem de classificação, até 
o limite estabelecido, incluindo os empatados na última posição 
deste limite, ressalvando o disposto nos itens 9.3 e 9.4.  
13.3.	 Os portões serão fechados no horário estabelecido 
em edital de convocação, sendo terminantemente proibida a 
entrada de candidatos após o fechamento.
13.4.	 Serão considerados portões: a entrada de módulos, 
blocos, andares e afins.
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13.5.	 Após o fechamento dos portões, será permitida apenas a 
permanência dos colaboradores responsáveis pela aplicação da 
prova, das pessoas previamente autorizadas e dos candidatos, 
sendo vedada a presença de terceiros alheios ao certame.
13.6.	 Os candidatos da função de Professor de Educação 
Básica III – Educação Especial: Bilíngue, deverão 
comparecer ao local da prova prática com antecedência, 
preferencialmente no horário de abertura dos portões, conforme 
estabelecido em edital de convocação, portando documento de 
identidade com foto.
13.7.	 Os candidatos da função de Professor de Educação 
Básica III – Educação Especial: Deficiência Visual, deverão 
comparecer ao local da prova prática com antecedência, 
preferencialmente no horário de abertura dos portões, conforme 
estabelecido em edital de convocação, munidos de reglete 
tradicional ou positiva, punção e caneta de tinta azul ou preta 
em material transparente, portando documento de identidade 
com foto. 
13.8.	 O horário para início da realização das provas poderá 
sofrer alterações, a critério exclusivo do IDCAP, por motivos 
técnicos, caso fortuito e/ou força maior.
13.9.	 Não haverá prorrogação do tempo de duração da prova, 
respeitando-se as condições previstas neste edital.
13.10.	 Ao candidato será permitida a realização da prova 
somente na data, horário e local definidos pelo IDCAP, não 
havendo segunda chamada. O não cumprimento dessa regra 
resultará na eliminação do processo seletivo.
13.11.	 Todos os candidatos poderão ser filmados durante a 
aplicação desta prova, para fins de registro da avaliação e as 
gravações não serão fornecidas aos candidatos. 
13.12.	 O candidato que não autorizar a filmagem será 
considerado eliminado do certame.
13.13.	 Considerando-se classificado o candidato que obtiver 
o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento na 
pontuação final da prova prática. 
13.14.	 O candidato não classificado será eliminado do 
certame.
13.15.	 DA PROVA PRÁTICA – BILÍNGUE
13.15.1.	 A prova prática consistirá na realização de 
interpretações entre Libras e Língua Portuguesa e entre Língua 
Portuguesa e Libras. Os candidatos terão apenas uma única 
oportunidade, sem interrupções, para a execução de todas as 
etapas descritas a seguir, não sendo permitidas pausas.
13.15.2.	 A prova será composta pela(s) seguinte(s) etapa(s):
a)	 1ª etapa: O candidato assistirá a um vídeo em Libras 
e, em seguida, deverá assisti-lo novamente para realizar 
a interpretação simultânea para a Língua Portuguesa, na 
modalidade oral. 
b)	 2ª etapa: O candidato, inicialmente, ouvirá a leitura de 
um texto em Língua Portuguesa, na modalidade oral, e, em 
seguida, deverá ouvi-lo novamente para realizar a interpretação 
simultânea para Libras.
13.15.3.	 O candidato terá o prazo de 15 (quinze) minutos 
para execução de ambas as etapas. 
13.15.4.	 A pontuação final será a média aritmética das 
avaliações dos 03 (três) profissionais da área, que irão compor 
a Banca avaliadora.
13.15.5.	 Os candidatos deverão executar a prova prática de 
acordo com as orientações e tempo determinado pela banca.
13.15.6.	 Os critérios de avaliação serão:

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NOTA 
MÁXIMA

1.  Fluência em Libras: Vocabulário de Libras, uso dos classificadores, 
uso do espaço e expressão facial e corporal. Adequação semântica e 
sintática. 

10,00

2. Estruturação Textual (Libras): Interpretação de texto em Língua 
Portuguesa/Libras; Equivalência textual entre Língua Portuguesa e 
Libras; Adequação de níveis de registros de vocabulário e de gramática 
em função do nível do público-alvo; Intervalo de tempo adequado 
entre a sinalização e a fala; estar de acordo com os preceitos éticos 
do profissional.

10,00

3. Fluência em Língua Portuguesa: Vocabulário de Língua Portuguesa; 
Adequação semântica, sintática e pragmática. 10,00

4. Estruturação Textual (Língua Portuguesa): Interpretação do vídeo 
em Libras/Língua Portuguesa; Equivalência textual entre Libras e 
Língua Portuguesa; Adequação de níveis de registros de vocabulário 
e de gramática em função do nível do público-alvo; Intervalo de 
tempo adequado entre a sinalização e a fala; Estar de acordo com os 
preceitos éticos do profissional.

10,00

TOTAL 40,00

13.16.	 DA PROVA PRÁTICA – DEFICIÊNCIA VISUAL
13.16.1.	 A prova prática para a função de Professor de 
Educação Básica III – Educação Especial: Deficiência 
Visual consistirá na realização de atividades de transcrição entre 
os sistemas de escrita em tinta e em braille. Cada participante 
terá apenas uma única oportunidade, sem interrupções, para a 
execução das etapas propostas, não sendo permitidas pausas 
ou repetições durante a realização da prova.
13.16.2.	 A prova será composta pela(s) seguinte(s) etapa(s):
a)	 1ª etapa: O candidato receberá da banca um texto em 
língua portuguesa, apresentado em formato impresso, e deverá 
realizar a transcrição para o sistema braille, no prazo máximo 
de 20 (vinte) minutos.
b)	 2ª etapa: O candidato receberá da banca um texto em 
sistema braille e deverá realizar a transcrição para a escrita 
em tinta (língua portuguesa), no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos.
13.16.3.	 A pontuação final será a média aritmética das 
avaliações dos 03 (três) profissionais da área, que irão compor 
a Banca avaliadora.
13.16.4.	 Os candidatos deverão executar a prova prática de 
acordo com as orientações e tempo determinado pela banca.
13.16.5.	 Os critérios de avaliação serão:
a)	 Critérios para a prova em tinta para transcrever em braille:

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NOTA 
MÁXIMA

1. Título (cabeçalho centralizado). 5,00

2. Uso de letras maiúsculas, grifo, caixa alta. 5,00

3. Fluência em Língua Portuguesa: Vocabulário de Língua Portuguesa; 
Adequação semântica, sintática e pragmática. 5,00

4. Pontuação (parágrafo, aspas, vírgula, ponto e vírgula, ponto final). 5,00

5. Parênteses matemáticos e literais, sinal de número 5,00

6. Acentuação 5,00

TOTAL 30,00

b)	 Critérios para a prova em braille para transcrever para tinta: 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NOTA 
MÁXIMA

1. Título (cabeçalho centralizado). 5,00

2. Uso de letras maiúsculas, grifo, caixa alta. 10,00

4. Pontuação (parágrafo, aspas, vírgula, ponto e vírgula, ponto final). 10,00

6. Acentuação 5,00

TOTAL 30,00

14.	 DOS RECURSOS
14.1.	 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
evento, exceto para as questões da prova objetiva.
14.2.	 Será admitido recurso quanto:
a)	 Ao indeferimento da inscrição; 
b)	 Ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;
c)	 Ao indeferimento da solicitação de atendimento especial 
para prova;
d)	 Ao indeferimento da solicitação de inscrição nas vagas 
reservadas;
e)	 Ao indeferimento da solicitação de nome social;
f)	 Ao indeferimento da solicitação de condição de jurado;
g)	 Ao gabarito preliminar da prova objetiva;
h)	 Ao resultado preliminar da prova prática;
i)	 Ao resultado preliminar de cada etapa/fase.
14.3.	 Cada fase recursal permanecerá disponível aos 
candidatos no período estabelecido no Anexo I deste edital.
14.4. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela 
Internet, no site do IDCAP www.idcap.org.br, de acordo com 
as instruções constantes na área do candidato, na página do 
processo seletivo.
14.5. Recursos que não estiverem bem fundamentados, com 
argumentação lógica e consistente elaborada pelo candidato, 
serão imediatamente indeferidos.
14.6. Nos casos de recursos contra gabaritos, o candidato 
deverá apresentar a fundamentação referente apenas à 
questão escolhida no sistema e acrescentar indicação da 
bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seu 
questionamento, sob pena de indeferimento preliminar do 
recurso.
14.7. Serão indeferidos os recursos que:
a)	 Não estiverem devidamente fundamentados;
b)	 Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;
c)	 Estiverem em desacordo com as especificações contidas 
neste edital;
d)	 Forem apresentados fora do prazo estabelecido;

http://www.idcap.org.br/
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e)	 Apresentarem no corpo da fundamentação outros objetos 
que não correspondem a modalidade do recurso selecionado;
f)	 Apresentarem contra terceiros; 
g)	 Apresentarem em coletivo;
h)	 Apresentarem teor desrespeitoso;
i)	 Encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, 
redes sociais on-line ou outra forma, não prevista neste edital;
j)	 Cujo teor esteja em documento anexo.
14.8.	 Caso a análise dos recursos resulte na anulação de item 
da prova objetiva, a respectiva pontuação será atribuída a todos 
os candidatos, independentemente de terem interposto recurso.
14.9.	 Na hipótese de anulação de questão, não será atribuída 
pontuação em duplicidade ao candidato que já houver obtido 
acerto conforme o gabarito preliminar.
14.10.	 Em caso de alteração do gabarito preliminar, somente 
fará jus à respectiva pontuação o candidato que tiver assinalado 
a alternativa considerada correta no gabarito oficial.
14.11.	 A comissão examinadora do IDCAP é a última instância 
para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual, em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão 
de recursos.
14.12.	 As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou 
improcedentes, serão levadas ao conhecimento do candidato 
que a recorreu.
14.13. Informações sobre alterações ou anulações de questões 
serão divulgadas no endereço eletrônico www.idcap.org.br.
14.14. Não serão aceitos pedidos de revisão de recursos, 
interposição de novos recursos sobre recursos já analisados, 
ou contra o gabarito oficial definitivo.
14.15. Não será admitido envio de documentos na interposição 
dos recursos, salvo disposição expressa contrária.
15.	 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E 
CLASSIFICAÇÃO 
15.1.	 Será considerado aprovado no processo seletivo o 
candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 
exigidas para aprovação em cada etapa, nos termos deste 
edital.
15.2.	 A pontuação final será calculada da seguinte maneira, 
conforme etapas aplicadas a função: 
a)	 Pontuação Final (PF) = Nota da Prova Objetiva (PO) + 
Nota da Prova Prática (PP)
15.3.	 Na hipótese de igualdade de nota entre os candidatos, 
para efeito de classificação final, serão aplicados critérios de 
desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato 
que tiver: 
a)	 Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data de 
inscrição, conforme o art. 27, parágrafo único da Lei Federal          
nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);
b)	 Obtido maior nota na prova objetiva;
c)	 Obtido maior nota na prova prática;
d)	 Obtido maior nota na prova objetiva, na disciplina de 
Conhecimentos Específicos;
e)	 Obtido maior nota na prova objetiva, na disciplina de Língua 
Portuguesa;
f)	 Obtido maior nota na prova prática, na disciplina de 
Raciocínio Lógico-Matemático;
g)	 Exercido a função de jurado em Tribunal do Júri, conforme o 
art. 440º do Código de Processo Penal;
h)	 Maior idade, considerando dia, mês e ano; - na data de 
inscrição;
i)	 Menor número de inscrição, considerando-se data e horário 
da realização da mesma.
15.4.	Para fins do disposto na alínea “a” e “h”, será considerada 
a idade do candidato na data de inscrição deste edital, de 
forma a garantir isonomia entre os participantes e assegurar 
a regularidade do processamento dos resultados. Eventual 
aquisição superveniente da condição de maior idade após essa 
data não será considerada para fins de desempate.
15.5.	 Para fins de comprovação da função de jurado serão 
aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Tribunais de Justiça estaduais e regionais federais do país, 
relativos à função de jurado, nos termos do art. 440 do Código 
de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de 
entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. 
15.6.	 Para fins de verificação do critério mencionado no item 
anterior, os candidatos deverão fazer o envio eletrônico do 
documento comprobatório durante o período de inscrição.

15.7.	 O resultado final deste processo seletivo será feito 
da seguinte forma: 
a)	 Resultado final da ampla concorrência: listando todos os 
candidatos aprovados, inclusive aqueles que tenham optado 
por concorrer às reservas de vagas, desde que classificados por 
critério de ampla concorrência;
b)	 Resultado final das reservas de vagas (cotistas): listando 
os candidatos aprovados em cada tipo de reserva de vagas, 
negros/indígenas e pessoa com deficiência.
15.8.	 Em conformidade com as Leis Federais                                
nº 12.009/2023 e nº 12.010/2023:
a)	 Os candidatos com deficiência, bem como os candidatos 
negros e indígenas, concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às de ampla concorrência.
b)	 O candidato cotista (pessoa com deficiência, negro 
ou indígena) que for aprovado primeiramente na ampla 
concorrência não terá sua convocação computada para efeito 
de preenchimento da reserva de vagas.
c)	 O candidato cotista (pessoa com deficiência, negro ou 
indígena) aprovado dentro do número de vagas oferecidas 
para ampla concorrência, será convocado conforme a lista de 
classificação que permitir a sua convocação em posição que lhe 
seja mais favorável.
15.9.	A convocação dos aprovados deverá obedecer à ordem 
de classificação, observados os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência, 
da reserva de vagas para negros/indígenas, se for o caso, e da 
reserva para pessoas com deficiência, em lista única.
16.	 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
16.1.	 Para a contratação por meio deste processo seletivo, o 
candidato será convocado por meio de edital de convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Vitória/ES e deverá:
a)	 Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b)	 Possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data da contratação;
c)	 Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) emitido 
pelo médico do trabalho, empresa especializada em Medicina 
do Trabalho, para a função pleiteada à Prefeitura Municipal de 
Vitória/ES;
d)	 Entregar os documentos necessários à sua admissão. 
16.2.	 São documentos necessários: 
a) Comprovante de escolaridade (curso completo); RG (frente 
e verso, com o número e a data de expedição); certidão de 
nascimento ou de casamento, juntamente com o CPF do 
cônjuge; certidão nascimento e CPF do(s) filho(s) (informados 
na ficha familiar); comprovante de Situação Cadastral no 
CPF – Internet/ Receita Federal com nome conforme consta 
na Certidão de Nascimento ou Casamento apresentada; 
comprovante de residência: energia, água, telefone emitidos 
há no máximo 03 (três) meses ou contrato de locação; 
comprovante de inscrição no PIS/PASEP emitido nos 30 (trinta) 
dias anteriores a convocação do candidato (emitido pela Caixa 
Econômica Federal ou Banco do Brasil); consulta de Vínculos 
na Administração Pública https://paineldecontrole.tcees.tc.br/
folhaDePagamento/2020/municipal/null/consultaDeVinculo/
idEsferaAdministrativa/077/1; 01 (uma) foto 3x4 recente; cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (frente e 
verso, página da foto e informações da qualificação civil), caso 
apresente comprovação de Exercício Profissional em empresa 
privada; declaração de Imposto de Renda enviada à Secretaria 
Especial de Receita Federal do Brasil; comprovante de outras 
titulações de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização), 
Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado ou Doutorado) para 
enquadramento salarial; comprovação da situação militar (no 
caso de candidatos do sexo masculino); certificado de Reservista 
de 1ª ou 2ª categoria, Certificado de Dispensa de Incorporação 
(antigo Certificado de Reservista de 3ª categoria), Certificado 
de Isenção, Certidão de Situação Militar, Carta Patente, 
Provisão de Reforma, Atestado de Situação Militar, Atestado 
que comprove estar desobrigado do Serviço Militar, Carteira de 
Identidade Militar, Cartão de Identificação Militar e Certificado 
de Dispensa do Serviço Alternativo (homens a partir de 46 anos 
estão dispensados da apresentação deste documento); certidão 
de quitação eleitoral; caso não consiga emitir pelo site www.tse.
jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral  procure o 
Cartório Eleitoral; certidão entregue deve constar a informação 
de que está “QUITE com a Justiça Eleitoral”.
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http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral
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b)	 Certidão ou Declaração de Acúmulo de Cargo, devidamente 
assinada e carimbada, emitida pelo setor responsável.
b.1)	 Em caso de acúmulo de cargo em órgão externo, a 
declaração deverá ser emitida pela área de Recursos Humanos 
Geral do respectivo órgão. Não será aceita declaração emitida 
apenas pela Secretaria de Lotação.
b.2)	 Em caso de acúmulo de cargo na Prefeitura Municipal de 
Vitória/ES, a declaração deverá ser emitida exclusivamente pelo 
setor de Recursos Humanos da Secretaria de Lotação. Não será 
aceita declaração emitida pela Chefia Imediata.
b.3)	 Declaração de que o candidato não teve vínculo anterior 
com a Administração Pública Municipal de Vitória/ES rescindido, 
exonerado ou demitido com fundamento no artigo 14, incisos I, 
III, IV e V, da Lei Municipal nº 7.534/2008, ou em ato motivado 
pela Corregedoria ou por determinação judicial.
16.3.	 Conforme determina o Decreto nº 17.953, de 
20/12/2019, a declaração deverá conter, obrigatoriamente, as 
seguintes informações: nome do servidor, data de admissão, 
cargo ou função, tipo de vínculo, jornada/carga horária, horário 
de trabalho e indicação se exerce atividade em regime de 
escala.
16.4.	 Serão aceitos de igual forma: carteira de identidade, 
carteira de trabalho, carteira profissional, passaporte, carteira 
de identificação funcional ou outro documento público que 
permita a identificação.
16.5.	 Em caso de nacionalidade estrangeira, serão necessários: 
número, órgão emissor, data emissão, país de origem, data 
de chegada ao Brasil, tipo de visto, prazo de visto, data de 
naturalização (caso seja naturalizado). 
16.6.	 Caso o candidato deixe de apresentar a documentação 
exigida para a Admissão ou ficar pendente de algum documento 
nos moldes estabelecidos neste item e no edital de convocação, 
decorrido o prazo para ingresso, a contratação não se 
concretizará e será eliminado do certame.
17.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1.	O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, a 
contar da data da homologação do resultado final do processo 
no Diário Oficial, podendo ser prorrogado, uma única vez, por 
até igual período.
17.2.	Os candidatos aprovados e não classificados dentro do 
limite estabelecido para vagas imediatas estarão incluídos no 
cadastro de reserva, podendo ser convocados a critérios da 
administração.
17.3.	A aprovação e a classificação final no cadastro de reserva 
conferem ao candidato apenas a expectativa de direito à 
convocação.
17.4.	O candidato será reclassificado para a última posição 
da listagem de classificação final da respectiva função, 
observada a metodologia da Prefeitura Municipal de Vitória/ES, 
nas seguintes situações:
a)	 Quando o convocado não comparecer ou deixar de entregar 
a documentação exigida no prazo estipulado no edital de 
convocação;
b)	 Quando o candidato se enquadrar nas disposições dos 
incisos III e IV do Art. 9º da Lei Municipal nº 7.534/2008, que 
trata da contratação por tempo determinado;
c)	 A reclassificação acontecerá apenas uma única vez. 
17.5. Todos os atos oficiais relativos ao processo seletivo, 
até o resultado final, serão publicados no site oficial do                      
www.idcap.org.br. 
17.6. Todos os atos oficiais relativos ao processo seletivo, após 
o resultado final, serão publicados no Diário Oficial. 
17.7. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato 
deverá observar e acompanhar rigorosamente as publicações a 
serem divulgadas no site do IDCAP www.idcap.org.br.
17.8.	É responsabilidade do candidato manter seu endereço, 
e-mail e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 
validade do processo seletivo, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de, quando for admitido, perder o prazo 
para convocação, caso não seja localizado.
17.9.	Os itens deste edital poderão ser alterados, atualizados ou 
complementados até a data da convocação dos candidatos para 
as fases correspondentes, desde que ainda não tenha ocorrido 
o evento a que se referem. Essa circunstância será comunicada 
por meio de edital ou aviso publicado oficialmente.

17.10.	As despesas relacionadas à participação do candidato 
no certame, à sua apresentação para convocação e exercício, 
bem como à participação em evento de ambientação, serão de 
responsabilidade exclusiva do próprio candidato.
17.11.	O não atendimento pelo candidato das condições 
estabelecidas neste edital, a qualquer tempo, implicará sua 
eliminação do processo seletivo.
17.12.	Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, 
certificados ou certidões relativamente às notas de candidatos 
eliminados.
17.13.	Legislações que entrem em vigor após a data de 
publicação deste edital, bem como alterações posteriores em 
dispositivos legais ou normativos, não serão consideradas para 
efeito de avaliação nas provas deste processo seletivo.
17.14.	As ocorrências não previstas neste edital e os casos 
omissos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Comissão 
do processo seletivo e pelo IDCAP, no que a cada um couber.
17.15.	O presente edital entra em vigor na data de sua 
publicação.
17.16.	Fazem parte deste edital os seus respectivos anexos, 
quais sejam:
Anexo I – Cronograma
Anexo II – Atribuições das Funções
Anexo III – Conteúdo Programático
Anexo IV – Autodeclaração de membro família de baixa renda
Anexo V – Modelo de declaração de pertencimento étnico

Vitória, 30 de março de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

ANEXO I - CRONOGRAMA
EVENTO DATA

Publicação do edital de abertura 02/04/2026

Período para impugnação contra o edital de abertura 02/04 a 03/04/2026

Resultado das impugnações contra o edital de abertura 07/04/2026

Período de inscrições 07/04 a 
21/04/2026

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 07/04 a 08/04/2026

Período para solicitações de adaptações razoáveis e 
atendimento especial para prova/nome social/jurado 07/04 a 21/04/2026

Período para solicitação de inscrição para vagas reservadas 07/04 a 21/04/2026

Período de envio da documentação comprobatória para 
concorrer às vagas reservadas 07/04 a 21/04/2026

Resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição 14/04/2026

Período para recurso contra o resultado preliminar das 
solicitações de isenção da taxa de inscrição 15/04/2026

Resultado dos recursos contra indeferimento das solicitações 
de isenção da taxa de inscrição 20/04/2026

Resultado oficial das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição 20/04/2026

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 22/04/2026

Resultado preliminar das inscrições deferidas 27/04/2026

Resultado preliminar das solicitações de adaptações 
razoáveis e atendimento especial para prova/nome social/
jurado

27/04/2026

Resultado preliminar das solicitações de inscrição para vagas 
reservadas 27/04/2026

Período para recurso contra o indeferimento das inscrições 28/04/2026

Período para recurso contra o indeferimento das solicitações 
de adaptações razoáveis e atendimento especial para prova 28/04/2026

Período para recurso contra o indeferimento das solicitações 
de nome social 28/04/2026

Período para recurso contra o indeferimento das solicitações 
da condição de jurado 28/04/2026

Período para recurso contra o indeferimento das solicitações 
de inscrição para vagas reservadas 28/04/2026

Resultado dos recursos contra o indeferimento das inscrições 05/05/2026

Resultado dos recursos contra o indeferimento das 
solicitações de adaptações razoáveis e atendimento especial 
para prova/nome social/jurado

05/05/2026

Resultado dos recursos contra o indeferimento das 
solicitações de inscrição para vagas reservadas 05/05/2026

Resultado oficial das solicitações de adaptações razoáveis e 
atendimento especial para a prova 05/05/2026

Resultado oficial das solicitações de inscrição para vagas 
reservadas 05/05/2026

Homologação das inscrições 05/05/2026

Quantitativo de candidatos por vagas 05/05/2026

Convocação dos candidatos e informações/locais para 
a realização da prova objetiva 06/05/2026

http://www.idcap.org.br
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br
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Realização da prova objetiva 17/05/2026

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 18/05/2026

Período para recurso contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva 19/05/2026

Resultado dos recursos contra o gabarito preliminar da 
prova objetiva 25/05/2026

Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva 25/05/2026

Resultado preliminar da prova objetiva 25/05/2026

Período para recurso contra o resultado preliminar da prova 
objetiva 26/05/2026

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar da 
prova objetiva 29/05/2026

Resultado oficial da prova objetiva 29/05/2026

Convocação dos candidatos e informações/locais para 
a realização da prova prática 01/06/2026

Realização da prova prática 07/06/2026

Resultado preliminar da prova prática 10/06/2026

Período para recurso contra o resultado preliminar da prova 
prática 11/06/2026

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar da 
prova prática 16/06/2026

Resultado oficial da prova prática 16/06/2026

Convocação dos candidatos e informações/locais para 
a perícia médica 17/06/2026

Realização do procedimento de perícia médica 23/06 a 24/06/2026

Resultado preliminar do procedimento de perícia médica 29/06/2026

Resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação 
e comprovação de vínculo étnico/comunitário 29/06/2026

Período de recurso contra o resultado preliminar do 
procedimento de heteroidentificação e comprovação de 
vínculo étnico/comunitário

30/06/2026

Período de recurso contra o resultado preliminar do 
procedimento de perícia médica 30/06/2026

Resultado dos recursos do procedimento de 
heteroidentificação e comprovação de vínculo étnico/
comunitário

06/07/2026

Resultado dos recursos do procedimento de perícia médica 06/07/2026

Resultado oficial do procedimento de heteroidentificação e 
comprovação de vínculo étnico/comunitário 06/07/2026

Resultado oficial do procedimento de perícia médica 06/07/2026

Resultado final do certame 06/07/2026

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES
FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

Professor de 
Educação Básica 
III – Educação 

Especial: Bilíngue

Planejar, ministrar, acompanhar e avaliar as atividades 
pedagógicas desenvolvidas com alunos, em parceria com os 
demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade 
escolar, quando necessário, em consonância com o projeto 
político-pedagógico. No caso dos professores PEB-III, 
Educação Infantil e Ensino Fundamental: Educação Especial, 
área de atuação Bilíngue, caberá traduzir, interpretar, 
intermediar e promover a comunicação, garantindo o 
acesso aos conhecimentos curriculares e materiais didáticos 
pedagógicos para surdos e ouvintes, dentro ou fora do espaço 
escolar, das duas línguas: Libras-Português e vice-versa.

Professor de 
Educação Básica 
III – Educação 

Especial: 
Deficiência Visual

Planejar, ministrar, acompanhar e avaliar as atividades 
pedagógicas desenvolvidas com alunos, em parceria com os 
demais profissionais da Unidade de Ensino e comunidade 
escolar, quando necessário, em consonância com o projeto 
político-pedagógico.

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros 
textuais. Marcas de textualidade: coesão, coerência e 
intertextualidade. Domínio dos mecanismos de coesão 
textual. Emprego de elementos de referenciação, substituição 
e repetição, de conectores e de outros elementos de 
sequenciação textual. Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, 
Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, 
Substantivos e Verbos. Ortografia (Novo Acordo Ortográfico da 
Língua Portuguesa): Acentuação gráfica; Sinais de Pontuação; 
Relações de coordenação entre orações e entre termos da 
oração. Reescrita de frases e parágrafos do texto: Significação 
das palavras; Substituição de palavras ou de trechos de texto; 
Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto; 
Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
Semântica: Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. 
Denotação e Conotação. Sintaxe: Relações de subordinação 
entre orações e entre termos da oração; Concordância verbal 
e nominal; Regência verbal e nominal; Colocação pronominal. 
Figuras de linguagem.

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO
Solução de situações-problema envolvendo adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números 
racionais, nas suas representações fracionária ou decimal. 
Porcentagem e juros. Razão e proporção. Regra de três simples 
ou composta. Equações de primeiro e segundo grau. Sistema 
de equações do primeiro grau com duas incógnitas. Solução 
de problemas com grandezas e medidas. Estatística: Medidas 
de tendência central (média, mediana e moda); Medidas de 
dispersão (variância, desvio-padrão, amplitude). Geometria: 
Formas planas e espaciais, ângulos, área, perímetro, volume; 
Teoremas de Pitágoras e de Tales. Contagem e Probabilidade: 
Princípio fundamental da contagem, permutação com e sem 
repetição; Combinação simples; Probabilidade da união, 
interseção, complementar; Probabilidade condicional. Raciocínio 
Lógico: Estruturas lógicas; Lógicas de argumentação; Diagramas 
lógicos; Sequências. Princípio da regressão ou reversão.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL: BILÍNGUE 
Aspectos históricos da educação de surdos: Fatos históricos 
sobre a Língua de Sinais no Brasil e no mundo, abordagens 
educacionais que permearam a educação de surdos. Aspectos 
socioantropológicos: cultura, identidades e comunidades surdas 
com a inclusão educacional e respeito à diversidade. Marcos 
legais e documentais: Lei nº 10.436/2002 - Oficialização 
da Língua Brasileira de Sinais. Decreto nº 5.626/2005 - 
Regulamenta a Lei de Libras (formação de docentes e de 
tradutores e intérpretes de Libras - Língua Portuguesa e 
outras providências) Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva - MEC/2008. Resolução CNE/ 
CEB - nº 04/2009 - Diretrizes Operacionais para o atendimento 
educacional especializado na Educação Básica, modalidade 
Educação Especial. Lei nº 14.191/2021 - Altera a Lei nº 9.394/96 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para dispor sobre a 
modalidade de educação bilíngue de surdos. Lei nº 14.704/2023 
- Altera a Lei nº 12.319/2010 sobre o exercício e condições 
de trabalho do tradutor, intérprete e guia intérprete de Libras 
- Língua Portuguesa. Aspectos fonológicos, morfológicos e 
sintáticos da Libras: parâmetros da Libras; marcação de gênero, 
processo de derivação, classificação verbal da Libras; sintaxe 
espacial, estrutura da frase em Libras: sentenças, afirmativas, 
interrogativas e negativas. Tradutor e Intérprete de Libras- 
Língua Portuguesa: A história do tradutor e intérprete de Língua 
de Sinais. Formação, atribuições e atuação do profissional 
tradutor e intérprete de LIBRAS/Língua Portuguesa na área 
educacional. Implicações éticas na atuação do profissional 
tradutor e intérprete de LIBRAS/Língua Portuguesa.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL: DEFICIÊNCIA VISUAL 
Aspectos Legais: documentos nacionais e internacionais. 
Trabalho colaborativo. A inclusão dos alunos em escolas regulares 
dos sistemas de ensino. Psicologia do Desenvolvimento e 
Aprendizagem. Resolução CNE/CEB 4/2009 – Institui Diretrizes 
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado 
na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva (2008). Atendimento Educacional Especializado - 
Deficiência visual (baixa visão e cegueira). Políticas e práticas 
de ensino na educação de pessoas com deficiência visual (baixa 
visão e cegueira). Braille. Orientação e mobilidade de pessoas 
com deficiência visual (baixa visão e cegueira) conforme as 
diretrizes nacionais. Decreto Federal Nº 7611/2011 - Dispõe 
sobre a educação especial, o atendimento educacional 
especializado. Lei Federal nº 13.146, de 06/07/2015 – Institui 
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência).
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ANEXO IV - AUTODECLARAÇÃO DE MEMBRO FAMÍLIA DE 
BAIXA RENDA

Eu,___________________________________________, 
portador(a) do Cadúnico nº ________________________ e 
da Carteira de Identidade/UF n° _______________/_______ 
, CPF nº _____________________________, residente na __
_____________________________________, nº _______, 
Bairro _________________________________, município 
de _______________________ / _____, CEP: ___________ 
- _______. DECLARO, para efeito de concessão de isenção 
de taxa de inscrição no certame descrito no cabeçalho deste 
documento, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos e às 
condições estabelecidos no edital de abertura, que sou membro 
de família de baixa renda, conforme definições adotadas pelo 
Decreto Federal nº 11.016/2022, transcritas a seguir:
“Art. 5º  Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:
I - família - a unidade composta por um ou mais indivíduos 
que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas 
atendidas pela unidade familiar e que sejam moradores em um 
mesmo domicílio;
II - família de baixa renda - família com renda familiar 
mensal per capita de até meio salário mínimo;
III - domicílio - local que serve de moradia à família;
IV - responsável pela unidade familiar - pessoa responsável por 
prestar as informações ao CadÚnico em nome da família, que 
pode ser:
a) responsável familiar - indivíduo membro da família, 
morador do domicílio, com idade mínima de dezesseis anos e, 
preferencialmente, do sexo feminino; ou
b) representante legal - indivíduo não membro da família e que 
não seja morador do domicílio, legalmente responsável por 
pessoas menores de dezesseis anos ou incapazes e responsável 
por prestar as informações ao CadÚnico, quando não houver 
morador caracterizado como responsável familiar;
V - grupos populacionais tradicionais e específicos - grupos, 
organizados ou não, identificados pelas características 
socioculturais, econômicas ou conjunturais particulares e que 
demandam estratégias diferenciadas de cadastramento no 
CadÚnico;
VI - renda familiar mensal - soma dos rendimentos brutos 
auferidos por todos os membros da família, exceto:
a) benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e 
temporária;
b) valores oriundos de programas assistenciais de transferência 
de renda, com exceção do Benefício de Prestação Continuada 
de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de1993;
c) rendas de natureza eventual ou sazonal, na forma a ser 
estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania; e
d) outros rendimentos, na forma a ser estabelecida em ato do 
Ministro de Estado da Cidadania; e
VII - renda familiar per capita  - razão entre a renda familiar 
mensal e o total de indivíduos da família.
Parágrafo único.   As famílias com renda familiar mensal  per 
capita superior àquela prevista no inciso II do caput poderão 
ser incluídas no CadÚnico, desde que:
I - a inclusão esteja vinculada à seleção de programas sociais 
implementados por quaisquer das esferas de Governo; e
II - o órgão ou a entidade executora do programa tenha firmado 
o termo de uso do CadÚnico, nos termos do disposto no art. 
11.”
Local / Data:______________________________________
Assinatura: ________________________________________

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
PERTENCIMENTO ÉTNICO

Nós, abaixo-assinado, residentes na ____________________ 
_______________, município de ________________/_____, 
DECLARAMOS para os devidos fins de direito que o (a) candidato 
(a) _____________________________________, identidade 
n° ____________ / ____, CPF n°______________, nascido(a) 
em ____/_____/_____, é INDÍGENA nascido e residente nesta 
comunidade, mantendo laços familiares, econômicos, sociais e 
culturais com a referida comunidade. Por ser verdade, dato e 
assino:

Lideranças da Comunidade:
Cacique ou Vice-Cacique: 
CPF: 
Assinatura: ________________________________________
Liderança: 
CPF: 
Assinatura: ________________________________________
Liderança: 
CPF: 
Assinatura: ________________________________________
Data: ___/___/____ 
Assinatura do Candidato: _____________________________

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
EDITAL DE ABERTURA Nº 008/2026, DE 30 DE MARÇO 

DE 2026
PROCESSO SELETIVO QUALIFICADO PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES, por intermédio da SECRETARIA 
DE GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEGES, no uso de suas 
atribuições legais, na Lei nº 7.534/2008, torna pública a 
realização do Processo Seletivo Qualificado nº 008/2026, 
destinado ao provimento de vagas e à formação de cadastro 
de reserva para a função de Professor de Educação Básica, 
conforme as normas estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.	 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.	 O processo seletivo será regido por este edital, seus 
anexos e eventuais retificações, sendo executado por meio do 
Instituto de Desenvolvimento e Capacitação – IDCAP.
1.2.	 A seleção prevista neste edital compreenderá as 
seguintes etapas:
a) Prova objetiva;
b) Heteroidentificação (negros);
c) Comprovação de vínculo étnico/comunitário (indígenas);
d) Perícia médica (PcD). 
1.3.	 A inscrição do candidato implicará na concordância 
plena e integral com todos os termos deste edital e seus 
anexos.
1.4. A prova objetiva será realizada em Vitória/ES. 
1.5.	 Todas as etapas deste certame poderão ocorrer inclusive 
nos domingos ou feriados.
1.6.	 O não comparecimento às fases nas datas e horários 
estabelecidos em convocação, bem como o descumprimento 
das regras específicas de cada fase, resultará na eliminação do 
candidato, sem direito a nova convocação.
1.7.	 O candidato, ao fazer sua inscrição, aceita que no dia da 
realização de qualquer etapa, não será permitido entrar ou 
permanecer no local de prova portando arma(s), mesmo que 
possua o respectivo porte. 
1.8.	 Todas as datas relativas ao presente processo seletivo 
deverão ser acompanhadas pelos candidatos no Anexo I deste 
edital, sem prejuízo das alterações realizadas no cronograma e 
demais avisos publicados no site do IDCAP.
1.9.	É de exclusiva responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas as publicações relativas a este 
processo seletivo, através do site www.idcap.org.br, não 
podendo, a qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento.
1.10. Os itens deste edital, inclusive o Anexo I, poderão sofrer 
eventuais alterações ou atualizações enquanto não consumada 
a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será publicada no site do IDCAP www.idcap.org.br, por meio 
de retificação do edital ou aviso.
1.10.1.	 Todos os candidatos poderão ser filmados durante 
a aplicação das etapas do certame, para fins de registro da 
avaliação. A decisão sobre a realização ou não das filmagens 
será de exclusiva discricionariedade do IDCAP. As gravações 
eventualmente realizadas não serão fornecidas a terceiros, 
incluído os próprios candidatos, em nenhuma hipótese, salvo 
previsão legal expressa.
1.11. Tal vedação se justifica não apenas pela proteção ao direito 
de imagem, mas também pela necessidade de resguardar dados 
pessoais de terceiros, conforme dispõe a Lei Geral de Proteção 
de Dados nº 13.709/2018; pela preservação da segurança, da 
isonomia e da impessoalidade do processo seletivo; bem como 
pelo caráter interno e administrativo das referidas gravações, 
utilizadas exclusivamente para fins de controle, fiscalização 
e eventual apuração de ocorrências durante a realização do 
certame.
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1.12. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o 
edital, por meio do endereço eletrônico www.idcap.org.
br, de acordo com as instruções constantes na página do 
processo seletivo e nos prazos estimados no cronograma 
deste edital, contados da data da publicação. Após essa 
data, o prazo estará precluso.
1.13.	 Para requerer a impugnação, o impugnante deverá 
efetuar cadastro no endereço eletrônico do IDCAP, caso não 
seja cadastrado.
1.13.1.	 Os pedidos de impugnação serão julgados pelo IDCAP, 
não cabendo recurso administrativo sobre a decisão.
1.13.2.	 As respostas às impugnações serão disponibilizadas, 
na área restrita do impugnante, na data prevista no cronograma 
deste edital.
1.13.3. Impugnações referentes à retificação deste edital (se 
houver), deverão ser realizadas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de publicação da retificação, através do 
e-mail atendimento@idcap.org.br, devendo indicar:
a)	 O assunto deste e-mail: “Impugnação contra retificação nº 
___ do edital nº ____/____”;
b)	 O item/subitem do edital que será objeto de sua impugnação;
c)	 Argumentação fundamentada.
1.14. Todos os questionamentos e/ou solicitações relacionados 
ao presente edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC do IDCAP, por meio do “Fale 
Conosco” no site www.idcap.org.br, e-mail atendimento@idcap.
org.br ou através dos telefones (27) 3111-2211 e  0800 740 
7423.
1.15. Toda menção a horário, neste edital, terá como referência 
o horário oficial de Brasília/DF.
2	 DAS VAGAS
2.1. O vencimento, o número de vagas, carga horária e os 
requisitos de ingresso são os seguintes:

Função Vagas AC PcD NE/
IN

Pré-Requisitos 
(comprovados na convocação)

Professor de 
Educação 

Básica III – PEB 
III Educação 

Artística

03+CR 2 - 1

Licenciatura Plena, com 
habilitação específica em área 
própria de atuação na Educação 
Básica

Professor de 
Educação Básica 

III – PEB III 
Dinamizador 
de Educação 

Artística

30+CR 19 2 9
Licenciatura Plena nas áreas de 
artes (em suas diversas formas 
de linguagem)

Professor de 
Educação 

Básica III – 
PEB III Língua 

Portuguesa

30+CR 19 2 9

Licenciatura Plena, com 
habilitação específica em área 
própria de atuação na Educação 
Básica

Professor de 
Educação Básica 

III – PEB III 
Língua Inglesa

05+CR 3 1 1

Licenciatura Plena, com 
habilitação específica em área 
própria de atuação na Educação 
Básica

Professor de 
Educação Básica 

III – PEB III 
Matemática

10+CR 6 1 3

Licenciatura Plena, com 
habilitação específica em área 
própria de atuação na Educação 
Básica

Professor de 
Educação Básica 

IV – PEB IV 
em Função 
Pedagógica

25+CR 15 2 8

Licenciatura Plena em Pedagogia, 
com habilitação em Supervisão 
Escolar ou Orientação Educacional 
ou Administração Escolar ou 
Inspeção Escolar ou Gestão 
Escolar, ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia com especialização 
“lato- sensu” em “Formação 
de Especialista em Educação” 
ou “Supervisão Escolar” ou 
“Orientação Educacional” ou 
“Administração Escolar” ou 
“Inspeção Escolar” ou “Gestão 
Escolar

Professor de 
Educação Básica 

IV – PEB IV 
Coordenador de 

Turno

15+CR 9 1 5 Licenciatura Plena na área do 
Magistério

CR: Cadastro de Reserva | AC: Ampla concorrência | PcD: 
Pessoa com deficiência | NE: Negros | IN: Pessoa indígena. 

Nível Titulação 25h 40h* 44h

IV

Formação específica em Nível 
Superior  com Licenciatura 
Plena em curso reconhecido 
pelo Ministério de Educação e 
Cultura - MEC.

R$ 3.281,63 R$ 5.250,62 R$ 5.775,68

V

Formação específica  em 
Nível Superior  com 
Licenciatura Plena em curso 
reconhecido pelo Ministério 
de Educação e Cultura - 
MEC e especialização  lato-
sensu em Educação ou área 
de conhecimento correlata/
afim ao desempenho de suas 
atribuições, reconhecido 
pelo MEC e de acordo com 
resoluções do Conselho 
Nacional de Educação.

R$ 3.444,78 R$ 5.511,66 R$ 6.062,82

VI

Formação específica em Nível 
Superior  com Licenciatura 
Plena em curso reconhecido 
pelo Ministério de Educação 
e Cultura - MEC e mestrado 
em educação ou área de 
conhecimento correlata/
afim ao desempenho de suas 
atribuições, reconhecido 
pelo MEC, com defesa e 
aprovação de dissertação.

R$ 3.789,83 R$ 6.063,74 R$ 6.669,36

VII

Formação específica em Nível 
Superior  com Licenciatura 
Plena em curso reconhecido 
pelo Ministério de Educação 
e Cultura - MEC e doutorado 
em educação ou área de 
conhecimento correlata/
afim ao desempenho de suas 
atribuições, reconhecido 
pelo MEC, com defesa e 
aprovação de tese.

R$ 4.169,55 R$ 6.671,10 R$ 7.338,21

*Apenas a função de Professor de Educação Básica IV – PEB 
IV Coordenador de Turno poderá ser exercida em carga horária 
de 25h, 40h ou 44h semanais. As demais funções poderão ser 
exercidas em carga horária de 25h ou 44h semanais.
2.2.	 A carga horária dos contratados na forma deste edital 
atenderá as necessidades temporárias do Município de Vitória/
ES, caso o candidato não tenha interesse na carga horária 
oferecida no momento, de acordo com o interesse do Município, 
o mesmo será reclassificado. Na hipótese de o candidato não 
assumir, por interesse próprio, a carga horária ofertada, o 
mesmo será reclassificado neste processo seletivo. 
2.3.	 O vencimento do contratado nos termos deste edital será 
fixado com base na maior titulação do candidato no ato do 
enquadramento salarial, não havendo o direito à progressão ou 
promoção funcional durante a vigência do contrato, conforme 
Lei nº 10.043/2024.
3.	 DAS INSCRIÇÕES
3.1.	 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá 
conhecer o edital, seus anexos e eventuais métodos de 
retificações, certificando-se de que:
a)	 Preenche todos os requisitos exigidos para participar do 
processo seletivo;
b)	 Possui plenas condições para execução das atividades da 
função;
c)	 Atende aos requisitos para participação nas etapas do 
certame, estabelecidos no presente edital.
3.2.	O valor correspondente à taxa de inscrição será 
conforme tabela abaixo:

FUNÇÃO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Todos R$ 60,00 (sessenta reais)

3.3. As inscrições para o processo seletivo estarão abertas no 
período previsto no Anexo I deste edital e deverão ser realizadas, 
exclusivamente, pela internet, no site www.idcap.org.br.
3.4. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) Acessar, via internet, o site www.idcap.org.br e localizar a 
área destinada ao processo seletivo;
b) Ler e estar de acordo com as normas deste edital;
c) Preencher total e corretamente a ficha de inscrição e, em 
seguida, enviá-la de acordo com as respectivas instruções;
d) Após o envio da ficha de inscrição, automaticamente será 
gerado boleto bancário/método de pagamento para pagamento 
do valor de inscrição, que deverá ser pago em qualquer agência 
bancária ou por meio eletrônico, até a data prevista para 
vencimento, observado o horário de expediente da agência 
bancária sendo de inteira responsabilidade do candidato a 
impressão e guarda do comprovante de pagamento e do cartão 
de confirmação de inscrição.
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3.5.	 O candidato, ao fazer sua inscrição, declara conhecer e 
aceitar todas as normas estabelecidas neste edital, assim como 
aceitar que seus dados pessoais, sensíveis ou não sensíveis, 
sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva 
execução do presente processo seletivo, com a aplicação dos 
critérios de avaliação e seleção previstos no edital de abertura, 
autorizando, expressamente, a divulgação de seu nome, número 
de inscrição, data de nascimento, notas e afins, em observância 
aos princípios da publicidade e da transparência e nos termos 
do Decreto nº 4922-R/2021, em consonância com Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais nº 13.709/2018, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo.
3.6.	 A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de 
seleção, o candidato que não comprovar os requisitos exigidos 
neste edital será eliminado deste processo seletivo.
3.7.	 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade 
de ordem técnica e/ou operacional, a critério da Prefeitura 
Municipal de Vitória/ES e/ou do IDCAP.
3.8.	 O IDCAP não aceitará inscrições cujo pagamento 
da taxa seja realizado fora do prazo estabelecido ou 
por meio diverso do previsto neste edital, ainda que, 
eventualmente, sejam processados ou aceitos pela 
instituição bancária ou similares.
3.9.	 Será automaticamente cancelada a inscrição cujo 
pagamento seja devolvido por qualquer motivo e/ou não seja 
processado pela instituição bancária/operadora de cartão.
3.10.	 O simples comprovante de agendamento bancário não 
será aceito como comprovante de pagamento.
3.11.	 O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a 
realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja 
pelas formas estipuladas neste edital e/ou o pagamento de valor 
distinto do estipulado neste edital implicam no cancelamento 
da inscrição, sem devolução da importância paga, ainda que 
constatada em valor maior que o estabelecido ou pago em 
duplicidade.
3.12.	 A inscrição somente será efetivada após a confirmação 
do pagamento.
3.13. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível 
na área do candidato, no site www.idcap.org.br, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção e guarda 
deste documento.
3.14. Em caso de feriado ou evento que resulte no fechamento 
de agências bancárias e/ou lotéricas na localidade do(a) 
candidato(a), este deverá antecipar o envio da documentação 
exigida neste edital (quando aplicável) ou efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição até o primeiro dia útil anterior ao feriado 
ou evento. Alternativamente, o pagamento poderá ser realizado 
por outros meios válidos, como caixa eletrônico ou Internet 
Banking, desde que respeitado o prazo final estabelecido neste 
edital.
3.15. Quanto ao pagamento do boleto bancário/método de 
pagamento, o candidato tem o dever de conferir todos os seus 
dados cadastrais, bem como no comprovante de pagamento. As 
inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido 
a erro nas informações de dados, pelo candidato ou terceiros, 
no pagamento do referido boleto/método de pagamento, não 
serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido.
3.16. Não serão aceitos pagamentos recebidos por depósito em 
caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito 
em conta, depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, 
DOC, TED, ordem de pagamento, agendamento, condicionais 
e/ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste edital.
3.17. Não haverá restituição do valor pago referente à 
taxa de inscrição em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do processo seletivo ou em razão de fato 
atribuível somente a Prefeitura Municipal de Vitória/ES 
e ao IDCAP.
3.18. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos 
inscritos poderão reimprimir, caso necessário, o boleto 
bancário/método de pagamento, que estará disponível na área 
do candidato, no endereço eletrônico www.idcap.org.br.
3.19. O IDCAP e a Prefeitura Municipal de Vitória/ES não se 
responsabilizam por inscrições não processadas por motivo de 
queda na transmissão de dados ocasionados por instabilidade, 
sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal causada 
por problemas na rede de computadores, etc.

3.20.	 O candidato será responsável por qualquer erro e/ou 
omissão detectados na ficha de inscrição, sendo que, caso seja 
feita qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, contrária 
às condições estabelecidas neste edital, o candidato terá sua 
inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos 
os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se houver 
constatação posterior.
3.21. É vedada a transferência do valor pago pela 
inscrição para terceiros, para outra inscrição ou para 
outro concurso público e/ou processo seletivo.
3.22.	A qualquer tempo, mesmo após o término do processo 
de seleção, poderão ser anuladas as inscrições, as provas 
e demais etapas do processo seletivo, quando verificada 
falsidade em qualquer declaração, irregularidade nas provas 
e/ou informações fornecidas. O qual acarretará a eliminação 
automática do candidato.
3.23. O cartão de confirmação de inscrição e do pagamento 
do valor da inscrição deverá(ão) ser mantido(s) em poder do 
candidato e apresentado(s) caso seja solicitado.
4.	 DOS ENVIOS ELETRÔNICOS DE DOCUMENTOS
4.1.	 Todos os envios eletrônicos de documentos, em qualquer 
fase/etapa do processo seletivo seguirão o disposto neste 
tópico.
4.2.	 Somente serão aceitos arquivos no formato PDF, na 
seguinte forma: 
a)	 Cada documento deverá ser enviado em seu campo 
específico, conforme dispuser o formulário;
b)	 O tamanho máximo de cada arquivo é de 10 MB (dez 
megabytes);
c)	 As cópias dos documentos deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a análise da documentação com 
clareza;
d)	 Documentos que possuam frente e verso deverão ser 
enviados ambos os lados;
e)	 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se os 
documentos carregados na tela estão corretos;
4.3.	 Não serão considerados e analisados os documentos que 
não pertencem ao candidato e/ou com rasuras ou proveniente 
de arquivo corrompido e/ou protegidos por senha.
4.4.	 Não serão considerados válidos documentos apresentados 
de forma diferente daquela descrita nesse tópico, como por 
exemplo: por via postal, correio eletrônico ou entregues no dia 
de aplicação das provas, mesmo que estejam em conformidade 
com o estabelecido neste edital.
4.5.	 As digitalizações ilegíveis ou parciais serão desconsideradas, 
não sendo objeto de avaliação. 
4.6.	 No ato do cadastro dos documentos no sistema, é 
indispensável o preenchimento correto dos campos indicados 
como “obrigatórios”, quando houver, sendo as informações 
prestadas utilizadas para identificação/conferência do 
documento correspondente.
4.7.	 Os documentos originais enviados pelo candidato deverão 
ser guardados pelo mesmo para que posteriormente, quando 
solicitado, possam ser conferidos com aqueles enviados pelo 
sistema.
4.8.	 Documentos nato-digitais poderão ser assinados 
eletronicamente, desde que assinatura seja classificada como 
qualificada, utilizando certificado digital, na forma da Lei Federal 
nº 14.063/2020. 
4.9.	 Se for comprovadamente falsa a declaração                                         
e/ou documentação, além da sujeição às sanções civis, 
administrativas e criminais, serão considerados nulos, em 
relação ao declarante, todos os atos praticados posteriormente 
a ela no processo seletivo.
5.	 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1.	 Para as solicitações de isenção de pagamento da taxa 
de inscrição o candidato deverá, no período indicado no 
cronograma deste edital, comprovar se enquadrar na(s) 
seguinte(s) condição(ões)/legislação(ões):
5.1.1.	 LEI MUNICIPAL Nº 9.972/2023 
(HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA)
5.1.1.1.	O candidato interessado em obter a isenção 
da taxa de inscrição, na modalidade da Lei Municipal                
nº 9.972/2023 (hipossuficiência econômica e inscritos 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico, membros de família de baixa renda) 
deverá:
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a)	 Solicitar no período estipulado no Anexo I deste edital;
b)	 Preencher todas as informações estabelecidas como 
obrigatórias no formulário específico;
c)	 Enviar cópia do documento oficial de identificação com foto, 
filiação e assinatura;
d)	 Enviar cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF, salvo se já 
constar no documento oficial de identificação;
e)	 Enviar declaração de membro de “família de baixa renda”, 
devidamente preenchida e assinada.
5.1.1.2.	A declaração de membro de “família de baixa 
renda” indicada no item anterior, deverá:
a)	 Ser enviada/anexada digitalmente (upload) no sistema, 
conforme modelo constante no Anexo IV; 
b)	 Ser enviada em formato PDF, com, no máximo, 10 MB;
c)	 Conter assinatura válida, visto que uma assinatura ou firma 
é uma marca ou um escrito em algum documento que visa 
conferir-lhe validade ou identificar a sua autoria.
5.1.1.3.	Não serão aceitos CadÚnico nas seguintes situações:
a)	 Que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo 
que dentro da renda per capita familiar e dentro do perfil;
b)	 Com status inválido e/ou excluído na base de dados do 
CadÚnico;
c)	 Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita 
familiar fora do perfil;
d)	 Desatualizado há mais de 48 (quarenta e oito) meses, 
conforme art. 18, § 4º da Portaria MDS n° 177/2011.
5.1.1.4.	Não serão realizados pedidos de correção do CadÚnico 
digitado erroneamente.
5.1.1.5.	Não serão aceitas alterações no CadÚnico após a 
efetivação da inscrição.
5.1.1.6.	Para que o candidato não tenha problemas com 
indeferimento da solicitação, é necessário que indique em sua 
Ficha de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão 
no CadÚnico.
5.1.1.7.	Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir 
no processo de concessão da isenção. Portanto, caso o cadastro 
do candidato esteja com dados incorretos, será necessário 
realizar, primeiramente, a atualização cadastral, para depois 
solicitar a isenção de pagamento.
5.1.1.8.	É necessário um prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, para que o candidato 
conste na base do CadÚnico do Ministério da Cidadania.
5.1.1.9.	O IDCAP verificará a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato ao órgão gestor do CadÚnico, sendo 
este um processo automatizado. O IDCAP não tem autonomia 
para realizar modificações cadastrais.
5.1.1.10.	As informações prestadas no requerimento de 
isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo esse responder, a qualquer momento, por crime 
contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do 
processo seletivo, além da aplicação das demais sanções 
legais.
5.2. A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada 
somente no período previsto no Anexo I deste edital, e, para 
tanto, o candidato deverá acessar o site www.idcap.org.br e 
escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher 
o formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua 
inscrição.
5.3. A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos 
e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico                                 
www.idcap.org.br, em data definida no Anexo I deste edital.
5.4. Todos os documentos comprobatórios exigidos para 
isenção da taxa de inscrição deverão ser enviados em 
ARQUIVO ÚNICO, via sistema na área do candidato, até o 
período estipulado Anexo I.
5.5. A documentação que, eventualmente, for enviada após a 
finalização do prazo previsto no Anexo I ou diferente do exigido 
neste edital NÃO será aceita.
5.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se 
a documentação foi devidamente enviada para o sistema do 
IDCAP.
5.7. As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas.
5.8. A documentação que não atender a todas as 
exigências contidas neste tópico e/ou for enviada fora 
do prazo constante no Anexo I deste edital não terá 
validade, ficando o candidato sem direito a isenção da 
taxa de inscrição.

5.9. O candidato cuja documentação de isenção do valor 
da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no site                                                                                        
www.idcap.org.br até o último dia válido para inscrição, 
imprimir o seu boleto bancário/método de pagamento e efetuar 
o pagamento da taxa.
5.10. Na existência de mais de uma solicitação de isenção por 
um mesmo candidato para mais de uma função, somente será 
considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada 
por último. 
5.11. Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o 
candidato deverá aguardar a publicação da convocação para 
prova, de acordo com o Anexo I deste edital.
5.12.	 Se comprovadamente falsa a declaração                                               
e/ou documentação, além da sujeição às sanções civis, 
administrativas e criminais, serão considerados nulos, em 
relação ao declarante, a inscrição e todos os atos praticados 
posteriormente a ela no processo seletivo, assim como os atos 
eventualmente praticados de convocação, posse e exercício na 
função.
6.	 DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS
6.1.	 Do pedido de atendimento especial:
6.1.1.	 O IDCAP, nos termos da legislação, assegurará o(s) 
recurso(s) de acessibilidade e/ou tratamento pelo nome social 
e/ou outras adaptações para candidatos que requeiram, desde 
que comprovem a necessidade.
6.1.2.	 O candidato que desejar solicitar atendimento especial 
deverá fazê-lo no ato da inscrição, indicando a condição que 
motiva o pedido e a forma de atendimento pretendida.
6.1.3.	 A realização de provas na condição especial solicitada 
pelo candidato será condicionada à legislação específica e 
à possibilidade técnica examinada pelo IDCAP, segundo os 
critérios de viabilidade e razoabilidade.
6.1.4.	 A solicitação deverá estar acompanhada de laudo médico 
ou documentação comprobatória, quando for o caso, conforme 
estabelecido neste item.
6.2.	 Das finalidades e limites do atendimento especial:
6.2.1.	 O atendimento especial, quando concedido, visa 
proporcionar igualdade de condições durante a realização 
das provas, sem comprometer:
a)	 O formato e os critérios de avaliação;
b)	 A metodologia de execução das etapas;
c)	 As exigências legais e as atribuições inerentes a função.
6.2.2.	 As adaptações concedidas, inclusive à pessoa com 
deficiência, não poderão descaracterizar o conteúdo, a 
forma ou o grau de exigência das etapas previstas no edital, 
especialmente aquelas de natureza física, operacional ou 
que envolvam risco, conforme o perfil da função.
6.3.	 Das adaptações aplicáveis exclusivamente às provas 
objetiva e discursiva (quando houver):
a)	 Prova e folha de resposta ampliada;
b)	 Ledor e/ou transcritor;
c)	 Tempo adicional de até 60 (sessenta) minutos, conforme 
expressamente justificado em laudo;
d)	 Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras).
6.4.	 Das adaptações aplicáveis à todas as etapas, 
incluindo às provas objetiva e discursiva (quando 
houver):
a)	 Sala de fácil acesso; (em casos de pessoas que possuam 
limitações físicas);
b)	 Carteira para canhotos;
c)	 Tratamento pelo nome social;
d)	 Condições diferenciadas por motivo de crença religiosa;
e)	 Condições específicas para lactantes.
6.5.	 Das outras solicitações de atendimento especial:
6.5.1. Candidatos com outras necessidades não previstas 
neste edital, ou que enfrentem condição superveniente (como 
acidente, internação ou limitação temporária), poderão 
encaminhar solicitação fundamentada ao IDCAP, dentro do 
prazo estabelecido no Anexo I, por meio do canal “Fale Conosco” 
no site www.idcap.org.br.
6.5.1.1. O participante que necessitar de atendimento 
especializado devido à acidentes ou casos fortuitos, após 
o período de inscrição, deverá solicitá-lo por meio do “Fale 
Conosco” (e-mail), no site www.idcap.org.br.
6.5.1.2. Entende-se por casos fortuitos as situações em que a 
condição que enseja o atendimento ocorra em data posterior ao 
período previsto de solicitação.

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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6.6.	 Das regras e documentação específica:
6.6.1.	 Aplicam-se os requisitos e documentos estabelecidos 
nos subitens a seguir, conforme o tipo de solicitação realizada:
6.6.1.1.	Da prova e folha de resposta ampliada; do ledor 
e/ou transcritor; do tempo adicional; do intérprete de 
Língua Brasileira de Sinais (Libras): O candidato deverá 
apresentar laudo caracterizador da deficiência conforme regras 
exigidas no item 6.7, sob pena de não ter seu pedido 
atendido.
6.7.	 Das exigências obrigatórias do laudo médico:
a)	 Ser emitido por equipe multiprofissional ou por especialista 
na área da limitação apresentada, com expressa descrição da 
necessidade solicitada;
b)	 Ter data de emissão de até 12 (doze) meses anteriores 
ao último dia de inscrição deste edital, exceto no caso dos 
candidatos cuja deficiência se enquadre no § 1º do art. 1º 
da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou 
dos candidatos com outros impedimentos irreversíveis que 
caracterizem deficiência permanente;
c)	 Constar nome completo do candidato;
d)	 Constar nome completo, número do registro no Conselho 
Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável 
pela emissão do laudo;
e)	 Constar espécie e o grau ou nível de deficiência, em 
conformidade com o atendimento especial solicitado, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da 
deficiência;
f)	 Constar indicação, quando for o caso, da necessidade de uso 
de próteses ou adaptações, bem como aqueles que, por razões 
de saúde, façam uso de marcapasso, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos;
g)	 No caso de candidato surdo, o laudo deverá vir acompanhado 
do original do exame de audiometria recente, realizado até 12 
(doze) meses anteriores ao último dia das inscrições;
h)	 No caso de candidato com deficiência visual, o laudo deverá 
vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO 
(ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado 
até 12 (doze) meses anteriores ao último dia das inscrições;
i)	 No caso de uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou 
outros instrumentos metálicos deverão enviar o laudo médico 
específico para esse fim, considerando a possibilidade de os 
candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, devendo o candidato, ainda, comparecer ao local de 
provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de 
tais equipamentos.
6.8.	 O participante que solicitar atendimento para deficiência 
auditiva, surdez ou surdo-cegueira deverá indicar o uso do 
aparelho auditivo ou implante coclear na inscrição, caso o 
candidato não tenha sua solicitação deferida, não poderá utilizar 
o aparelho auricular.
6.9. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que 
solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas 
nesse sistema, sendo a prova confeccionada neste formato.
6.10. Da sala de fácil acesso: os candidatos que necessitarem 
de sala de fácil acesso por dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 
percepção deverão preencher solicitação durante o período 
de inscrições estipulado no cronograma, justificando sua 
necessidade.
6.11.	 Da carteira para canhotos: candidatos que 
necessitarem de carteira para canhotos deverão preencher 
a solicitação durante o período de inscrições estipulado no 
cronograma, justificando sua necessidade. Caso o candidato não 
faça a solicitação, ficará sujeito a disponibilidade do mobiliário 
adequado a sua situação no local de prova, podendo ou não ser 
atendido.
6.12.	 Das condições diferenciadas por motivo de 
crença religiosa: O candidato que necessitar de atendimento 
diferenciado por motivos religiosos deverá, conforme prazo de 
período de inscrição no Anexo I deste edital:
a)	 Assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;
b)	 Enviar, via upload, a imagem da declaração da congregação 
religiosa a que pertence, em que conste o nome e número 
de seu CPF, atestando a sua condição de membro da referida 
congregação, com a devida assinatura do líder religioso.

6.13.	 Das condições específicas para lactantes: A 
candidata que for amparada pela Lei Federal nº 13.872/2019, 
mãe de criança de até 6 (seis) meses de idade na data da prova, 
e necessitar amamentar, deverá conforme prazo de período de 
inscrição no Anexo I deste edital:
a)	 Apresentar certidão de nascimento da criança (ou documento 
médico com a data provável do parto, se ainda gestante);
b)	 Levar acompanhante adulto, no dia da prova, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela 
guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não 
realizará as provas. O IDCAP não disponibilizará acompanhante 
para guarda de criança;
c)	 O acompanhante da participante lactante não poderá ter 
acesso à sala de provas e deverá cumprir os dispostos nos 
itens constantes neste edital, no que couber, e ser submetido à 
revista eletrônica por meio do uso do detector de metais.
6.13.1.	 Durante a aplicação das provas, qualquer contato entre 
a participante lactante e o respectivo acompanhante deverá ser 
presenciado por um fiscal do sexo feminino.
6.13.2.	 Não será permitida a entrada da lactante e do 
acompanhante após o fechamento dos portões.
6.13..2.1.	A candidata deverá enviar, via upload, a imagem 
legível da certidão de nascimento que comprove que a criança 
terá até 6 (seis) meses de idade no dia de realização das provas.
6.13.3.	 Caso a criança ainda não tenha nascido até a data 
do término das inscrições, a imagem legível da certidão 
de nascimento poderá ser substituída por imagem legível 
de documento emitido pelo(a) médico(a) obstetra, com o 
respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento e 
a candidata deverá levar a certidão de nascimento original da 
criança na data de realização da prova para ser apresentada à 
Coordenação.
6.13.4.	 A candidata com situação deferida terá, caso cumpra 
o disposto no item 6.13, o direito de proceder à amamentação 
a cada intervalo de duas horas, por até 30 (trinta) minutos por 
filho, nos termos do caput do art. 4º da Lei nº 13.872/2019. 
O tempo despendido pela amamentação será compensado 
durante a realização das provas em igual período, de acordo 
com o § 2º do art. 4º da Lei nº 13.872/2019.
6.13.5.	 Caso a candidata utilize mais de 01 (uma) hora para 
amamentar, será concedida, no máximo, 01 (uma) hora de 
compensação.
6.14.	 Do tempo adicional: A documentação do candidato que 
solicitar tempo adicional deverá conter, além do estabelecido no 
item 6.7 deste edital, a expressa descrição da necessidade de 
tempo adicional para a realização da prova objetiva, conforme 
condição, característica ou diagnóstico do participante, de 
acordo com a legislação vigente para concessão de tempo 
adicional citada na alínea “a” do item 6.14 deste edital, exceto 
para a participante lactante que deverá atender ao disposto no 
item 6.13 e seus subitens.
a)	 Caso a documentação que motivou a solicitação de tempo 
adicional seja aceita, o candidato terá direito ao tempo adicional 
de 60 (sessenta) minutos no turno de provas, desde que o solicite 
no ato de inscrição, de acordo com o disposto nos Decretos 
Federais nº 3.298/1999, nº 5.296/2004, nº 6.949/2009, e nº 
9.508/2018, e nas Leis nº 12.764/2012, nº 13.146/2015, nº 
14.126/2021, e nº 13.872/2019, e demais legislações.
6.15.	 Das disposições gerais do pedido de atendimento 
especial:
6.15.1.	 O atendimento do pedido será submetido à análise 
do IDCAP e dependerá da disponibilidade, viabilidade e 
razoabilidade do pedido.
6.15.2.	 As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato verificar o 
correto envio e a legibilidade dos arquivos.
6.15.3.	 É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar 
se o laudo médico foi devidamente enviado para o sistema do 
IDCAP.
6.15.4.	 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, 
quando do preenchimento do formulário de inscrição via 
Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar 
em contato com o IDCAP por meio do “Fale Conosco” (e-mail) 
na área do candidato para a correção da informação, por tratar-
se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da 
inscrição.
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6.15.5.	 O deferimento ao candidato de atendimento especial 
para a realização da prova não garante o direito ao exercício da 
atividade fim da função pleiteado, considerando que a atividade 
laboral pressupõe o atendimento aos requisitos da função.
7.	 DO TRATAMENTO PELO NOME SOCIAL 
7.1.	 O atendimento pelo nome social é destinado à pessoa 
transgênero, travesti ou transexual que se identifica e deseja ser 
reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de 
gênero, sendo o nome social distinto do nome civil (nome 
de nascimento).
7.2.	 Para os fins deste edital, considera-se nome social a 
designação pela qual a pessoa se identifica e é socialmente 
reconhecida, conforme disposto no Decreto Federal                                  
nº 8.727/2016.
7.3.	 O candidato que desejar o tratamento pelo nome social 
poderá solicitá-lo durante o período de inscrições. Para tanto, 
deverá acessar a sua área do candidato, no campo “Ações”, clicar 
no item “Nome Social” e preencher o campo correspondente, 
anexando, obrigatoriamente:
a)	 cópia digitalizada, frente e verso, de um dos documentos 
oficiais de identificação com foto, válido, conforme estabelecido 
neste edital.
7.4.	 Caso a solicitação não seja realizada no prazo estipulado 
ou a documentação enviada não esteja em conformidade com o 
item anterior, o candidato será identificado pelo nome civil.
7.5.	 As publicações e comunicações oficiais referentes aos 
candidatos que tiverem suas solicitações deferidas serão 
realizadas em conformidade com o nome social, sem prejuízo 
da utilização do nome civil para fins administrativos internos, 
quando estritamente necessário ao atendimento do interesse 
público e à salvaguarda de direitos de terceiros.
8.	 DAS VAGAS RESERVADAS
8.1.	 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato 
deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às 
modalidades de vagas reservadas. E, ato contínuo, no 
período de solicitação de vaga reservada, o candidato 
deverá entrar na inscrição via sistema e enviar no campo 
especifico a documentação exigida para cada cota.
8.1.1.	 A ausência de envio da documentação exigida, dentro 
do prazo previsto, impedirá a participação do candidato na 
etapa de verificação realizada por comissão designada pelo 
IDCAP, resultando no indeferimento da solicitação de reserva 
de vaga.
8.1.2.	 O fato de o candidato ser deferido a participar na 
concorrência dessa modalidade, pois cumpriu as regras 
de inscrição do pedido (autodeclaração e envio de 
documentação) não configura a confirmação absoluta de 
cotista, o qual ainda passará por análise técnica para a devida 
certificação e validação. 
8.2.	 No caso de indeferimento, já na etapa de solicitação 
pois não enviou alguma documentação, passará o candidato a 
concorrer somente às vagas de ampla concorrência.
8.3.	 O deferimento das inscrições dos candidatos que 
optaram pela reserva de vagas, não configura validação 
de sua condição, onde o mesmo passará por estágio 
comprobatório, conforme regra de cada cota.
8.4.	 O procedimento verificatório/comprobatório de cada 
cota, terá decisão terminativa sobre a qualificação da situação 
do candidato optante pela reserva de vagas. A reprovação no 
procedimento ou o não comparecimento ao mesmo, quando 
convocado, acarretarão a perda do direito às vagas reservadas.
8.5.	 Os candidatos optantes pela reserva de vagas concorrerão 
concomitantemente às vagas que lhe são reservadas e às de 
ampla concorrência.
8.6.	 Após o procedimento de verificação, o candidato 
indeferido na reserva de vagas, somente permanecerá 
na lista de ampla concorrência se, em cada fase, atender 
às regras de corte estabelecidas para a etapa nesta 
modalidade. Caso contrário, será eliminado.
8.7.	 Em caso de desistência formal ou perda do direito à 
convocação de candidato aprovado por meio de vaga reservada, 
a vaga será preenchida pelo próximo candidato da respectiva 
cota, observada a ordem de classificação e o atendimento a 
todos os requisitos previstos neste edital.
8.8.	 Na hipótese de não haver candidatos aprovados em número 
suficiente para ocupar suas respectivas vagas reservadas, 
as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.

8.9.	 As informações prestadas neste certame, assim como 
sua autodeclaração terá validade somente para este processo 
seletivo 
8.10.	 A convocação dos candidatos aprovados respeitará os 
critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a 
relação entre o número de vagas total e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência, candidatos negros ou 
candidatos indígenas.
8.11.	 Não serão considerados quaisquer registros ou 
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive 
imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos 
cotas realizadas em outros concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais.
8.12.	 Caso o candidato negro, indígena ou pessoa com 
deficiência tenha direito à mesma posição de vaga reservada, o 
critério de desempate utilizado será o estipulado no item 14.3, 
restando o direito de classificação do candidato remanescente à 
vaga subsequente. 
8.13.	 As informações prestadas no momento de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato.
8.14.	 Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou              
má-fé no pedido/certificação da condição declarada elo 
candidato, o caso será encaminhado aos órgãos competentes 
para as providências cabíveis. 
8.15.	 Se constatada fraude, o candidato será eliminado do 
processo seletivo, caso esse ainda esteja em andamento, e 
se houver sido convocado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço público, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
8.16.	 A reserva de vagas para candidatos negros/indígenas 
será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 
processo seletivo for igual ou superior a 03 (três), observando-
se a proporcionalidade de vagas estabelecida neste edital, a 
listagem geral de classificação e o percentual destinado às 
pessoas com deficiência, em conformidade com o Decreto nº 
23.185/2023.
8.17.	 Em caso de desistência de candidato negro/indígena 
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro/indígena posteriormente classificado.
8.18.	 Na caracterização do negro/indígena  observar-se-á o 
quesito cor ou raça, usado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) e previsto na Lei Federal n° 
12.288/2010 e na Lei Federal n° 6.001/1973.
8.19.	 DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA (PCD)
8.19.1.	 Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que 
vierem a surgir no prazo de validade do processo seletivo 
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.645/2020,                                 
nº 14.768/2023, nº 6.896/2007, nº 7.508/2008 e Decreto 
Municipal nº 23.179/2023.
8.19.2.	 Na hipótese de a aplicação do percentual resultar em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente.
8.19.3.	 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
que se enquadrem na Lei Estadual nº 12.086/2024, no art. 2º 
da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, 
de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista) no 
art. 1º da Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021 e no 
art. 1º da Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados 
pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e na 
Lei Federal nº 14.768/2023 que define deficiência auditiva e 
estabelece valor referencial da limitação auditiva.
8.19.4.	 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para a posse na função para o qual pretende concorrer, sendo 
indispensável a compatibilidade das atribuições da função com 
a deficiência declarada.
8.19.5.	 O candidato que desejar concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência deverá assinalar 
a opção correspondente no momento de inscrição e enviar 
digitalmente o laudo original, contendo todas as informações 
solicitadas/descritas neste edital.
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8.19.6.	 Este será o único momento para envio da 
documentação comprobatório, caso não o faça, não terá 
nova oportunidade, perdendo o direito de concorrer 
as vagas reservadas. O candidato com deficiência que não 
cumprir integralmente as exigências previstas neste tópico, 
especialmente quanto ao envio correto e tempestivo da 
documentação exigida, não será considerado como pessoa com 
deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga correspondente.
8.19.7.	 O laudo que caracteriza a deficiência emitido 
pelo profissional de saúde de nível superior com 
habilitação na área da deficiência declarada deverá ser 
preferencialmente digitado ou em letra legível e, ainda:
a)	 Constar nome completo do candidato;
b)	 Constar nome completo, número do registro no Conselho 
Profissional e assinatura do responsável pela emissão do laudo;
c)	 Informar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da 
deficiência (se conhecida); 
d)	 Descrever a espécie e o grau ou nível de impedimento que 
caracterize a deficiência (impedimentos nas funções e estruturas 
do corpo);
e)	 Indicar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses 
ou adaptações; 
f)	 Apresentar os graus de autonomia ou descrever limitações 
para as atividades do dia a dia e informar se há necessidade de 
apoio de terceiros;
g)	 No caso de pessoa com deficiência física, o candidato 
deverá apresentar documentação médica (atestado ou laudo ou 
relatório) ou laudo caracterizador de deficiência contendo uma 
descrição detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as 
variações anatômicas e/ou funcionais e especifique as limitações 
funcionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, 
como uso de próteses e/ou órteses;
h)	 No caso de candidato surdo, o laudo deverá vir acompanhado 
de exame de audiometria recente, conforme prazo estabelecido 
na alínea “g” do item 6.7;
i)	 No caso de pessoa com deficiência intelectual, na 
documentação (atestado ou laudo ou relatório) ou do laudo 
caracterizador de deficiência, deverá constar a data do início da 
doença, áreas de limitação associadas e habilidades adaptativas 
comprometidas, além de déficit cognitivo significativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) 
anos;
j)	 Para as pessoas com deficiência mental, a documentação 
médica (atestado ou laudo ou relatório) ou do laudo caracterizador 
de deficiência deverá apresentar os impedimentos nas relações 
interpessoais, áreas de limitação psicossocial associadas e 
habilidades adaptativas comprometidas, se possível informando 
o diagnóstico de base e tratamentos em curso;
k)	 No caso de candidato com deficiência visual, o laudo deverá 
conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida 
com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos e vir acompanhado de exame de 
acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo 
visual recente, conforme prazo estabelecido na alínea “h” do 
item 6.7;
l)	 No caso de deficiência múltipla, na documentação médica 
(atestado ou laudo ou relatório) ou do laudo caracterizador 
de deficiência, deverá constar a associação de duas ou mais 
deficiências e deverão ser apresentadas as informações já 
listadas de cada uma delas; 
m)	Quando se tratar de deficiência que se enquadre no § 1º 
do art. 1º da Lei nº 12.764, de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado, 
emitido por médico(a) psiquiatra, neurologista ou neuropediatra 
(com Registro em quadro de Especialistas do Conselho Regional 
de Medicina), ou psicólogo(a) especializado(a) na área de 
Neuropsicologia (com comprovação de registro no Conselho 
Federal de Psicologia), preferencialmente atuante no Espectro 
Autista, explicitando as seguintes características, associando-as 
a dados temporais (com início e duração de alterações e(ou) 
prejuízos): capacidade de comunicação e interação social; 
reciprocidade social; qualidade das relações interpessoais; e 
presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias 
motoras, comportamentos repetitivos ou interesses específicos, 
restritos e fixos; e

n)	 Ter sido emitido nos últimos 12 (doze) meses contados da 
data do fim das inscrições, exceto no caso dos candidatos cuja 
deficiência se enquadre no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 
2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou dos candidatos com 
outros impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência 
permanente.
8.19.8.	 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem 
deficiência permanente ou que se enquadre no § 1º do                                                                                                            
art. 1º da Lei nº 12.764/2012, a validade do laudo caracterizador 
da deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data 
de emissão, desde que esteja expressa a referida condição e 
satisfeita as demais condições descritas neste tópico, no que 
couber. 
8.19.9.	 Caso o laudo caracterizador da deficiência seja 
emitido em meio eletrônico, deverá estar assinado digitalmente 
conforme padrão ICP-Brasil, observando as normas do 
respectivo Conselho Profissional. 
8.19.10.	 O candidato com deficiência que não proceder 
conforme as orientações desse tópico, será considerado como 
não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de 
vaga para PcD. 
8.20.	 DA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS PCDs
8.20.1.	 A classificação e aprovação do candidato nas etapas 
não asseguram, por si sós, a ocupação das vagas reservadas 
às pessoas com deficiência. Antes da homologação do 
resultado final, os candidatos aprovados nessas vagas serão 
submetidos à avaliação do médico do trabalho do Município de                                                                                                    
Vitória/ES, para fins de comprovação e enquadramento 
da deficiência declarada, nos termos da Lei Municipal                                           
nº 23.179/2023.
8.20.2.	 A perícia médica, promovida pela junta médica da 
Prefeitura Municipal de Vitória/ES, avaliará a compatibilidade da 
deficiência do candidato com o exercício de todas as atribuições 
da função, sem restrições, nos termos das legislações previstas 
no item 8.19.1 deste edital. 
8.20.3.	 A junta médica terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, 
bem como, sobre o grau de deficiência de capacitação para o 
exercício da função.
8.20.4.	 A realização da perícia médica ficará a critério e sob 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Vitória/ES.
8.20.5.	 O laudo médico do enquadramento de pessoa portadora 
de deficiência emitido pela Junta Médica Oficial do Município, 
terá validade de 24 (vinte quatro) meses, a partir da emissão 
do mesmo. Portanto, os candidatos que já foram avaliados e 
enquadrados pela Junta Médica Oficial como pessoa portadora 
de deficiência, não terão necessidade de nova avaliação, no 
prazo estabelecido.
8.20.6.	 Após avaliação, caso convocado para ingresso no 
município, o candidato deverá apresentar o Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO) emitido pelo médico do trabalho, empresa 
especializada em Medicina do Trabalho, para a função pleiteada 
à Prefeitura Municipal de Vitória/ES.
8.20.7.	 Será eliminado do processo seletivo, o candidato 
que tiver sua deficiência avaliada como incompatível com as 
atribuições da função pleiteada, conforme laudo médico emitido 
pela Perícia do Município de Vitória/ES.
8.20.8.	 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência e terá seu nome somente na 
listagem geral deste processo seletivo o candidato que: não 
atender ao disposto no item anterior, não comparecer à perícia 
médica ou não for enquadrado como pessoa com deficiência, 
nos termos do Decreto Municipal nº 13.460/2007 e qualquer 
outra lei vigente Municipal.
8.20.9.	 O candidato terá seu nome na listagem geral e 
também na listagem específica para pessoas com deficiência 
neste processo seletivo, o candidato que for enquadrado como 
pessoa com deficiência e que tiver sua deficiência avaliada como 
compatível com as atribuições da função pleiteada, conforme 
laudo médico emitido pela Perícia do Município de Vitória.
8.21.	 AS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS 
NEGROS/INDÍGENAS
8.21.1.	 Das vagas destinadas e das que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do processo seletivo, ficam 
reservadas aos candidatos negros/indígenas 30% (trinta 
por cento), em conformidade com o Decreto Municipal                              
nº 23.185/2023.
8.21.2.	 O candidato que desejar concorrer às vagas 
reservadas na condição de pessoa negra, deverá, no 
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período estipulado para solicitação de vaga reservada:
a)	 Realizar sua inscrição e nesta indicar o pedido da vaga 
reservada na condição de pessoa negra, momento o qual se 
autodeclara preto ou pardo conforme o quesito cor ou raça, 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE do Governo Federal; 
b)	 Após isso, ainda no período estipulado para solicitação de 
vaga reservada, deverá acessar sua inscrição por meio da “área 
do candidato” e enviar digitalmente, no campo específico, os 
seguintes documentos:
b.1)	 Documento oficial de identificação com foto, frente e 
verso; e
b.2)	 Vídeo com duração máxima de 20 (vinte) segundos, no 
qual o(a) candidato(a) deverá declarar seu nome completo, CPF 
e a seguinte frase: “Declaro que sou negro(a), de cor preta ou 
parda.”
b.3) 01 (uma) foto colorida recente, de forma complementar.  
8.21.3.	A não apresentação do documento oficial de 
identificação com foto e do vídeo inviabiliza a análise 
da autodeclaração, resultando no indeferimento da 
solicitação para concorrer às vagas reservadas, sem 
possibilidade de complementação posterior.
8.21.4.	 A Comissão de Heteroidentificação analisará 
exclusivamente os arquivos enviados pelo próprio candidato
8.21.5.	 Para que a solicitação de reserva de vaga seja 
considerada válida, é obrigatória a apresentação conjunta do 
documento de identificação e do vídeo. O envio isolado de 
apenas um dos itens – seja o vídeo, o documento ou a foto 
– será considerado insuficiente, resultando no indeferimento 
da solicitação e na perda do direito de concorrer às vagas 
reservadas. 
8.21.6.	 A Comissão de Heteroidentificação orienta os(as) 
candidatos(as) quanto aos seguintes aspectos da documentação 
enviado:
a)	 Não será permitido o uso de acessórios na cabeça, tais 
como: boné, chapéu, lenço, elástico, presilhas entre outros 
(independentemente do comprimento dos cabelos, esses 
deverão estar totalmente livres/soltos);
b)	 Não será permitido o uso de óculos escuros;
c)	 Não será permitido o uso de maquiagem;
d)	 Não será permitido o uso de quaisquer acessórios ou 
vestimentas estampadas que impossibilitem ou dificultem 
a verificação fenotípica, prejudicando a identificação do(a) 
candidato(a);
e)	 Não será permitido o uso de luz artificial de modo a interferir 
no resultado final da avaliação.
8.21.7.	 O candidato que desejar concorrer às vagas 
reservadas na condição de pessoa indígena, deverá, no 
período estipulado para solicitação de vaga reservada:
a)	 Realizar sua inscrição e neste indicar o pedido da vaga 
reservada na condição de pessoa indígena, momento o qual se 
autodeclara de pertencimento étnico; 
b)	 Após isso, ainda no período estipulado para solicitação de 
vaga reservada, deverá acessar sua inscrição por meio da “área 
do candidato” e enviar digitalmente, no campo específico, os 
seguintes documentos:
b.1)	Documento de identificação válido com foto, frente e 
verso;
b.2)	Declaração de pertencimento étnico, a ser expedida por 
caciques, ou tuxauas, ou lideranças indígenas de comunidades, 
ou associações e/ou organizações representativas dos povos 
indígenas das respectivas regiões, OU Registro Civil com a 
identificação étnica; OU Registro Nacional de Nascimento - 
RANI, expedido pela Fundação Nacional do Índio - Funai.
8.22.	 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
DOS CANDIDATOS NEGROS
8.22.1.	 A verificação da veracidade da autodeclaração será 
realizada por Comissão de Heteroidentificação, a ser instituída 
pelo IDCAP, a qual analisará exclusivamente a documentação 
enviada digitalmente pelo candidato no período destinado à 
solicitação para concorrer às vagas reservadas, conforme as 
datas estabelecidas no cronograma.
8.22.2.	 A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa 
negra levará em consideração em seu parecer a autodeclaração 
eletrônica firmada no ato de inscrição no processo seletivo; os 
arquivos enviados pelo candidato e os critérios de fenotípica do 
candidato negro como base para análise e validação, excluídas 
as considerações sobre a ascendência.

8.22.3.	 Entende-se por fenótipo o conjunto de características 
físicas do indivíduo, predominantemente a cor da pele, a 
textura do cabelo e os aspectos faciais, que, combinados ou 
não, permitirão validar ou invalidar a autodeclaração.
8.22.4.	 As características fenotípicas descritas no item anterior 
são as que possibilitam, nas relações sociais, o reconhecimento 
do indivíduo como negro.
8.22.5.	 Em nenhuma hipótese a avaliação étnico-racial será 
realizada considerando o genótipo do candidato, sendo vedada 
toda e qualquer forma de aferição acerca da ancestralidade ou 
colateralidade familiar do candidato.
8.22.6.	 A avaliação da condição de pessoa negra será realizada 
exclusivamente com base em características fenotípicas 
do candidato, tais como cor da pele, traços faciais e tipo de 
cabelo, sendo vedada a consideração de elementos subjetivos 
ou indiretos, como ascendência, origem familiar, documentos 
genealógicos, registros religiosos ou certidões de nascimento.
8.22.7.	 Será considerado como negro o candidato que assim 
for reconhecido pela maioria dos membros da Comissão de 
Heteroidentificação.
8.22.8.	 A autodeclaração apresentada será submetida à 
validação da Comissão de Heteroidentificação, cuja análise será 
técnica, motivada e irrecorrível, ressalvado o direito ao recurso 
administrativo nos prazos definidos neste edital.
8.23.	 DO PROCEDIMENTO VERIFICATÓRIO DOS 
CANDIDATOS INDÍGENAS
8.23.1.	 A verificação da veracidade da autodeclaração será 
aferida por Comissão a ser instituída pelo IDCAP, a qual 
analisará exclusivamente a documentação enviada digitalmente 
pelo candidato no período destinado à solicitação para concorrer 
às vagas reservadas, conforme as datas estabelecidas no 
cronograma.
8.23.2.	 Para que a solicitação de reserva de vaga seja 
considerada válida, é obrigatória a apresentação conjunta do 
documento de identificação e declaração de pertencimento 
étnico. O envio isolado de apenas um dos documentos 
será considerado insuficiente, resultando no indeferimento 
da solicitação e na perda do direito de concorrer às vagas 
reservadas. 
8.23.3.	 A validação da autodeclaração em conjuntos com 
os documentos enviados pelo candidato, será uma análise 
técnica, motivada e irrecorrível, ressalvado o direito ao recurso 
administrativo nos prazos definidos neste edital.
8.23.4.	 A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa 
pertence étnico levará em consideração em seu parecer a 
autodeclaração eletrônica firmada, juntamente com os arquivos 
enviados pelo candidato como base para análise e validação, 
excluídas as considerações sobre a ascendência.
9.	 DAS ETAPAS
9.1.	 O processo seletivo será composto pelas seguintes 
etapas:

Fase Descrição Caráter Responsável

I Prova objetiva Eliminatório e 
classificatório IDCAP

II Heteroidentificação (negros) Verificatório IDCAP

III Comprovação de vínculo étnico/
comunitário (indígenas) Verificatório IDCAP

IV Perícia médica (PcD) Verificatório Prefeitura

9.2.	 Será considerado classificado na prova objetiva os 
candidatos que, obtiverem no mínimo 50% da pontuação total 
da prova.
9.3.	 Terão a documentação submetida à perícia médica, ao 
procedimento de heteroidentificação e/ou comprovação 
de vínculo étnico/comunitário os candidatos que, tendo 
optado pela reserva de vagas no momento da inscrição e 
apresentado a documentação comprobatória exigida, estiverem 
classificados na prova objetiva conforme item 9.2.
10.	 DO PROCEDIMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
CANDIDATO PARA TODAS AS ETAPAS
10.1.	 Em todas as etapas do processo seletivo, será obrigatória 
a apresentação do documento oficial de identificação com foto, 
em sua via original, para a realização das provas.
10.2.	 Consideram-se documentos válidos para identificação do 
candidato:
a)	 Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de 
Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal;
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b)	 Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para 
estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como refugiados, 
em consonância com a Lei Federal nº 9.474/1997;
c)	 Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei 
Federal nº 13.445/2017;
d)	 Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de 
que trata o Decreto Federal nº 9.2772018;
e)	 Identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes 
que por lei tenha validade como documento de identidade;
f)	 Passaporte;
g)	 Carteira Nacional de Habilitação, na forma da Lei Federal         
nº 9.503/1997;
h)	 Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de 
janeiro de 1997;
i)	 Documentos digitais com foto (apenas CNH Digital, RG 
Digital, CIN Digital e e-Título).
10.3.	 Caso o candidato apresente documento digital que 
não contenha fotografia, este não será aceito para fins de 
identificação, ficando o candidato responsável por apresentar 
outro documento oficial que contenha foto.
10.4.	 Caso o candidato opte pela apresentação de documento 
digital, este deverá, obrigatoriamente, ser exibido por meio 
dos aplicativos oficiais correspondentes ao documento ou pelo 
aplicativo Gov.br.
10.4.1.	 No ato da conferência, o candidato deverá deslizar 
todas as telas até a exibição do QR Code do documento, não 
sendo aceitos capturas de tela (prints) ou arquivos em 
formato PDF.
10.4.2.	 O IDCAP não se responsabilizará por falhas de acesso 
ou funcionamento dos aplicativos oficiais de identificação 
digital, incluindo o Gov.br, decorrentes de problemas técnicos 
nos dispositivos dos candidatos, instabilidades na conexão, 
uso inadequado dos aplicativos ou qualquer outro fator que 
inviabilize a apresentação do documento digital previsto na 
alínea “i” do item 10.2 deste edital, nos dias de realização das 
provas. O IDCAP não disponibilizará acesso à internet para 
consulta aos aplicativos de identificação, recomendando-se que 
o candidato leve também o documento em sua forma física.
10.4.3.	 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
10.5.	 Não serão aceitos documentos de identificação que não 
estejam listados no item 10.2 como: certificado de dispensa de 
incorporação; certificado de reservista; certidão de nascimento; 
certidão de casamento; título eleitoral físico; carteira nacional 
de habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503/1997; carteira 
de estudante; Registro Administrativo de Nascimento Indígena 
(Rani); crachás e identidade funcional de qualquer natureza 
e cópias de documentos válidos, mesmo que autenticadas ou 
qualquer outro que não apresentem foto. 
10.6.	 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento original impresso que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
10.7.	 A identificação especial será exigida, também, do 
candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto 
à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do 
documento e/ou à própria identificação.
10.8.	 Caso o participante precise aguardar o recebimento de 
documento válido listado neste edital, deverá fazê-lo fora do 
local de provas.
10.9.	 O IDCAP reserva-se no direito de efetuar procedimentos 
adicionais de identificação nos dias de aplicação podendo, 
inclusive, submeter o candidato a coleta de dados biométricos.
11.	 DA ENTRADA E PERMANÊNCIA DO CANDIDATO NO 
LOCAL DE PROVAS PARA TODAS AS ETAPAS
11.1.	 O candidato devidamente identificado, poderá 
entrar no local de prova portando:
a)	 Bebidas acondicionadas em embalagem plástica transparente 
sem qualquer etiqueta ou rótulo;
b)	 Alimentos acondicionados em embalagem original lacrada 
ou embalagem plástica transparente.
11.2.	 O IDCAP reserva-se o direito de vistoriar, as bebidas e os 
alimentos dos candidatos, sendo facultada a sua aceitação ou 
não, a critério da organização.

11.3.	 O candidato deverá guardar em envelope porta-objetos, 
antes de entrar na sala de provas, o telefone celular e quaisquer 
outros equipamentos eletrônicos desligados, além de outros 
pertences não permitidos e citados neste edital.
11.4.	 O candidato deverá manter celulares, tablets, relógios 
e pulseiras inteligentes desligados e com todas as funções 
desativadas, incluindo alarmes, dentro do envelope porta-
objetos lacrado e identificado.
11.5.	 Caso qualquer aparelho eletrônico emita som, o 
envelope porta-objetos lacrado será retirado da sala de prova, 
com autorização do candidato, e levado à sala da coordenação. 
A recusa em autorizar a retirada implicará na eliminação do 
candidato.
11.6.	 Não será permitido ao candidato portar fora do envelope 
porta-objetos: cartão de confirmação da inscrição, óculos 
escuros e artigos de chapelaria como boné, chapéu, viseira, 
gorro ou similares, caneta de material não transparente, 
lápis, lapiseira, borrachas, réguas, corretivos, livros, manuais, 
impressos, anotações, protetor auricular, relógio de qualquer 
tipo, e quaisquer dispositivos eletrônicos, como telefones 
celulares, smartphones, tablets, wearable tech, máquinas 
calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, ipods®, 
gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar, alarmes, chaves com 
alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones 
de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor 
de dados, imagens, vídeos e mensagens e quaisquer outros 
materiais estranhos à realização da prova.
11.7.	 Os candidatos com cabelos longos deverão manter 
as orelhas visíveis no momento da identificação, bem como 
durante o ingresso e permanência nas salas de aplicação, 
conforme procedimentos operacionais de segurança adotados 
para a realização da prova.
11.8.	 Os candidatos que trajarem vestimentas que restrinjam 
a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão 
solicitados a se dirigirem à coordenação, na qual, com a devida 
reserva, passarão por procedimento de revista por fiscais de sexo 
masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar 
a intimidade do candidato e garantir a necessária segurança 
na aplicação das provas. No caso de objetos religiosos, como 
terços, burca e quipá, o candidato também será encaminhado à 
coordenação para ter o objeto revistado.
11.9.	 O candidato deverá manter o envelope porta-objetos 
lacrado e identificado desde o ingresso na sala de provas até a 
saída definitiva do local de provas.
10.10.	O candidato que for identificado descumprindo qualquer 
item de segurança, seja em qualquer dependência do local de 
prova ou no trajeto entre a sala e o banheiro, será eliminado do 
processo seletivo e deverá deixar o local imediatamente.
11.11.	 Durante a realização da prova não será 
permitida(o):
a)	 A comunicação entre candidatos;
b)	 Consulta a livros, revistas, folhetos, anotações ou quaisquer 
outras fontes;
c)	 Escrever em papéis diversos dos entregues pelo IDCAP;
d)	 Uso de telefone celular, máquina fotográfica, gravador ou 
qualquer outro receptor de mensagens e imagens;
e)	 O uso de boné, chapéu, gorro, protetor auricular ou 
qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas 
do candidato, exceto nas etapas autorizadas pelo IDCAP, como, 
por exemplo, o exame de aptidão física;
f)	 O uso de óculos escuros, salvo nos casos em que o candidato 
apresente laudo médico original e impresso;
g)	 O uso de aparelho auditivo, exceto mediante apresentação 
de laudo médico original e impresso no dia da prova.
11.12.	 O IDCAP poderá, a qualquer tempo, submeter os 
candidatos ao sistema de detecção de metal no dia de realização 
das provas, inclusive na entrada e/ou saída de quaisquer 
espaços do local de prova. 
11.13.	 Caso, durante a utilização do detector de metais, seja 
constatado que o candidato esteja portando telefone celular 
ou qualquer outro equipamento proibido, ainda que desligado 
ou com a bateria desconectada, o candidato será conduzido 
diretamente à sala de coordenação, sem retorno à sala de prova, 
e sua eliminação do certame será formalmente registrada em 
ata.
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11.14.	 O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
realização da prova após o recebimento de seu cartão de 
respostas e/ou ficha/teste avaliativo até o início efetivo da 
prova e, após esse momento, sairá somente na presença de um 
fiscal. 
11.15.	 O candidato deverá iniciar as provas somente após ler 
as instruções contidas na capa do caderno de questões (prova) 
e no cartão de resposta, observada a autorização do chefe de 
sala. 
11.16.	 O caderno de questões (prova) somente poderá ser 
aberto com autorização do chefe de sala e após horário de início 
das provas. 
11.17.	 No dia da realização das provas não serão fornecidas, 
por qualquer membro da equipe de aplicação, informações 
referentes ao seu conteúdo e/ou quanto aos critérios de 
avaliação e de classificação.
11.18.	 Não será permitida a permanência de candidatos no 
local de realização das provas após o término e entrega dos 
materiais avaliativos (fichas/testes e cartões-resposta). Os 
candidatos deverão retirar-se imediatamente, sendo vedado o 
uso de banheiros, bebedouros ou a abertura do envelope porta-
objetos após esse momento.
11.19.	 O IDCAP não se responsabiliza por nenhum objeto 
perdido nem por danos nele causado durante o período de 
aplicação das provas.
11.20.	 Terá sua prova anulada e será automaticamente 
eliminado do processo seletivo o candidato que, durante 
a sua realização:
a)	 Apresentar-se após o horário estabelecido ou fora do local 
definido;
b)	 Não apresentar o documento de identidade conforme 
previsto; 
c)	 Não se dirigir para sua sala após o fechamento dos portões;
d)	 Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento 
de um fiscal;
e)	 For surpreendido em comunicação com outras pessoas; 
f)	 Receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o 
ambiente externo após o fechamento dos portões;
g)	 Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico de comunicação;
h)	 For flagrado portando/levando consigo equipamento 
eletrônico de comunicação, ainda que desligado e/ou com a 
bateria desconectada quando submetido ao detector de metais;
i)	 For surpreendido portando anotações em papéis ou em 
qualquer meio não permitido durante a realização da prova;
j)	 Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
k)	 Recusar a submeter-se ao detector de metais;
l)	 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
em qualquer material que não seja o fornecido;
m)	Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com 
os demais candidatos;
n)	 Não assinar o cartão de respostas/fichas avaliativas;
o)	 Permanecer com qualquer material de prova, como caderno 
de questões, cadernos e folhas de respostas, após o término do 
tempo permitido para a realização da prova, conforme previsto 
neste edital;
p)	 Não permitir a coleta de sua assinatura ou de dados 
biométricos; 
q)	 For surpreendido portando qualquer tipo de arma; 
r)	 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;
s)	 Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro 
da equipe encarregada da prova;
t)	 Não atender as orientação e/ou exigências dos membros da 
equipe do IDCAP.
11.21.	 Caso o candidato tenha necessidade de se ausentar do 
local da prova, inclusive para atendimento médico ou hospitalar, 
não poderá retornar ao local de prova, sendo eliminado do 
processo seletivo.
11.22.	 Se a qualquer tempo for constatado por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial que o candidato tenha feito uso de qualquer processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do processo seletivo.

12.	 DA PROVA OBJETIVA
12.1.	 A prova objetiva será aplicada a todos os candidatos com 
inscrições deferidas e será elaborada com base no conteúdo 
programático, contido no Anexo III deste edital.
12.2.	 A aplicação das provas objetivas será realizada na data 
prevista no Anexo I deste edital, no horário conforme estipulado 
na tabela abaixo:

TURNO HORÁRIO DE ABERTURA 
DOS PORTÕES

HORÁRIO DO FECHAMENTO 
DOS PORTÕES

Matutino 07:00h 07:45h

12.3.	 Os portões serão fechados no horário estabelecido neste 
edital, sendo terminantemente proibida a entrada de candidatos 
após o fechamento.
12.4.	 Serão considerados portões: a entrada de módulos, 
blocos, andares e afins.
12.5.	 Após o fechamento dos portões, será permitida apenas a 
permanência dos colaboradores responsáveis pela aplicação das 
provas, das pessoas previamente autorizadas e dos candidatos, 
sendo vedada a presença de terceiros alheios ao certame.
12.6.	 Os candidatos deverão comparecer aos locais da 
prova objetiva com antecedência, preferencialmente no 
horário de abertura dos portões, conforme estabelecido neste 
edital, portando documento de identidade com foto e caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material 
transparente.
12.7.	 A prova será realizada no período das 08h às 11h00min, 
com duração total de 3h00min.
12.8.	 O horário para início da realização da prova poderá sofrer 
alteração, a critério exclusivo do IDCAP, por motivos técnicos, 
caso fortuito e/ou força maior.
12.9.	 Não haverá prorrogação do tempo de duração das 
provas, respeitando-se as condições previstas neste edital.
12.10.	Ao candidato somente será permitida a realização das 
provas na respectiva data, horário e local definido pelo IDCAP, 
não havendo segunda chamada para realização. Caso não o 
cumpra, será eliminado do processo seletivo.
12.11.	Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta 
de lugares adequados existentes nos locais disponibilizados 
no município deste certame, o IDCAP poderá alocá-los em 
municípios vizinhos ao determinado para aplicação das provas 
não assumindo qualquer responsabilidade quanto a transporte, 
alimentação e alojamento desses candidatos.
12.12.	A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada 
no momento de romper-se o lacre dos malotes de provas 
mediante termo formal e na presença de 2 (dois) candidatos na 
coordenação do local de realização das provas.
12.13.	Cada questão objetiva terá quatro alternativas para 
resposta (A, B, C e D), sendo apenas uma correta.
12.14.	 Tabela de provas:

Disciplinas Nº de 
Questões

Peso das 
Questões

Total de 
Pontos

Língua Portuguesa 10 2,0 20,0

Raciocínio Lógico-Matemático 10 2,0 20,0

Conhecimentos Específicos 20 3,0 60,0

TOTAL 40 - 100,0

12..15.	Será atribuída nota zero à questão que apresentar, 
no cartão de respostas, mais de uma ou nenhuma resposta 
assinalada, ou à questão que apresentar emenda ou rasura.
12.16.	O candidato deverá assinalar a resposta da questão 
objetiva no cartão de respostas, que será o único documento 
válido para a correção das provas, usando caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, fabricado em material transparente.
12.17.	As marcações indevidas serão da exclusiva 
responsabilidade do candidato.
12.18.	É vedado ao candidato amassar, rasurar, molhar, 
dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a seu cartão de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da 
impossibilidade de realização da leitura óptica.
12.19.	O candidato deve proceder o preenchimento do cartão 
resposta em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na capa do caderno de questões.
12.20.	Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas por erro de preenchimento por parte do candidato.
12.21.	O candidato é responsável pela conferência de seus 
dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, 
sua data de nascimento e o número de seu documento de 
identificação.
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12.22.	Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, 
obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o cartão de 
respostas. O candidato que descumprir a regra de entrega 
desse documento será eliminado do processo seletivo.
12.23.	O caderno de questões (prova) não poderá ser 
substituído, salvo nas hipóteses em que seja identificada 
imperfeição capaz de comprometer a realização do exame pelo 
candidato, devido a ocorrência de falhas na impressão e, ainda, 
desde que a solicitação seja feita pelo candidato no início da 
prova.
12.24.	Os candidatos somente poderão sair do local de 
realização da prova após decorrida 1 (uma) hora de seu início, 
sem, contudo, levar consigo o caderno de questões (prova).
12.25.	A saída com caderno de questões somente será 
permitida 01 (uma) hora antes do término da prova.
12.26.	Em hipótese alguma o candidato poderá retirar-
se da sala portando o cartão de respostas, sendo eliminado 
automaticamente do certame, caso o faça.
12.27.	O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
realização da prova objetiva após o recebimento de sua folha de 
respostas até o início efetivo da prova e, após esse momento, 
sairá somente na presença de um fiscal. Portanto, é importante 
que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessário, 
antes de sua entrada na sala.
12.28.	Ao final da aplicação, deverão permanecer na sala 03 
(três) pessoas, sendo obrigatoriamente no mínimo 02 (dois) 
candidatos, até que o último candidato conclua sua prova. 
Após o encerramento, os presentes deverão assinar a ata de 
sala, atestando a regularidade da aplicação e a idoneidade da 
fiscalização. A saída do local deverá ocorrer de forma conjunta, 
sob acompanhamento da equipe responsável.  
12.29.	Não será permitida a permanência de candidatos, no local 
de realização das provas, após o término e a entrega do cartão 
de respostas. Os candidatos deverão retirar-se imediatamente 
do local de provas, não sendo possível nem mesmo a utilização 
dos banheiros e bebedouros.
12.30.	O candidato deverá iniciar as provas somente após ler 
as instruções contidas na capa do caderno de questões e no 
cartão de resposta, observada a autorização do aplicador.
12.31.	 Será excluído/eliminado do processo seletivo o 
candidato que:
a)	 Apresentar-se após o horário estabelecido;
b)	 Não apresentar o documento de identidade conforme 
previsto;
c)	 Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento 
de um fiscal;
d)	 For surpreendido em comunicação com outras pessoas;
e)	 Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico de comunicação;
f)	 Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
g)	 Recusar a submeter-se ao detector de metais;
h)	 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
em qualquer material que não o fornecido;
i)	 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j)	 Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro 
da equipe encarregada da prova;
k)	 Não atender orientação e/ou exigência de membro da 
equipe do IDCAP;
l)	 Não assinar o cartão resposta.
12.32.	 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do processo seletivo. 
12.33.	 O candidato não poderá se ausentar do local da prova, 
salvo nas hipóteses previstas neste edital.
12.34.	 Caso o candidato tenha necessidade de se ausentar do 
local da prova, inclusive para atendimento médico ou hospitalar, 
não poderá retornar ao local de prova, sendo eliminado do 
processo seletivo. 
12.35.	 A Prefeitura Municipal de Vitória/ES e o IDCAP não se 
responsabilizam por nenhum objeto perdido nem por danos 
nele causado.
13.	 DOS RECURSOS
13.1.	 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
evento, exceto para as questões da prova objetiva.
13.2.	 Será admitido recurso quanto:
a)	 Ao indeferimento da inscrição; 
b)	 Ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;

c)	 Ao indeferimento da solicitação de atendimento especial 
para prova;
d)	 Ao indeferimento da solicitação de inscrição nas vagas 
reservadas;
e)	 Ao indeferimento da solicitação de nome social;
f)	 Ao indeferimento da solicitação de condição de jurado;
g)	 Ao gabarito preliminar da prova objetiva;
h)	 Ao resultado preliminar de cada etapa/fase.
13.3.	 Cada fase recursal permanecerá disponível aos 
candidatos no período estabelecido no Anexo I deste edital.
13.4. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela 
Internet, no site do IDCAP www.idcap.org.br, de acordo com 
as instruções constantes na área do candidato, na página do 
processo seletivo.
13.5. Recursos que não estiverem bem fundamentados, com 
argumentação lógica e consistente elaborada pelo candidato, 
serão imediatamente indeferidos.
13.6. Nos casos de recursos contra gabaritos, o candidato 
deverá apresentar a fundamentação referente apenas à 
questão escolhida no sistema e acrescentar indicação da 
bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seu 
questionamento, sob pena de indeferimento preliminar do 
recurso.
13.7. Serão indeferidos os recursos que:
a)	 Não estiverem devidamente fundamentados;
b)	 Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;
c)	 Estiverem em desacordo com as especificações contidas 
neste edital;
d)	 Forem apresentados fora do prazo estabelecido;
e)	 Apresentarem no corpo da fundamentação outros objetos 
que não correspondem a modalidade do recurso selecionado;
f)	 Apresentarem contra terceiros;
g)	 Apresentarem em coletivo;
h)	 Apresentarem teor desrespeitoso;
i)	 Encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, 
redes sociais on-line ou outra forma, não prevista neste edital;
j)	 Cujo teor esteja em documento anexo.
13.8.	 Caso a análise dos recursos resulte na anulação de 
item da prova objetiva, a respectiva pontuação será atribuída 
a todos os candidatos, independentemente de terem interposto 
recurso.
13.9.	 Na hipótese de anulação de questão, não será atribuída 
pontuação em duplicidade ao candidato que já houver obtido 
acerto conforme o gabarito preliminar.
13.10.	 Em caso de alteração do gabarito preliminar, somente 
fará jus à respectiva pontuação o candidato que tiver assinalado 
a alternativa considerada correta no gabarito oficial.
13.11.	 A comissão examinadora do IDCAP é a última instância 
para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual, em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão 
de recursos.
13.12.	 As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou 
improcedentes, serão levadas ao conhecimento do candidato 
que a recorreu.
13.13. Informações sobre alterações ou anulações de questões 
serão divulgadas no endereço eletrônico www.idcap.org.br.
13.14. Não serão aceitos pedidos de revisão de recursos, 
interposição de novos recursos sobre recursos já analisados, ou 
contra o gabarito oficial definitivo.
13.15. Não será admitido envio de documentos na interposição 
dos recursos, salvo disposição expressa contrária.
14.	 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E 
CLASSIFICAÇÃO 
14.1.	 Será considerado aprovado no processo seletivo o 
candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 
exigidas para aprovação em cada etapa, nos termos deste 
edital.
14.2.	 A pontuação final será calculada da seguinte maneira, 
conforme etapas aplicadas a função: 
a)	 Pontuação Final (PF) = Nota da Prova Objetiva (PO) 
14.3.	 Na hipótese de igualdade de nota entre os candidatos, 
para efeito de classificação final, serão aplicados critérios de 
desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato 
que tiver: 
a)	 Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data de 
inscrição, conforme o art. 27, parágrafo único da Lei Federal nº 
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);
b)	 Obtido maior nota na prova objetiva;

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br
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c)	 Obtido maior nota na prova objetiva, na disciplina de 
Conhecimentos Específicos;
d)	 Obtido maior nota na prova objetiva, na disciplina de Língua 
Portuguesa;
e)	 Obtido maior nota na prova objetiva, na disciplina de 
Raciocínio Lógico-Matemático;
f)	 Exercido a função de jurado em Tribunal do Júri, conforme o 
art. 440º do Código de Processo Penal;
g)	 Maior idade, considerando dia, mês e ano; - na data de 
inscrição;
h)	 Menor número de inscrição, considerando-se data e horário 
da realização da mesma.
14.4.	 Para fins do disposto na alínea “a” e “g”, será considerada 
a idade do candidato na data de inscrição deste edital, de 
forma a garantir isonomia entre os participantes e assegurar 
a regularidade do processamento dos resultados. Eventual 
aquisição superveniente da condição de maior idade após essa 
data não será considerada para fins de desempate.
14.5.	 Para fins de comprovação da função de jurado serão 
aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Tribunais de Justiça estaduais e regionais federais do país, 
relativos à função de jurado, nos termos do art. 440 do Código 
de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de 
entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. 
14.6.	 Para fins de verificação do critério mencionado no item 
anterior, os candidatos deverão fazer o envio eletrônico do 
documento comprobatório durante o período de inscrição.
14.7.	 O resultado final deste processo seletivo será feito 
da seguinte forma: 
a)	 resultado final da ampla concorrência: listando todos os 
candidatos aprovados, inclusive aqueles que tenham optado 
por concorrer às reservas de vagas, desde que classificados por 
critério de ampla concorrência;
b)	 resultado final das reservas de vagas (cotistas): listando 
os candidatos aprovados em cada tipo de reserva de vagas,      
negro/indígena e pessoa com deficiência.
14.8.	 Em conformidade com as Leis Federais                                
nº 12.009/2023 e nº 12.010/2023:
a)	 Os candidatos com deficiência, bem como os candidatos 
negros e indígenas, concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às de ampla concorrência.
b)	 O candidato cotista (pessoa com deficiência, negro 
ou indígena) que for aprovado primeiramente na ampla 
concorrência não terá sua convocação computada para efeito 
de preenchimento da reserva de vagas.
c)	 O candidato cotista (pessoa com deficiência, negro ou 
indígena) aprovado dentro do número de vagas oferecidas 
para ampla concorrência, será convocado conforme a lista de 
classificação que permitir a sua convocação em posição que lhe 
seja mais favorável.
14.9.	 A convocação dos aprovados deverá obedecer à ordem 
de classificação, observados os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência, 
da reserva de vagas para negros/indígenas, se for o caso, e da 
reserva para pessoas com deficiência, em lista única.
15.	 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
15.1.	 Para a contratação por meio deste processo seletivo, o 
candidato será convocado por meio de edital de convocação 
publicado no Diário Oficial do Município de Vitória/ES e deverá:
a)	 Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b)	 Possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data da contratação;
c)	 Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) emitido 
pelo médico do trabalho, empresa especializada em Medicina 
do Trabalho, para a função pleiteada à Prefeitura Municipal de 
Vitória/ES;
d)	 Entregar os documentos necessários à sua admissão. 
15.2.	 São documentos necessários: 
a) Comprovante de escolaridade (curso completo); RG (frente 
e verso, com o número e a data de expedição); certidão de 
nascimento ou de casamento, juntamente com o CPF do 
cônjuge; certidão nascimento e CPF do(s) filho(s) (informados 
na ficha familiar); comprovante de Situação Cadastral no 
CPF – Internet/ Receita Federal com nome conforme consta 
na Certidão de Nascimento ou Casamento apresentada; 
comprovante de residência: energia, água, telefone emitidos 
há no máximo 03 (três) meses ou contrato de locação;

comprovante de inscrição no PIS/PASEP emitido nos 30 (trinta) 
dias anteriores a convocação do candidato (emitido pela Caixa 
Econômica Federal ou Banco do Brasil); consulta de Vínculos 
na Administração Pública https://paineldecontrole.tcees.tc.br/
folhaDePagamento/2020/municipal/null/consultaDeVinculo/
idEsferaAdministrativa/077/1; 01 (uma) foto 3x4 recente; cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (frente e 
verso, página da foto e informações da qualificação civil), caso 
apresente comprovação de Exercício Profissional em empresa 
privada; declaração de Imposto de Renda enviada à Secretaria 
Especial de Receita Federal do Brasil; comprovante de outras 
titulações de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização), 
Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado ou Doutorado) para 
enquadramento salarial; comprovação da situação militar (no 
caso de candidatos do sexo masculino); certificado de Reservista 
de 1ª ou 2ª categoria, Certificado de Dispensa de Incorporação 
(antigo Certificado de Reservista de 3ª categoria), Certificado 
de Isenção, Certidão de Situação Militar, Carta Patente, 
Provisão de Reforma, Atestado de Situação Militar, Atestado 
que comprove estar desobrigado do Serviço Militar, Carteira de 
Identidade Militar, Cartão de Identificação Militar e Certificado 
de Dispensa do Serviço Alternativo (homens a partir de 46 
anos estão dispensados da apresentação deste documento); 
certidão de quitação eleitoral; caso não consiga emitir pelo site              
www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral  
procure o Cartório Eleitoral; certidão entregue deve constar a 
informação de que está “QUITE com a Justiça Eleitoral”.
b)	 Certidão ou Declaração de Acúmulo de Cargo, devidamente 
assinada e carimbada, emitida pelo setor responsável.
b.1)	Em caso de acúmulo de cargo em órgão externo, a 
declaração deverá ser emitida pela área de Recursos Humanos 
Geral do respectivo órgão. Não será aceita declaração emitida 
apenas pela Secretaria de Lotação.
b.2)	Em caso de acúmulo de cargo na Prefeitura Municipal de 
Vitória/ES, a declaração deverá ser emitida exclusivamente pelo 
setor de Recursos Humanos da Secretaria de Lotação. Não será 
aceita declaração emitida pela Chefia Imediata.
b.3)	Declaração de que o candidato não teve vínculo anterior 
com a Administração Pública Municipal de Vitória/ES rescindido, 
exonerado ou demitido com fundamento no artigo 14, incisos I, 
III, IV e V, da Lei Municipal nº 7.534/2008, ou em ato motivado 
pela Corregedoria ou por determinação judicial.
15.3.	 Conforme determina o Decreto nº 17.953, de 
20/12/2019, a declaração deverá conter, obrigatoriamente, as 
seguintes informações: nome do servidor, data de admissão, 
cargo ou função, tipo de vínculo, jornada/carga horária, horário 
de trabalho e indicação se exerce atividade em regime de 
escala.
15.4.	 Serão aceitos de igual forma: carteira de identidade, 
carteira de trabalho, carteira profissional, passaporte, carteira 
de identificação funcional ou outro documento público que 
permita a identificação.
15.5.	 Em caso de nacionalidade estrangeira, serão necessários: 
número, órgão emissor, data emissão, país de origem, data 
de chegada ao Brasil, tipo de visto, prazo de visto, data de 
naturalização (caso seja naturalizado). 
15.6.	 Caso o candidato deixe de apresentar a documentação 
exigida para a Admissão ou ficar pendente de algum documento 
nos moldes estabelecidos neste item e no edital de convocação, 
decorrido o prazo para ingresso, a contratação não se 
concretizará e será eliminado do certame.
16.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1.	 O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, a 
contar da data da homologação do resultado final do processo 
no Diário Oficial, podendo ser prorrogado, uma única vez, por 
até igual período.
16.2.	 Os candidatos aprovados e não classificados dentro do 
limite estabelecido para vagas imediatas estarão incluídos no 
cadastro de reserva, podendo ser convocados a critérios da 
administração.
16.3.	 A aprovação e a classificação final no cadastro de 
reserva conferem ao candidato apenas a expectativa de direito 
à convocação.
16.4.	 O candidato será reclassificado para a última posição 
da listagem de classificação final da respectiva função, 
observada a metodologia da Prefeitura Municipal de Vitória/ES, 
nas seguintes situações:

https://paineldecontrole.tcees.tc.br/folhaDePagamento/2020/municipal/null/consultaDeVinculo/idE
https://paineldecontrole.tcees.tc.br/folhaDePagamento/2020/municipal/null/consultaDeVinculo/idE
https://paineldecontrole.tcees.tc.br/folhaDePagamento/2020/municipal/null/consultaDeVinculo/idE
https://paineldecontrole.tcees.tc.br/folhaDePagamento/2020/municipal/null/consultaDeVinculo/idEsferaAdministrativa/077/1
https://www.google.com/search?q=Carteira+de+Trabalho+e+Previd%C3%AAncia+Social&rlz=1C1GCEA_enBR1172BR1172&oq=ctps&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyDwgAEEUYORiDARixAxiABDIKCAEQABixAxiABDIHCAIQABiABDINCAMQLhivARjHARiABDIHCAQQABiABDIHCAUQABiABDINCAYQABiDARixAxiABDIHCAcQABiABDIHCAgQABiABDIHCAkQABiPAtIBBzY5MmowajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwi01-jysPaPAxXlGrkGHWlEHwAQgK4QegYIAQgAEAQ
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-dequitacao-eleitoral
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a)	 Quando o convocado não comparecer ou deixar de entregar 
a documentação exigida no prazo estipulado no edital de 
convocação;
b)	 Quando o candidato se enquadrar nas disposições dos 
incisos III e IV do Art. 9º da Lei Municipal nº 7.534/2008, que 
trata da contratação por tempo determinado;
c)	 A reclassificação acontecerá apenas uma única vez. 
16.5. Todos os atos oficiais relativos ao processo seletivo, 
até o resultado final, serão publicados no site oficial do                       
www.idcap.org.br. 
16.6. Todos os atos oficiais relativos ao processo seletivo, após 
o resultado final, serão publicados no Diário Oficial. 
16.7. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato 
deverá observar e acompanhar rigorosamente as publicações a 
serem divulgadas no site do IDCAP www.idcap.org.br.
16.8. É responsabilidade do candidato manter seu endereço, 
e-mail e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 
validade do processo seletivo, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de, quando for admitido, perder o prazo 
para convocação, caso não seja localizado.
16.9.	 Os itens deste edital poderão ser alterados, atualizados 
ou complementados até a data da convocação dos candidatos 
para as fases correspondentes, desde que ainda não tenha 
ocorrido o evento a que se referem. Essa circunstância será 
comunicada por meio de edital ou aviso publicado oficialmente.
16.10. As despesas relacionadas à participação do candidato 
no certame, à sua apresentação para convocação e exercício, 
bem como à participação em evento de ambientação, serão de 
responsabilidade exclusiva do próprio candidato.
16.11. O não atendimento pelo candidato das condições 
estabelecidas neste edital, a qualquer tempo, implicará sua 
eliminação do processo seletivo.
16.12.	 Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, 
certificados ou certidões relativamente às notas de candidatos 
eliminados.
16.13. Legislações que entrem em vigor após a data de 
publicação deste edital, bem como alterações posteriores em 
dispositivos legais ou normativos, não serão consideradas para 
efeito de avaliação nas provas deste processo seletivo.
16.14. As ocorrências não previstas neste edital e os casos 
omissos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Comissão 
do processo seletivo e pelo IDCAP, no que a cada um couber.
16.15. O presente edital entra em vigor na data de sua 
publicação.
16.16. Fazem parte deste edital os seus respectivos anexos, 
quais sejam:
Anexo I – Cronograma
Anexo II – Atribuições das Funções
Anexo III – Conteúdo Programático
Anexo IV – Autodeclaração de membro família de baixa renda 
Anexo V – Modelo de declaração de pertencimento étnico

Vitória, 30 de março de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

ANEXO I - CRONOGRAMA
EVENTO DATA

Publicação do edital de abertura 02/04/2026

Período para impugnação contra o edital de abertura 02/04 a 03/04/2026

Resultado das impugnações contra o edital de abertura 07/04/2026

Período de inscrições 07/04 a 
21/04/2026

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 07/04 a 08/04/2026

Período para solicitações de adaptações razoáveis e 
atendimento especial para prova/nome social/jurado 07/04 a 21/04/2026

Período para solicitação de inscrição para vagas 
reservadas 07/04 a 21/04/2026

Período de envio da documentação comprobatória para 
concorrer às vagas reservadas 07/04 a 21/04/2026

Resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa 
de inscrição 14/04/2026

Período para recurso contra o resultado preliminar das 
solicitações de isenção da taxa de inscrição 15/04/2026

Resultado dos recursos contra indeferimento das 
solicitações de isenção da taxa de inscrição 20/04/2026

Resultado oficial das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição 20/04/2026

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 22/04/2026

Resultado preliminar das inscrições deferidas 27/04/2026

Resultado preliminar das solicitações de adaptações 
razoáveis e atendimento especial para prova/nome social/
jurado

27/04/2026

Resultado preliminar das solicitações de inscrição para 
vagas reservadas 27/04/2026

Período para recurso contra o indeferimento das 
inscrições 28/04/2026

Período para recurso contra o indeferimento das 
solicitações de adaptações razoáveis e atendimento 
especial para prova

28/04/2026

Período para recurso contra o indeferimento das 
solicitações de nome social 28/04/2026

Período para recurso contra o indeferimento das 
solicitações da condição de jurado 28/04/2026

Período para recurso contra o indeferimento das 
solicitações de inscrição para vagas reservadas 28/04/2026

Resultado dos recursos contra o indeferimento das 
inscrições 05/05/2026

Resultado dos recursos contra o indeferimento das 
solicitações de adaptações razoáveis e atendimento 
especial

05/05/2026

Resultado dos recursos contra o indeferimento das 
solicitações de inscrição para vagas reservadas 05/05/2026

Resultado oficial das solicitações de adaptações razoáveis 
e atendimento especial para a prova 05/05/2026

Resultado oficial das solicitações de inscrição para vagas 
reservadas 05/05/2026

Homologação das inscrições 05/05/2026

Quantitativo de candidatos por vagas 05/05/2026

Convocação dos candidatos e informações/locais 
para a realização da prova objetiva 06/05/2026

Realização da prova objetiva 17/05/2026

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 18/05/2026

Período para recurso contra o gabarito preliminar da 
prova objetiva 19/05/2026

Resultado dos recursos contra o gabarito preliminar da 
prova objetiva 25/05/2026

Divulgação do gabarito oficial da prova objetiva 25/05/2026

Resultado preliminar da prova objetiva 25/05/2026

Período para recurso contra o resultado preliminar da 
prova objetiva 26/05/2026

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar da 
prova objetiva 29/05/2026

Resultado oficial da prova objetiva 29/05/2026

Convocação dos candidatos e informações/locais 
para a perícia médica 01/06/2026

realização do procedimento de perícia médica 08/06 a 09/06/2026

Resultado preliminar do procedimento de perícia médica 11/06/2026

Resultado preliminar do procedimento de 
heteroidentificação e comprovação de vínculo étnico/
comunitário

11/06/2026

Período de recurso contra o resultado preliminar do 
procedimento de heteroidentificação e comprovação de 
vínculo étnico/comunitário

12/06/2026

Período de recurso contra o resultado preliminar do 
procedimento de perícia médica 12/06/2026

Resultado dos recursos do procedimento de 
heteroidentificação e comprovação de vínculo étnico/
comunitário

18/06/2026

Resultado dos recursos do procedimento de perícia 
médica 18/06/2026

Resultado oficial do procedimento de heteroidentificação 
e comprovação de vínculo étnico/comunitário 18/06/2026

Resultado oficial do procedimento de perícia médica 18/06/2026

Resultado final do certame 18/06/2026

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES
FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

Professor de Educação 
Básica III – PEB III 
Educação Artística

Planejar, ministrar, acompanhar e avaliar as atividades 
pedagógicas desenvolvidas com alunos, em parceria 
com os demais profissionais da Unidade de Ensino 
e comunidade escolar, quando necessário, em 
consonância com o projeto político-pedagógico.

Professor de Educação 
Básica III – PEB III 

Dinamizador de Educação 
Artística

Planejar, ministrar, acompanhar e avaliar as atividades 
pedagógicas desenvolvidas com alunos, em parceria 
com os demais profissionais da Unidade de Ensino 
e comunidade escolar, quando necessário, em 
consonância com o projeto político-pedagógico.

Professor de Educação 
Básica III – PEB III 
Língua Portuguesa

Planejar, ministrar, acompanhar e avaliar as atividades 
pedagógicas desenvolvidas com alunos, em parceria 
com os demais profissionais da Unidade de Ensino 
e comunidade escolar, quando necessário, em 
consonância com o projeto político-pedagógico.

Professor de Educação 
Básica III – PEB III 

Língua Inglesa

Planejar, ministrar, acompanhar e avaliar as atividades 
pedagógicas desenvolvidas com alunos, em parceria 
com os demais profissionais da Unidade de Ensino 
e comunidade escolar, quando necessário, em 
consonância com o projeto político-pedagógico.

http://www.idcap.org.br
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br
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Professor de Educação 
Básica III – PEB III 

Matemática

Planejar, ministrar, acompanhar e avaliar as atividades 
pedagógicas desenvolvidas com alunos, em parceria 
com os demais profissionais da Unidade de Ensino 
e comunidade escolar, quando necessário, em 
consonância com o projeto político-pedagógico.

Professor de Educação 
Básica IV – PEB IV em 

Função Pedagógica

Coordenar a implementação de atividades técnico-
pedagógicas, visando a promoção de melhor qualidade 
no processo de ensino aprendizagem. Promover 
em parceria com os demais profissionais, alunos 
e comunidade escolar, as atividades pedagógicas 
desenvolvidas em consonância com o projeto político-
pedagógico.

Professor de Educação 
Básica IV – PEB IV 

Coordenador de Turno

Coordenar técnica e administrativamente as atividades 
relacionadas com a organização e o funcionamento 
da Unidade de Ensino. Participar junto aos demais 
profissionais, alunos e comunidade escolar, das 
atividades pedagógicas desenvolvidas em consonância 
com o projeto político-pedagógico.

ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros 
textuais. Marcas de textualidade: coesão, coerência e 
intertextualidade. Domínio dos mecanismos de coesão 
textual. Emprego de elementos de referenciação, substituição 
e repetição, de conectores e de outros elementos de 
sequenciação textual. Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, 
Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, 
Substantivos e Verbos. Ortografia (Novo Acordo Ortográfico da 
Língua Portuguesa): Acentuação gráfica; Sinais de Pontuação; 
Relações de coordenação entre orações e entre termos da 
oração. Reescrita de frases e parágrafos do texto: Significação 
das palavras; Substituição de palavras ou de trechos de texto; 
Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto; 
Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
Semântica: Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. 
Denotação e Conotação. Sintaxe: Relações de subordinação 
entre orações e entre termos da oração; Concordância verbal 
e nominal; Regência verbal e nominal; Colocação pronominal. 
Figuras de linguagem.

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO
Solução de situações-problema envolvendo adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números 
racionais, nas suas representações fracionária ou decimal. 
Porcentagem e juros. Razão e proporção. Regra de três simples 
ou composta. Equações de primeiro e segundo grau. Sistema 
de equações do primeiro grau com duas incógnitas. Solução 
de problemas com grandezas e medidas. Estatística: Medidas 
de tendência central (média, mediana e moda); Medidas de 
dispersão (variância, desvio-padrão, amplitude). Geometria: 
Formas planas e espaciais, ângulos, área, perímetro, volume; 
Teoremas de Pitágoras e de Tales. Contagem e Probabilidade: 
Princípio fundamental da contagem, permutação com e sem 
repetição; Combinação simples; Probabilidade da união, 
interseção, complementar; Probabilidade condicional. Raciocínio 
Lógico: Estruturas lógicas; Lógicas de argumentação; Diagramas 
lógicos; Sequências. Princípio da regressão ou reversão.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – PEB III 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil - 
DCNEI. Didática e Metodologia do Ensino. Planejamento docente: 
dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias 
e tendências atuais. Interdisciplinaridade e transversalidade. 
Mídias, comunicação e tecnologias na educação. O ensino 
da arte no currículo: legislação e prática. Arte, linguagem e 
comunicação. Teoria e prática em arte na escola. Elementos 
básicos das linguagens artísticas. Diversidade das formas de 
arte e concepções estéticas da cultura regional, nacional e 
internacional. Abordagens metodológicas do ensino da arte na 
Educação Infantil e Ensino Fundamental: histórico e perspectivas 
atuais. Movimentos artísticos nos séculos XVI, XVII, XVIII e XIX no 
Brasil e Europa. A cultura popular e o folclore na escola. Percepção 
e análise: elementos e recursos das linguagens artísticas. 
Análise e interpretações da linguagem artística. Vanguardas 
Europeias do século XX e suas implicações na arte brasileira.

Arte contemporânea e suas transformações a partir da década 
de 1960: Pop Art, Arte Conceitual, Land Art, Arte Povera,                                                                              
Hiper-realismo, Body Art, Arte Urbana. Dança, Música e Teatro 
como expressões artísticas e culturais e suas funções no contexto 
educacional. Processo de criação: conceito, protagonismo, 
mediação e avaliação no ensino da Arte, relações e inter-
relações da arte, das culturas e da sociedade contemporânea, 
Ensino de Arte na educação para as Relações Étnico-Raciais, 
Afrofuturismo, Arte Decolonial. Arte e tecnologias, novas mídias. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – PEB III 
DINAMIZADOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil – DCNEI. 
O processo de ensino e aprendizagem em Arte e fundamentos 
metodológicos aplicados à educação em Artes visuais, dança, 
teatro e música. Formas distintas de manifestações do teatro 
presentes em diferentes contextos. Música popular brasileira, 
urbana, erudita, clássica, moderna, contemporânea. A produção 
artística em diversas épocas, diferentes povos, países e culturas. 
A identidade e a diversidade cultural brasileira. Linguagens das 
artes visuais, audiovisuais, música, teatro e dança. Diálogo 
da Arte Brasileira com a Arte Internacional. Museus, teatros 
e espaços expositivos. Pluralidade cultural: códigos estéticos e 
artísticos de diferentes culturas. Interculturalidade: a questão 
da diversidade cultural no ensino de Arte. Arte e Educação: o 
papel da arte na educação; o professor como mediador entre a 
arte e o estudante. O ensino e a aprendizagem em arte: o fazer 
artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da 
produção artística em sala de aula. Dança popular brasileira, 
urbana, erudita, clássicas, moderna, contemporânea e jazz. 
Coreografias associadas a manifestações musicais. As distintas 
matrizes estéticas e culturais das artes visuais nas manifestações 
artísticas das culturas locais, regionais e nacionais. As artes 
visuais tradicionais e contemporâneas. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – PEB III LÍNGUA 
PORTUGUESA 
A linguagem literária e não literária, estilo dos textos literários 
contemporâneos. Formas narrativas: crônica, conto e romance. 
Texto: condições de leitura e produção textual, a enunciação, 
coesão e coerência textuais, intertextualidade, comunicação 
e mensagem, código, língua e linguagem. A intencionalidade 
do discurso. Funções da linguagem. Figuras de linguagem. 
Relações de coerência: ideia de coerência, ideia principal, 
relações de causa e efeito, sequência temporal, sequência 
espacial, relações de comparação e contraste. Relações 
coesivas: referência, substituição, elipse, repetição. Indícios 
contextuais: definição, exemplo modificadores, recolocação, 
estruturas paralelas, conectivos, repetição de palavras-chave. 
Compreensão interpretativa: propósito do autor, informações 
implícitas, distinção entre fato e opinião. Organização 
retórica: generalização, exemplificação, descrição, definição, 
especificação, explanação, classificação, elaboração. Seleção 
de inferência: compreensão crítica. Gêneros textuais. Tipologia 
textual. Novo acordo ortográfico. Recursos estilísticos e 
estruturais: aspectos textuais, gramaticais e convenções da 
escrita. Norma culta e variedades linguísticas. A relação entre 
a oralidade e a escrita. A linguagem da Internet. Classes 
Gramaticais. Estrutura da frase: modos de construção de orações 
segundo diferentes perspectivas de ordenação. Estrutura do 
vocábulo: flexão dos vocábulos, seu valor e significação dentro 
de frases. Aspectos normativos: regras padrão de concordância, 
regência e colocação. Emprego de certas formas e palavras: 
modos verbais, aspectos verbais, pronome relativo, conjunção, 
pronome de tratamento, pontuação, ortografia. Descrição 
linguística - unidades linguísticas: orações, sintagmas, palavras, 
morfemas. Categorias semânticas: gênero, número, tempo, 
modo, classificação dos vocábulos, processos de coordenação e 
subordinação, funções sintáticas e papéis semânticos. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – PEB III LÍNGUA 
INGLESA 
Didática e Metodologia do Ensino. Planejamento docente: dinâmica 
e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências 
atuais. Interdisciplinaridade e Transversalidade. Metodologias e 
abordagens do ensino da Língua Inglesa no Brasil. Estratégias 
de leitura, compreensão geral do texto, reconhecimento 
de informações específicas em gêneros variados (notícias, 
artigos curtos, tirinhas, propagandas, infográficos etc.). Horas, 
dias da semana, meses e estações no ano. Falsos cognatos.
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Estrutura da sentença Frase nominal Substantivo Genitivo 
Adjetivo (graus comparativo e superlativo) – Locuções 
adjetivas. Artigos Numerais. Pronomes. Frase verbal. Verbo 
(modo, forma, tempo). Auxiliares Modais Locuções verbais. 
Verbos irregulares. Voz ativa/passiva. Advérbios. Locuções 
Adverbiais. Preposições. Conjunções. Processos de formação 
de palavras. Discurso indireto. O ensino das quatro habilidades 
(ler, ouvir, falar e escrever). O ensino da gramática. Uso 
de tecnologias nas aulas de Língua inglesa. O ensino das 
habilidades em língua inglesa. O ensino do vocabulário e da 
gramática da língua inglesa. Variação linguística da língua 
inglesa, inglês como língua global e netspeak. Conteúdo léxico- 
gramatical e aspectos discursivos Coesão textual. Leitura e 
compreensão de texto. Classes Gramaticais, Interpretação de 
Texto, Vocabulário, Contextualização das palavras com vários 
significados, Gramática da Língua Inglesa. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – PEB III 
MATEMÁTICA 
Números: operações, múltiplos, divisores, decomposição em 
fatores primos, operações e representações com números 
racionais, operações com irracionais e aproximações por 
racionais, localização dos números na reta real, representação 
e relação: pertinência, inclusão e igualdade. Proporcionalidade: 
grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta. Sequências 
e regularidades: sequências aritmética e geométrica. Funções: 
equações, inequações e gráficos de funções polinomiais do 
1º e do 2º grau, funções exponencial e logarítmica, funções 
trigonométricas seno, cosseno e tangente. Noções de definição, 
domínio, imagem, crescimento, decrescimento. Matemática 
financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, 
conceitos gerais de capital, juros, taxa de juros, descontos e 
acréscimos. Medidas: sistema métrico decimal e conversões 
de medidas. Sistemas de equações: resolução, interpretação, 
representação matricial e representação gráfica. Polinômios 
e equações polinomiais: operações, valor numérico, raízes. 
Contagem: princípio fundamental da contagem, permutações, 
arranjos e combinações. Noções de estatística e probabilidade: 
espaço amostral e evento, probabilidade simples e condicional, 
probabilidade da união e da intersecção, probabilidade em 
espaços amostrais contínuos, medidas de tendência central 
(moda, mediana, média aritmética simples e ponderada) e de 
dispersão (desvio médio, amplitude, variância, desvio padrão), 
gráficos (histogramas, setores, infográficos). Geometria: 
caracterização e elementos de figuras planas e espaciais, 
congruência e semelhança de figuras planas e espaciais, razão 
entre comprimentos, áreas e volumes de figuras, teorema 
de Tales, relações métricas em figuras planas e espaciais, 
trigonometria em triângulos retângulos, ângulos e diagonais 
de figuras planas e espaciais, planificação de figuras espaciais, 
eixos de simetria de figuras planas e espaciais, lei dos senos e 
dos cossenos. Geometria analítica: coordenadas cartesianas de 
ponto no plano e no espaço, distância entre pontos no plano e 
no espaço, equações da reta, paralelismo, perpendicularismo, 
distância entre pontos e reta, equações da circunferência 
no plano, equações e inequações a duas incógnitas como 
representação algébrica de lugares geométricos no plano. 
Noções sobre história da matemática aplicada em situações 
didáticas. Perspectivas inovadoras no currículo e na avaliação em 
matemática. Perspectivas metodológicas inovadoras no ensino 
de matemática: uso de calculadora e de tecnologia digital, uso 
de material concreto e manipulativo, resolução de problemas, 
uso da internet como fonte de pesquisa e aprofundamento. 
Noções de interdisciplinaridade da matemática com as ciências 
da natureza e com as ciências humanas. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA IV – PEB IV EM 
FUNÇÃO PEDAGÓGICA 
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 
Fundamentos da Educação. Relação educação e sociedade: 
dimensões filosófica, sociocultural e pedagógica, educação e 
pobreza, educação e cidadania. A educação e a diversidade 
de contextos culturais: pluralismo e diversidade cultural. 
Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas 
no Brasil. Liderança e relações humanas no trabalho: 
tipos de liderança, mecanismos de participação, formas 
organizativas facilitadoras da integração grupal. Educação, 
Cidadania e Políticas Públicas. Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos. Análise de políticas públicas.

Modelos de tomada de decisão em política pública: incremental, 
racional e suas variantes. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas no Brasil. Fundamentos da Educação. 
Relação educação e sociedade: dimensões filosófica, sociocultural 
e pedagógica. A educação e a diversidade de contextos culturais: 
pluralismo e diversidade cultural, concepções, relações de poder, 
transdisciplinaridade, transversalidade, interdisciplinaridade, 
disciplinaridade e multidisciplinaridade. Planejamento de ensino 
em seus elementos constitutivos: objetivos e conteúdo de ensino, 
métodos e técnicas. Metodologia de projetos. Aprendizagem 
organizacional. Políticas públicas inclusivas de educação: relação 
de gênero e educação, pessoa com necessidades especiais, 
etnias. Psicologia da Educação: definição, objeto de estudo, 
importância e relação com outras áreas do conhecimento. 
Liderança e relações humanas no trabalho: tipos de liderança, 
mecanismos de participação, formas organizativas facilitadoras 
da integração grupal. Educação como direito constitucional. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA IV – PEB IV 
COORDENADOR DE TURNO 
Fundamentos filosóficos, socioculturais, psicológicos e 
pedagógicos da Educação: Relação entre Sociedade, Escola, 
Conhecimento e Qualidade de Vida. Relações entre educação, 
desigualdade social e cidadania. Visões da função social da 
escola e respectivas implicações educacionais. O currículo: 
diferentes concepções e respectivas implicações para a 
construção e reconstrução da proposta pedagógica da escola. 
Construção e reconstrução curricular considerando a relação 
entre conhecimento e vida: a concepção interdisciplinar do 
conhecimento e a abordagem pedagógica transversal de 
conteúdo. Currículo e diversidade cultural. A concepção de 
currículo como desenvolvimento de habilidades cognitivas, 
afetivas, sociais e das competências necessárias à cidadania. 
Desenvolvimento de currículo e dimensões da avaliação: a 
práxis avaliativa do ensinar e aprender. O processo ensino-
aprendizagem: concepções e teorias da aprendizagem e de 
avaliação. A interação pedagógica na sala de aula: o aluno, o 
professor, os tempos, os espaços e os conteúdos escolares. As 
novas tecnologias da informação e da comunicação na educação 
escolar. As diferentes tendências pedagógicas no Brasil. As 
concepções de organização e gestão escolar. A concepção de 
gestão democrática da escola pública. A construção do Projeto 
político-pedagógico da escola. Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC).

ANEXO IV - AUTODECLARAÇÃO DE MEMBRO FAMÍLIA DE 
BAIXA RENDA

Eu,___________________________________________, 
portador(a) do Cadúnico nº ________________________ e da 
Carteira de Identidade/UF n° ______________/_______ , CPF 
nº _____________________________, residente na ________
_______________________________________, nº _______, 
Bairro ____________________________________, município 
de _______________________ / _____, CEP: _____________ 
- _______. DECLARO, para efeito de concessão de isenção 
de taxa de inscrição no certame descrito no cabeçalho deste 
documento, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos e às 
condições estabelecidos no edital de abertura, que sou membro 
de família de baixa renda, conforme definições adotadas pelo 
Decreto Federal nº 11.016/2022, transcritas a seguir:
“Art. 5º  Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:
I - família - a unidade composta por um ou mais indivíduos 
que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas 
atendidas pela unidade familiar e que sejam moradores em um 
mesmo domicílio;
II - família de baixa renda - família com renda familiar 
mensal per capita de até meio salário mínimo;
III - domicílio - local que serve de moradia à família;
IV - responsável pela unidade familiar - pessoa responsável por 
prestar as informações ao CadÚnico em nome da família, que 
pode ser:
a) responsável familiar - indivíduo membro da família, 
morador do domicílio, com idade mínima de dezesseis anos e, 
preferencialmente, do sexo feminino; ou
b) representante legal - indivíduo não membro da família e que 
não seja morador do domicílio, legalmente responsável por 
pessoas menores de dezesseis anos ou incapazes e responsável 
por prestar as informações ao CadÚnico, quando não houver 
morador caracterizado como responsável familiar;
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V - grupos populacionais tradicionais e específicos - grupos, organizados ou não, identificados pelas características socioculturais, 
econômicas ou conjunturais particulares e que demandam estratégias diferenciadas de cadastramento no CadÚnico;
VI - renda familiar mensal - soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, exceto:
a) benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária;
b) valores oriundos de programas assistenciais de transferência de renda, com exceção do Benefício de Prestação Continuada de 
que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de1993;
c) rendas de natureza eventual ou sazonal, na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania; e
d) outros rendimentos, na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania; e
VII - renda familiar per capita - razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos da família.
Parágrafo único.  As famílias com renda familiar mensal per capita superior àquela prevista no inciso II do caput poderão ser 
incluídas no CadÚnico, desde que:
I - a inclusão esteja vinculada à seleção de programas sociais implementados por quaisquer das esferas de Governo; e
II - o órgão ou a entidade executora do programa tenha firmado o termo de uso do CadÚnico, nos termos do disposto no art. 11.”
Local / Data:______________________________________
Assinatura: ________________________________________

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO
Nós, abaixo-assinado, residentes na ____________________ _______________, município de ________________/_____, 
DECLARAMOS para os devidos fins de direito que o (a) candidato (a) _____________________________________, identidade 
n° ____________ / ____, CPF n°______________, nascido(a) em ____/_____/_____, é INDÍGENA nascido e residente nesta 
comunidade, mantendo laços familiares, econômicos, sociais e culturais com a referida comunidade. Por ser verdade, dato e 
assino:
Lideranças da Comunidade:
Cacique ou Vice-Cacique: 
CPF: 
Assinatura: _____________________________________________________________________________________________
Liderança: 
CPF: 
Assinatura: _____________________________________________________________________________________________
Liderança: 
CPF: 
Assinatura: _____________________________________________________________________________________________
Data: ___/___/____ 
Assinatura do Candidato: __________________________________________________________________________________

SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA
EDITAL Nº 095

INTERDIÇÃO EM VIAS
O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos condutores 
e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei Nº 9.503/97(CTB), que tendo em vista o evento “Comemoração de Páscoa”, a 
ser realizado pela SEGOV, a Rua Vitor Finamore, trecho entre os números 141 e 310, Bairro São Benedito, estará totalmente 
interditada, das 06h do dia 04/04 às 23h59 do dia 05/04/2026. A responsabilidade de sinalizar será da organizadora do evento. 
O trânsito será desviado pelas vias adjacentes.

Vitória, 01 de abril de 2026
Alex Mariano

Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana

SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA
EDITAL Nº 096

INTERDIÇÃO EM VIAS
O Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana torna público pelo presente Edital e ALERTA aos 
condutores e pedestres, conforme §2º do artigo 95 da Lei Nº 9.503/97(CTB), que tendo em vista o evento “Festa de Páscoa”, 
a ser realizado pela SEGOV, a Rua Otílio João Fernandes, trecho entre os números 25 e 100, Bairro Bonfim, estará totalmente 
interditada, das 10h às 22h, no dia 05/04/2026. A responsabilidade de sinalizar será da organizadora do evento. O trânsito será 
desviado pelas vias adjacentes.

Vitória, 01 de abril de 2026
Alex Mariano

Secretário Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana
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Portarias

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 020

A Secretária Municipal de Educação de Vitória, Capital do Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 5.983/2023, em cumprimento ao disposto 
no Decreto nº 18.007, de 10 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:
Art. 1º. Dar publicidade, na forma do Anexo Único desta 
Portaria, à relação de restos a pagar a serem cancelados, nos 
termos do Artigo 3º do Decreto nº 18.007, de 10 de fevereiro 
de 2020. 
Art. 2º. Os restos a pagar listados no Anexo Único desta Portaria 
satisfazem as condições constantes no Artigo 2º do Decreto
nº 18.007, de 10 de fevereiro de 2020.
Art. 3º. Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação 
do cancelamento dos restos a pagar listados no Anexo Único 
desta Portaria, poderá ser empenhado em dotações do corrente 
exercício à conta de despesas de exercícios anteriores, nos 
termos do Artigo 37 da Lei Federal nº 4.320/1964.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória, 27 de março de 2026
Juliana Rohsner Vianna Toniati

Secretária Municipal de Educação

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA DE CANCELAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR A SEREM CANCELADOS
RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR A SEREM CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

EMPENHO/ANO CNPJ/CPF CREDOR VALOR A CANCELAR

4691/2024 04.405.032/0001-28 R$ 90.000,00

4204/2025 04.405.032/0001-28 R$ 95.540,20

1029/2025 04.405.032/0001-28 R$ 7.041,40

4552/2025 25.309.819/0001-66 R$ 174.510,32
Vitória, 27 de março de 2026
Juliana Rohsner Vianna Toniati

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº 008

O Secretário de Meio Ambiente do Município de Vitória, Capital 
do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no Decreto Municipal nº 15.109 de 04 de 
agosto de 2011, 

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear como Coordenadora de Gestão da Comissão 
Permanente de Fiscalização e Gestão dos Serviços de 
Implantação e Manutenção das Áreas Verdes do Município 
de Vitória – COPFGAV a servidora Ludymila Barcellos Dias – 
Matrícula 602667, no lugar do servidor Ericson Gandine Barreto 
– Matrícula 639933.
Art. 2°. Nomear como membro da Comissão Permanente de 
Fiscalização e Gestão dos Serviços de Implantação e Manutenção 
das Áreas Verdes do Município de Vitória – COPFGAV a servidora 
Elilde de Araújo Moura, matrícula 560828, no lugar da servidora 
Ludymila Barcellos Dias – matrícula 602667
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Vitória, 02 de abril de 2026
Anderson dos Santos Barbosa

Secretário Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N° 089

O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 193 da Lei                                        
n° 2.994/1982, alterada pela Lei n° 9.985/2023, e considerando 
o teor do processo n° 2719050/2026,

R E S O L V E:
Art. 1º. Afastar preventivamente, por um período de 90 
(noventa) dias, prorrogáveis, o(a) servidor(a) de matrícula                
n° 603909, do exercício das suas atividades profissionais, a 
contar de 01 de abril de 2026.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor em 01 de abril de 2026.

Vitória, 01 de abril de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 090

O Secretário Municipal de Gestão e Planejamento, nos termos 
do Decreto n° 24.191, de 22 de outubro de 2024,

R E S O L V E:
Art. 1º. Determinar que os fatos constantes nos autos do 
Processo n° 2931983/2025, originado da Secretaria de Saúde, 
em face do(a) servidor(a) de matrícula 560966, sejam apurados 
conforme capitulação do art. 177, inciso III, alínea “m”, da Lei 
n° 2.994, de 17 de dezembro de 1982, Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Vitória.
Art. 2º. Determinar a remessa dos autos à Corregedoria para 
cumprimento desta Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 01 de abril de 2026
Regis Mattos Teixeira

Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 115

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Pablo Henrique Gomes Vaz para exercer o Cargo 
Comissionado de Gerente de Acompanhamento e Manutenção 
das Obras de Educação, PC-T, na Secretaria de Educação, no 
período de 06.04.2026 até 15.04.2026, em substituição ao 
seu titular Jose Amauri Quirino, na forma do Art. 56, da Lei 
nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto                                    
n° 10.058/97, conforme informações constantes no Processo 
nº 2727493/2026.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 02 de abril de 2026
Luciano Forrechi

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 116

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Rosalba Lima Coutinho para exercer a função 
gratificada de Diretor de EMEF “Aristobulo Barbosa Leão”,                    
FG-T, na Secretaria de Educação, no período de 30.03.2026 até 
18.04.2026, em substituição ao seu titular Edmilson Furtado 
Corassa, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), 
tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme 
informações constantes no Processo nº 2722894/2026.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 02 de abril de 2026
Luciano Forrechi

Secretário de Governo em exercício

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 117

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é 
delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, Fabio da Paixao, para exercer a função 
gratificada de Gerente de Educação Ambiental, FG-T, na 
Secretaria de Meio Ambiente, em substituição ao seu titular 
Juliana Sardinha Silvestre Donato, no período de 24.03.2026 a 
03.04.2026, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória), 
tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme 
informações constantes no Processo nº 2628367/2026.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 02 de abril de 2026
Luciano Forrechi

Secretário de Governo em exercício



35

Diário Oficial do Município de Vitória - ES 02 de abril de 2026 - Edição nº 2856

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 118

O Secretário de Governo, usando da atribuição que lhe é delegada através do Decreto nº 10.058, de 26.08.97,
R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear Bruno Mascarenhas Campos Gomes para exercer o cargo comissionado de Gerente de Encaminhamento ao 
Mercado, PC-T, na Secretaria de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho, no período de 30.03.2026 até 14.05.2026, em substituição 
ao seu titular Antonio Carlos de Alencar Barbieri, na forma do Art. 56, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Vitória), tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.058/97, conforme informações constantes no 
Processo nº 2666590/2026.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 02 de abril de 2026
Luciano Forrechi

Secretário de Governo em exercício
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Licitações e Contratos

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA 
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo, em atendimento a Lei Federal nº 14.133/2021. Aditivo 01 ao Contrato de Prestação de Serviços
nº 146/2025. Processo Administrativo nº 293786/2025. Pregão Eletrônico nº 029/2025. ID (CIDADES): 2025.077E0600022.01.0014. 
Contratado: HUMANIZZAGI - PSICOLOGIA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA. Objeto do Contrato: contratação de serviço de 
avaliação psicológica para obtenção/renovação do porte de arma de fogo funcional para os guardas civis Municipais de Vitória. 
Objeto do Aditivo: Prorrogar o Prazo do Contrato pelo período de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias. Valor do Aditivo: 
R$ 48.850,00 (Quarenta e oito mil e oitocentos e cinquenta reais). Data de Assinatura: 27/03/2026. Dotação Orçamentária: 
44.01.0006.181.0008.2011 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.05 - Fonte do Recurso: 1.500.0000.0000 e/ou 2.500.0000.0000. 
Vigência: de 01/04/2026 a 31/03/2027. Nota de Empenho: 203-000. Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): 399/2026 e 
287/2026, constante dos autos.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE E HABITAÇÃO 
EXTRATO DE ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo, em atendimento a Lei Federal nº 14.133/2021. Aditivo 02 ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 255/2024. Processos Administrativos: 3068702/2023 (Licitatório) - 908577/2024 (Contratação). Adesão a Sistema de 
Registro de Preços (Carona): nº 6/2024. Pregão Eletrônico nº 145/2023 / Ata de Registro de Preços nº 11/2024. ID (CIDADES): 
2023.077E0600022.02.0070. Contratado: 48.155.587 CASSYA EDUARDA STORCH MATOS. Objeto do Contrato: prestação de 
serviço de locações de brinquedos infláveis, cama elástica, barraca de pipoca, algodão doce e picolé, e contratações de equipe de 
recreadores para realização de eventos diversos. Objeto do Aditivo: Prorrogar o Prazo de Vigência do contrato, pelo período de 
365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias. Valor do Aditivo: R$ 201.579,00 (Duzentos e um mil, quinhentos e setenta e nove reais). 
Data de Assinatura: 23/03/2026. Dotação Orçamentária: 29.01.15.122.0025.2.0129, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.22, Fonte 
do Recurso: 1.500.0000.0000 e/ou 2.500.0000.0000. Vigência: de 15/04/2026 a 14/04/2027. Nota de Empenho: 2004-000. 
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM): 269/2026 e 202/2026, constante dos autos.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Resumo de Termo Aditivo nº 03 ao Contrato de Fornecimento nº 214/2024. Processos: 7873698/2023 (Licitatório) / 
373407/2025  (SEME). Pregão Eletrônico nº 24/2024. Ata de Registro de Preços nº 51/2024. ID CIDADES: 2024.077E060 
0022.02.0012. Contratada: JRS COMERCIO E ALIMENTAÇÃO LTDA. Objeto do Contrato: Fornecimento de alimentação escolar 
pronta (transportada). Objeto do Aditivo: Prorrogação do contrato pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
Reajuste no percentual de 4,44135%, a contar de 01/04/2026 referente ao índice IPCA/IBGE do período de 02/2025 a 01/2026. 
Valor do Aditivo: R$ 7.642.577,91 (sete milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e sete reais e noventa 
e um centavos). Dotação Orçamentária: 14.04.12.361.0002.2.0005, 14.04.12.365.0002.2.0005 e 14.04.12.366.0002.2.0005 – 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.07 – Fonte do Recurso: 1.500.0000.0000 e 2.500.0000.0000. Nota de Empenho: 1326-000, 
1327-000 e 1328-000. Vigência: 01.04.2026 a 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 31.03.2026. Gestor: Mariana Santiago 
Zouain, matrícula 630518. Fiscais: Marília Ambrósio Trindade, matrícula 567126 e Solange Cunha Freitas, matrícula 639798. 
Pareceres Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) constante dos autos.
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Convênios

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Resumo de instrumento de Convênio nº 35/2026. Processo Administrativo nº 2383819/2026. Convenente: Conselho de Escola 
da EMEF CUSTÓDIA DIAS DE CAMPOS. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola 
da EMEF CUSTÓDIA DIAS DE CAMPOS. Valor: R$ 660.896,00 (seiscentos e sessenta mil e oitocentos e noventa e seis reais). 
Dotação Orçamentária: 14.04.12.361.0002. 2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 
1.500.0025.1001 e 1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 31.03.2026. Parecer 
Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Resumo de instrumento de Convênio nº 36/2026. Processo Administrativo nº 2234372/2026. Convenente: Conselho de Escola 
da EMEFTI JOSÉ ÁUREO MONJARDIM. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola 
da EMEFTI JOSÉ ÁUREO MONJARDIM. Valor: R$ 882.916,00 (oitocentos e oitenta e dois mil e novecentos e dezesseis reais). 
Dotação Orçamentária: 14.04.12.361.0002. 2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 
1.500.0025.1001 e 1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 31.03.2026. Parecer 
Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti.  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Resumo de instrumento de Convênio nº 69/2026. Processo Administrativo nº 2089690/2026. Convenente: Conselho de Escola 
do CMEITI LUIZA PEREIRA MUNIZ CORRÊA. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola 
doCMEITI LUIZA PEREIRA MUNIZ CORRÊA. Valor: R$  726.728,00 (setecentos e vinte e seis mil e setecentos e vinte e oito reais). 
Dotação Orçamentária: 14.04.12.365.0002.2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50. 43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 
1.500.0025.1001 e 1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 30.03.2026. Parecer 
Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Resumo de instrumento de Convênio nº 74/2026. Processo Administrativo nº 2299273/2026. Convenente: Conselho de Escola 
do CMEITI MARIA GORETTI COUTINHO COSME. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de 
Escola do CMEITI MARIA GORETTI COUTINHO COSME. Valor: R$ 752.593,00 (setecentos e cinquenta e dois mil e quinhentos e 
noventa e três reais). Dotação Orçamentária: 14.04.12.365.0002. 2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 
– Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001 e 1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 
31.03.2026. Parecer Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André 
Alvarenga Pessotti.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO 

Resumo de instrumento de Convênio nº 76/2026. Processo Administrativo nº 2173900/2026. Convenente: Conselho de 
Escola do CMEI ODILA SIMÕES. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola do CMEI 
ODILA SIMÕES. Valor: R$ 835.726,00 (oitocentos e trinta e cinco mil e setecentos e vinte e seis reais). Dotação Orçamentária: 
14.04.12.365.0002.2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001 e 
1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 27.03.2026. Parecer Jurídico (PGM) e 
Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO 

Resumo de instrumento de Convênio nº 77/2026. Processo Administrativo nº 2069250/2026. Convenente: Conselho de Escola 
do CMEI MARLENE ORLANDE SIMONETTI. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola 
do CMEI MARLENE ORLANDE SIMONETTI. Valor: R$ 746.618,00 (setecentos e quarenta e seis mil e seiscentos e dezoito reais). 
Dotação Orçamentária: 14.04.12. 365.0002.2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 
1.500.0025.1001 e 1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 30.03.2026. Parecer 
Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO 

Resumo de instrumento de Convênio nº 84/2026. Processo Administrativo nº 2254514/2026. Convenente: Conselho de Escola do 
CMEI SINCLAIR PHILLIPS. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola do CMEI SINCLAIR 
PHILLIPS. Valor: R$ 677.994,00 (seiscentos e setenta e sete mil e novecentos e noventa e quatro reais). Dotação Orçamentária: 
14.04.12.365.0002. 2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001 e 
1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 31.03.2026. Parecer Jurídico (PGM) e 
Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Resumo de instrumento de Convênio nº 85/2026. Processo Administrativo nº 2216246/2026. Convenente: Conselho de Escola 
do CMEI PADRE GIOVANNI BARTESAGHI. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola 
do CMEI PADRE GIOVANNI BARTESAGHI. Valor: R$ 819.548,00 (oitocentos e dezenove mil e quinhentos e quarenta e oito reais). 
Dotação Orçamentária: 14.04.12.365. 0002.2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 
1.500.0025.1001 e 1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 31.03.2026. Parecer 
Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO 

Resumo de instrumento de Convênio nº 86/2026. Processo Administrativo nº 2249610/2026. Convenente: Conselho de Escola 
do CMEITI RUBENS JOSÉ VERVLOET GOMES. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola 
do CMEITI RUBENS JOSÉ VERVLOET GOMES. Valor: R$ 914.225,00 (novecentos e quatorze mil e duzentos e vinte e cinco reais) 
Dotação Orçamentária: 14.04. 12.365.0002. 2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 
1.500.0025.1001 e 1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 31.03.2026. Parecer 
Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Resumo de instrumento de Convênio nº 92/2026. Processo Administrativo nº 2164145/2026. Convenente: Conselho de Escola 
da EMEFTI MOACYR AVIDOS. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola da EMEFTI 
MOACYR AVIDOS. Valor: R$ 1.009.993,00 (um milhão, nove mil e novecentos e noventa e três reais). Dotação Orçamentária: 
14.04.12.361.0002. 2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001 e 
1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 3x.03.2026. Parecer Jurídico (PGM) e 
Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO 

Resumo de instrumento de Convênio nº 95/2026. Processo Administrativo nº 2134166/2026. Convenente: Conselho de Escola da 
EMEF CASTELO BRANCO. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola da EMEF CASTELO 
BRANCO. Valor: R$ 624.283,00 (seiscentos e vinte e quatro mil e duzentos e oitenta e três reais). Dotação Orçamentária: 
14.04.12.361.0002. 2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001 e 
1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 31.03.2026. Parecer Jurídico (PGM) e 
Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Resumo de instrumento de Convênio nº 98/2026. Processo Administrativo nº 2300558/2026. Convenente: Conselho de Escola 
da EMEFTI EDNA DE MATTOS SIQUEIRA GÁUDIO. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de 
Escola da EMEFTI EDNA DE MATTOS SIQUEIRA GÁUDIO. Valor: R$ 1.142.219,00 (um milhão, cento e quarenta e dois mil e duzentos 
e dezenove reais). Dotação Orçamentária: 14.04.12.361.0002.2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – 
Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001 e 1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 
31.03.2026. Parecer Jurídico (PGM) e Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André 
Alvarenga Pessotti. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Resumo de instrumento de Convênio nº 101/2026. Processo Administrativo nº 2419675/2026. Convenente: Conselho de Escola 
do CMEI JOÃO PEDRO DE AGUIAR. Objeto do termo: Transferência de recursos financeiros para o Conselho de Escola do CMEI 
JOÃO PEDRO DE AGUIAR. Valor: R$ 880.890,00 (oitocentos e oitenta mil e oitocentos e noventa reais). Dotação Orçamentária: 
14.04.12.365.0002. 2.0004 – Elemento de Despesa: 3.3.50.43.08 e 4.4.50.42.00 – Fonte do Recurso: 1.500.0025.1001 e 
1.500.0000.0000. Vigência: Da assinatura até 31.03.2027. Data de assinatura do Termo: 31.03.2026. Parecer Jurídico (PGM) e 
Técnico (CGM) nº 173/2026 e nº 265/ 2026, constante no processo. Gestor: Carlos André Alvarenga Pessotti.
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Resoluções

SECRETARIA DE FAZENDA
CONSELHO MUNICIPAL DE RECURSOS FISCAIS

CONSELHO PLENO
RESOLUÇÃO Nº: 047/2026 – 2ª CJ
PROCESSO N°: 9052973/2025
RECURSANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA JUNTA DE JULGAMENTO – 2ªJJ
REQUERENTE: FABIANA GUILHERME RUCKDESCHEL
RECORRIDA: DECISÃO Nº 001/2026 – 2ª JJ
Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 9052973/2025, que remete de ofício a Presidente da Segunda Junta de Julgamento 
- 2ª JJ, em razão da Decisão nº 001/2026 haver deferido parcialmente o pedido de reavaliação da base de cálculo do Imposto sobre 
a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI de nº 4536/2025, relativo à aquisição do imóvel de inscrição fiscal nº 17059781. RESOLVE 
a Segunda Câmara Julgadora do Conselho Pleno, por unanimidade de seus Conselheiros, conhecer da remessa de ofício, mas 
negar-lhe provimento, para manter a Decisão nº 001/2026, proferida pela Segunda Junta de Julgamento, deferindo parcialmente o 
pedido de reavaliação da base de cálculo do ITBI de nº 4536/2025, relativo à aquisição do imóvel de inscrição fiscal nº 17059781, 
para retificar a base de cálculo do imposto, atribuindo-lhe o valor de R$ 1.180.000,00 (um milhão, cento e oitenta mil reais), em 
conformidade com o disposto nos arts. 10 e 11 da Lei Municipal nº 3.571/1989, arts. 12 e 21 do Decreto nº 12.882/2006, e arts. 
1º e 2º da Portaria Tributária nº 27/2020 da Secretaria Municipal de Fazenda. Fica (o)a Recursante intimado(a) a acatar a presente 
resolução no prazo de 20 (vinte) dias úteis, conforme previsto no Parágrafo Único do art. 76 da Lei nº 7.888/2010 c/c art. 2º da Lei 
nº 9.352/2018, e notificado(a) de que, após decorrido o prazo citado, será gerada a guia atualizada para pagamento do imposto, 
conforme art. 18, V, da Lei nº 3.571/1989.

Sala de Sessões, 24 de março de 2026
Dimmy dos Santos de Oliveira - Conselheiro Relator

Carla Poloni Telles Santos - Representante da Fazenda Pública Municipal
Maxuel Teixeira Januário - Presidente

SECRETARIA DE FAZENDA
CONSELHO MUNICIPAL DE RECURSOS FISCAIS

CONSELHO PLENO
RESOLUÇÃO Nº: 048/2026 – 2ª CJ
PROCESSO N°: 248857/2026
RECURSANTE: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS MONTE SIÃO DE JARDIM CAMBURI (representada por Drª. Isabelle 
Albuquerque Ribeiro Mareto – OAB/ES 14.017 e OAB/RJ 260.329)
RECORRIDA: DECISÃO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 248857/2026, que recorre contra a Decisão da Gerência de Administração 
Tributária, que indeferiu o pedido de Imunidade Tributária do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, 
para o imóvel de inscrição fiscal nº 9590579, posto que a inexistência de resolução formal por parte do Município de Vitoria 
reconhecendo a imunidade da Recorrente impede sua extensão ao imóvel por ela locado. RESOLVE a Segunda Câmara Julgadora 
do Conselho Pleno, por unanimidade de seus Conselheiros, conhecer do recurso voluntário e, em preliminar de ofício, por maioria 
de votos, determinar o retorno dos autos à primeira instância, para que seja promovida a adequada análise do pedido de Não 
Incidência de IPTU para o imóvel locado e utilizado como templo pela requerente.

Sala de Sessões, 24 de março de 2026
Dimmy dos Santos de Oliveira - Conselheiro Relator

Rubem Francisco de Jesus - Representante da Fazenda Pública Municipal
Maxuel Teixeira Januário - Presidente

SECRETARIA DE FAZENDA
CONSELHO MUNICIPAL DE RECURSOS FISCAIS

CONSELHO PLENO
RESOLUÇÃO Nº: 049/2026 – 2ª CJ
PROCESSO N°: 9895022/2025
RECURSANTE: AF FALCONE LTDA. (representada por Dr. João Mauricio Xavier Reis – OAB/GO 28.417)
RECORRIDA: DECISÃO Nº 107/2025 – 2ª JJ
Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 9895022/2025, que recorre contra a Decisão nº 107/2025 – 2ª JJ, que não 
conheceu do pedido de Não Incidência do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, para o imóvel de inscrição fiscal
nº 16962974, em razão da ausência do documento exigido no art. 7º, IV, “c”, do Decreto nº 12.882/2006, indispensável à 
verificação da atividade no prazo estabelecido no art. 9º, § 2º, da Lei nº 3.571/1989, com redação dada pela Lei nº 9.891/2022, 
bem como da irregularidade cadastral do imóvel, que não indica o nome do sócio da empresa como proprietário, circunstâncias 
estas que inviabilizam a aplicação da regra excepcional de não incidência. RESOLVE a Segunda Câmara Julgadora do Conselho 
Pleno, por unanimidade de seus Conselheiros, conhecer do recurso voluntário e, em preliminar de ofício, determinar o retorno 
dos autos à Primeira Instância, para análise e manifestação do mérito, recomendando a baixa em diligência à Auditoria Fiscal do 
Município, nos termos previstos no art. 7º, IV, “c”, do Decreto nº 12.882/2006, a fim de que se proceda ao exame da documentação 
fiscal juntada pela Recursante nesta instância recursal.

Sala de Sessões, 24 de março de 2026
Valfredo Paiva - Conselheiro Relator

Carla Poloni Telles Santos - Representante da Fazenda Pública Municipal
Maxuel Teixeira Januário - Presidente
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Leis

LEI Nº 10.326
Declara de Utilidade Pública Instituto Cultural, Esporte e 
Companhia, tal como consta em seu Estatuto Social, de 
Vitória.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica declarada(o) de utilidade pública municipal o 
INSTITUTO CULTURAL, ESPORTE E COMPANHIA com sede no 
município de Vitória.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 25 de março de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

LEI Nº 10.328
Denomina “Comandante Dayse Barbosa Mattos” o imóvel 
público municipal localizado na Avenida Vitória, em 
Jucutuquara, popularmente conhecido como Fábrica de 
Ideias (antiga Fábrica 747), no Município de Vitória, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica denominado “Comandante Dayse Barbosa Mattos” 
o imóvel público municipal localizado na Avenida Vitória, no 
bairro Jucutuquara, no Município de Vitória, popularmente 
conhecido como Fábrica de Ideias, antiga Fábrica 747.
Art. 2º. O Poder Executivo adotará as providências necessárias 
para a identificação, sinalização e atualização dos registros 
administrativos referentes ao imóvel de que trata esta Lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 27 de março de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

LEI Nº 10.329
Institui o selo “Vitória Delas” no âmbito do Município 
de Vitória/ES, destinado a bares, restaurantes e 
estabelecimentos congêneres que adotem medidas 
de proteção e apoio às mulheres em situação de 
vulnerabilidade.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído, no Município de Vitória/ES, o selo 
“Vitória Delas”, a ser conferido a bares, restaurantes, casas 
noturnas e estabelecimentos congêneres que adotem práticas 
voltadas à proteção de mulheres em situação de risco, violência 
ou assédio em seus espaços.
Art. 2º. O selo “Vitória Delas” tem por finalidade:
I – reconhecer estabelecimentos que promovam ações de 
acolhimento e auxílio a mulheres; 
II – incentivar a adoção de protocolos de segurança e 
atendimento humanizado; 
III – contribuir para a construção de ambientes mais seguros e 
respeitosos.
Art. 3°. Para obtenção e manutenção do selo, o estabelecimento 
deverá:
I – capacitar seus funcionários para o atendimento adequado a 
mulheres em situação de risco; 
II – disponibilizar, em local visível, informações sobre canais 
oficiais de denúncia e apoio (Disque 180, 190, delegacias 
especializadas, etc.); 
III – estabelecer meios discretos de solicitação de ajuda, como 
códigos ou frases-chave;
IV – designar ao menos um responsável interno para mediar 
situações emergenciais.

Art. 4º. Os estabelecimentos interessados em aderir ao selo 
deverão seguir diretrizes mínimas de prevenção e acolhimento, 
que incluem, mas não se limitam a: 
I – disponibilizar manual com procedimentos de identificação 
e resposta a situações de risco, com linguagem acessível e 
orientações claras; 
II – disponibilizar QR Codes nos banheiros femininos, que 
direcionem para canais de denúncia, informações sobre redes 
de apoio ou formulários discretos de pedido de ajuda;
III – garantir que os meios de comunicação e solicitação de 
auxílio sejam acessíveis, sigilosos e constantemente atualizados; 
IV – promover campanhas educativas permanentes sobre 
combate ao assédio e violência contra a mulher, dentro do 
espaço do estabelecimento.
Parágrafo único. As diretrizes poderão ser padronizadas pelo 
Poder Executivo ou formalizadas por meio de convênios com 
órgãos públicos e entidades especializadas em direitos das 
mulheres.
Art. 5º. Os estabelecimentos que obtiverem o selo poderão 
divulgá-lo em suas dependências físicas e em materiais de 
publicidade, como forma de reconhecimento ao compromisso 
com a segurança das mulheres.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 31 de março de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

LEI Nº 10.330
Altera o Anexo I da Lei nº 9.278, de 8 de junho de 2018, 
que Institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas 
Comemorativas do Município de Vitória, o dia 24 de março 
como o “Dia Municipal de Conscientização e Combate à 
Tuberculose” e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória, a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Vitória, o 
“Dia Municipal de Conscientização e Combate à Tuberculose”, a 
ser celebrado anualmente no dia 24 de março.
Art. 2º. A data ora instituída passa a integrar o Calendário 
Oficial de Eventos do Município, com o objetivo de promover a 
conscientização da população sobre a prevenção, diagnóstico e 
tratamento da tuberculose.
Art. 3°. Durante a semana em que recair o Dia Municipal de 
Conscientização e Combate à Tuberculose, o Poder Público 
poderá, em parceria com instituições públicas e privadas, 
desenvolver as seguintes ações:
I – campanhas educativas em unidades de saúde, escolas e 
espaços públicos; 
II – realização de palestras, seminários e distribuição de 
material informativo; 
III – estímulo à realização de exames para diagnóstico precoce; 
IV – promoção de ações que incentivem a adesão ao tratamento 
adequado;
V – capacitação de profissionais da saúde para identificação e 
acompanhamento de casos.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, ficando 
sua implementação condicionada à disponibilidade financeira do 
Município.
Parágrafo único. As ações referidas no caput poderão ser 
realizadas em parceria com instituições públicas ou privadas, 
sem geração de despesas obrigatórias ao Município.
Art. 5º. O Anexo I da Lei nº 9.278, de 8 de junho de 2018, 
passa a vigorar acrescido da seguinte alteração:

MARÇO

24 Dia da Conscientização e combate à Tuberculose

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Jerônimo Monteiro, em 31 de março de 2026

Lorenzo Pazolini
Prefeito Municipal
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LEI Nº 10.331
Dispõe sobre Vencimento Base, Funções Gratificadas, Comissões e Salário dos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo do Município de Vitória.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na 
forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam alterados em 10% (dez por cento), a partir de 1º de abril de 2026, os vencimentos dos Cargos de Provimento em 
Comissão, o vencimento base e o salário pago aos Servidores Públicos do Quadro Geral da Câmara Municipal de Vitória, cujas 
tabelas salariais constam nos Anexos I e III desta Lei.
Art. 2º. Ficam alteradas em 10% (dez por cento) as Funções Gratificadas e gratificações constantes na Lei nº 9.955, de 1º de 
agosto de 2023 e a Gratificação pelo encargo de compor comissão permanente ou temporária, instituída pela Lei nº 9.738, de 15 
de março de 2021, cujas tabelas constam nos Anexos II, IV e V desta Lei.
Art. 3º. Todas as despesas decorrentes de aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento 
vigente da Câmara Municipal de Vitória, que serão suplementadas, se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 02 de abril de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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Decretos

DECRETO Nº 26.412
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as informações constantes no Processo Administrativo                           
nº 2542424/2026,

D E C R E T A:
Art. 1º. Autoriza o afastamento do servidor Lilian Pereira 
Menenguci, Professor de Educação Básica – PEB II, Atuação: 
Ensino Fundamental do 1º ao 5º, matrículas 441228 e 529624, 
para participar do Fórum Mundial sobre Educação e Cuidados 
na Primeira Infância (World Forum), a ser realizado em Kuala 
Lumpur, Malásia, no período de 10.04.2026 até 18.04.2026, na 
forma do Art. 37, da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Vitória).
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 02 de abril de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.413
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, usando da atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Renato Junior Dias Emilio, matrícula 
nº 611316, lotado na Secretaria de Educação, do cargo de 
Professor de Educação Básica – PEB III, Atuação: Professor de 
História, Quadro Estatutário, na forma do Art. 60, §1º, inciso I, 
da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Vitória), a contar de 13.03.2026, conforme 
informações constantes do processo nº 2191451/2026.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 02 de abril de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.414
Renova o Programa de Inovação e Qualidade da Saúde de 
Vitória – PROVIX e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 113 da 
Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. A renovação da concessão do Programa de Inovação 
e Qualidade da Saúde de Vitória – PROVIX, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, instituído pela Lei nº 
9.986, de 31 de outubro de 2023, tem o objetivo de incentivar 
o bom desempenho na busca por melhores resultados para 
a qualidade de vida e segurança dos pacientes, garantindo 
transparência e responsabilização com as ações estratégicas e 
direcionadas às Redes de Atenção à Saúde (RAS).

DO DIREITO À BONIFICAÇÃO POR RESULTADO
Art. 2º. A bonificação por resultado será concedida aos 
servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
que estejam no efetivo exercício e no desempenho de suas 
atribuições, que ocupam cargos efetivos, celetistas, em 
designação temporária, comissionados ou que estejam cedidos 
para a Secretaria Municipal de Saúde, desde que cumpram 
todos os requisitos definidos neste Decreto.
§1º. No caso de profissionais cedidos para a Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS é condição necessária que no período de 
avaliação estejam em situação regular, mediante convênio de 
cessão firmado entre as partes, que tenham seus salários e 
encargos sociais reembolsados mensalmente ao órgão de 
origem ou percebam gratificação por exercício de cargo em 
comissão.
§2º. Os profissionais ingressantes, cedidos, desligados ou 
afastados por qualquer motivo, aposentados ou em licença para 
tratar de interesse particular, na forma da Lei, durante o período 
de avaliação, somente farão jus à bonificação por resultado 
desde que cumprido o tempo mínimo de participação previsto 
no §3º, do Art. 3°.

Art. 3º. O período de avaliação para o pagamento da bonificação 
por resultado será quadrimestral, conforme Anexo I.
§1º. Ao final de cada quadrimestre, com base no resultado 
da avaliação dos indicadores e metas, a bonificação será 
calculada e paga a cada servidor, de forma proporcional aos dias 
efetivamente trabalhados no respectivo quadrimestre.
§2º. São considerados dias efetivamente trabalhados durante 
o período de avaliação, aqueles em que o profissional tenha 
exercido regularmente suas funções, desconsiderada toda e 
qualquer falta, inclusive justificada e/ou abonada, licenças e 
os demais afastamentos legalmente admitidos, excetuando-
se apenas o afastamento em virtude de férias, licenças 
maternidade e/ou paternidade, prestação de Serviços à Justiça 
Eleitoral ou em razão de prestação de serviço do Júri nos termos 
do art. 436 do CPP.
§3º. Será beneficiário da bonificação por resultado o profissional 
que tenha efetivamente trabalhado em, pelo menos, 2/3 (dois 
terços) dos dias do período de avaliação quadrimestral.
§4º. O pagamento da bonificação será realizado uma única vez 
por fase a cada servidor, vinculado ao Cadastro de Pessoa Física 
(CPF).

DOS INDICADORES E METAS
Art. 4º. A avaliação e o monitoramento dos indicadores 
dispostos neste Decreto serão realizados pela Comissão de 
Avaliação de Resultados, designada por Portaria.
Art. 5º. Para aferição dos indicadores e metas serão utilizados 
relatórios emitidos do Sistema Rede Bem-Estar/SEMUS, 
Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo e Ministério da 
Saúde (SUS), que serão analisados pela comissão avaliadora.
Art. 6º. A análise dos relatórios será realizada conforme critério 
coletivo, ou seja, será considerado o resultado consolidado de 
todos os serviços de saúde da Secretaria Municipal de Saúde no 
mesmo período.
Art. 7º. Os indicadores e metas poderão ser atualizados e 
inseridos novos a cada quadrimestre, a depender dos resultados 
obtidos e da avaliação da comissão.
Parágrafo único. O indicador que atingir a pontuação máxima e 
se mantiver por mais de 02 (dois) quadrimestres, perfazendo 
01 (um) ciclo completo, será substituído por novos indicadores.
Art. 8º. O conjunto de indicadores e suas respectivas métricas 
que trata este Decreto estão dispostos no Anexo II.
Art. 9º. A Comissão de Avaliação analisará cada indicador e 
seus resultados serão classificados conforme parâmetros de 
valores descritos no Anexo III.
Art. 10. O resultado de cada indicador deverá seguir a 
classificação da tabela de pontuação, nos termos do Anexo IV.
Parágrafo único. A somatória de pontuação dos indicadores 
determinará o intervalo de variação, cujo resultado final obtido 
poderá ser classificado como “ótimo”, “bom”, “regular” ou 
“ruim”.

DO PAGAMENTO DA BONIFICAÇÃO POR RESULTADO
Art. 11. O pagamento da bonificação por resultado será 
efetivado no mês subsequente ao término da avaliação dos 
indicadores no final de cada fase quadrimestral, conforme 
metas alcançadas.
Art. 12. O valor a ser pago a cada servidor, ao final de cada 
fase quadrimestral, será apurado de acordo com a classificação 
do resultado geral, conforme Anexo V, observando as normas 
do Art. 3º.
Parágrafo único. A vigência da prorrogação do Programa 
será de 24 (vinte quatro) meses, totalizando 06 (seis) fases 
quadrimestrais, podendo haver nova prorrogação e seu valor 
revisado enquanto houver interesse público, conforme Anexo I.
Art. 13. Fica estabelecido o valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) a ser pago no início da vigência deste Decreto, com a 
finalidade de renovação do Programa de Inovação e Qualidade 
da Saúde de Vitória.
Parágrafo único. Fará jus à bonificação prevista no caput deste 
artigo, o profissional que tenha efetivamente trabalhado em, 
pelo menos, 2/3 (dois terços) do período compreendido entre 
Dezembro de 2025 e Março de 2026.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. Os casos omissos neste Decreto serão analisados pela Comissão de Avaliação de Resultados da Secretaria Municipal de 
Saúde e encaminhados ao Secretário Municipal da Saúde para decisão.
Art. 15. O pagamento desta bonificação por resultados não integrará os vencimentos e remuneração do servidor nem será 
utilizada como base de cálculo para quaisquer benefícios ou adicionais previstos na legislação municipal, nem para incidência de 
qualquer encargo trabalhista e previdenciário.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, 02 de abril de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

ANEXO I
CALENDÁRIO DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO E QUALIDADE DA SAÚDE – PROVIX.

1º Ciclo

1º FASE/2026 2º FASE/2026 3º FASE/2026-2027

Tempo de vigência

Abril/2026 a Julho/2026

Tempo de vigência

Agosto/2026 a Novembro/2026

Tempo de vigência

Dezembro/2026 a 
Março/2027

2º Ciclo

1º FASE/2027 2º FASE/2027 3º FASE/2027-2028

Tempo de vigência

Abril/2027 a Julho/2027

Tempo de vigência

Agosto/2027 a Novembro/2027

Tempo de vigência

Dezembro/2027 a
Março/2028

I - A vigência de cada fase será quadrimestral, totalizando 01 (um) ciclo/Ano.
 

ANEXO II
QUADRO 1. INDICADORES DE SAÚDE

Indicador 1 Atividades coletivas de práticas corporais e atividades físicas realizadas na Atenção Primária à Saúde pelos profissionais do Serviço de 
Orientação ao Exercício (SOE).

Cálculo 
da meta

Nº de fichas de atividades coletivas de PCAF por PEF da APS em determinado período/Total de PEF da APS ofertando atividades coletivas 
de PCAF em determinado período.

Numerador: número de fichas de atividades coletivas de práticas corporais e atividades físicas realizadas por Profissional de Educação 
Física, com atuação na Atenção Primária à Saúde, em determinado período.

Denominador: número total de Profissionais

de Educação Física lotados em estabelecimentos de saúde da Atenção Primária à Saúde ofertando atividades coletivas de práticas 
corporais e atividades físicas coletivas no mesmo período.

OBS: Para efeito de cálculo do indicador,

considera-se Profissional de Educação Física ofertando atividades coletivas de práticas corporais e atividades físicas aqueles que 
não apresentem restrição laboral emitido pela Coordenação de Medicina do Trabalho (SEGES/GSAS/CMT) para ministrar/executar 
atividades físicas coletivas e que não tiverem afastamento por motivo de férias e licenças estabelecidas no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Vitória (Lei nº 2.994/82), por um período superior a 15 dias no período avaliado. Essa deve ser fornecida pela 
Gerência de Trabalho em Saúde (GTS), a partir das informações disponíveis no sistema de gestão de pessoas (SIGEP).

Indicador 2 Tratamentos odontológicos concluídos na Atenção Primária à Saúde (APS)

Cálculo da meta

Numerador: Quantidade de tratamentos odontológicos concluídos registrados por cirurgiões-dentistas em unidades básicas de 
saúde

Denominador: Quantidade de primeiras consultas odontológicas programáticas (código SIGTAP 03.01.01.015-3) registrados por 
cirurgiões-dentistas em unidades básicas de saúde

Quantidade de tratamentos odontológicos concluídos registrados por cirurgiões-dentistas em unidades básicas de saúde / 
Quantidade de primeiras consultas odontológicas programáticas (código SIGTAP 03.01.01.015-3) registrados por cirurgiões-dentistas 
em unidades básicas de saúde X100

Indicador 3 Cobertura vacinal em menores de 01 ano

Cálculo
da meta

Cobertura vacinal de D2 pneumococica 10/13/20 + Cobertura Vacinal de D2 Hepatite AS + Cobertura Vacinal de D3 
pentavalente+hexa+penta acelular/3

Indicador 4 Gestantes usuárias do SUS que iniciaram o pré-natal até a 12ª semana de gestação na rede municipal de saúde de Vitória.

Cálculo
da meta

Número de gestantes acompanhadas* que iniciaram o   pré-natal até a 12ª semana de gestação em determinado local e período/ Total 
de gestantes cadastradas* no mesmo local e período x 100.
*ficha pré-natal.
Numerador: número de gestantes cadastradas e com a “ficha pré-natal” aberta na RBE, quer realizaram a primeira consulta até 
12ª semana de gestação.

Indicador 5 Visitas domiciliares realizadas pelos Agentes Comunitários de Saúde em atividade.

Cálculo 
da meta

Número de visitas domiciliares realizadas      por ACS em atividade, em determinado      período/ Capacidade potencial dos ACS em 
determinado local, no mesmo período x 100

Para determinar qual é a capacidade potencial dos ACS, considera-se o seguinte cálculo:

Dias úteis × parâmetro mínimo de visitas    diárias × ACS em atividade na Unidade de Saúde Sendo que,

·	Dias úteis: são aqueles em que as atividades laborais são realizadas normalmente. Excluem-se sábados, domingos, feriados e 
pontos facultativos oficiais.

·	Parâmetro mínimo de visitas diárias: é igual a 10 (dez) visitas a famílias por dia, conforme o estabelecido pelas Diretrizes da 
Agenda, com relação à organização da agenda dos ACS;

·	ACS em atividade: são aqueles que não possuem restrição laboral e que não ficaram afastados de suas atividades por período superior 
a 15 (quinze) dias no mês avaliado.

ANEXO III
PARÂMETROS DE VALORES DOS INDICADORES POR CLASSIFICAÇÃO

INDICADORES ÓTIMO BOM REGULAR RUIM

1 ≥ 40,0 38,0 a 39,9 36,0 a 37,9 ≤ 35,9

2 ≥ 75% 50 a 74,9% 25,1% a 49,9% ≤ 25%

3 ≥ 90% 85% a 89,90% 80,1% a 8,9% ≤ 80%

4 ≥ 95% 85% a 94,9% 75% a 84,9% ≤ 75%

5 ≥ 90% 80 a 89% 70 a 79% < 70%
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ANEXO IV
PONTUAÇÃO POR CLASSIFICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO INTERVALO DE VARIAÇÃO

Ótimo 2.5 9.0 a 10.0

Bom 2.0 8.0 a 8.9

Regular 1.5 6.0 a 7.9

Ruim 1.0 4.0 a 5.9

ANEXO V
VALORES DA BONIFICAÇÃO POR CLASSIFICAÇÃO:

CLASSIFICAÇÃO VALOR (R$)

Ótimo 3.000

Bom 2.500

Regular 2.000

Ruim 0

DECRETO Nº 26.415
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando de atribuição legal e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2528683/2026,

D E C R E T A:
Art. 1º. Concede licença ao Auditor de Atividades Urbanas, Atuação: Postura e Obras Aloisio Varejao, matrícula nº 115452, 
lotado na Secretaria de Desenvolvimento da Cidade e Habitação, no período de 04.04.2026 a 04.10.2026, para promoção de sua 
campanha eleitoral, na forma da alínea “l” do inciso II do Art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64, de 18.05.1990, e Art. 106 
da Lei nº 2.994, de 17.12.82 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Vitória).
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 02 de abril de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.416
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Cristhine Samorini, do cargo comissionado de Secretária Municipal de Desenvolvimento da Cidade e 
Habitação, PC-S, na forma do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 02 de abril de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.417
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Designa Anna Claudia Dias Peyneau para responder pelo cargo comissionado de Secretária Municipal de Desenvolvimento 
da Cidade e Habitação, PC-S.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 02 de abril de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.418
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Exonera, a pedido, Soraya de Souza Mannato, do cargo comissionado de Secretária Municipal de Assistência Social, PC-S, 
na forma do Art. 60, §1º, inciso I, da Lei nº 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 02 de abril de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.419
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Nomeia Soraya de Souza Mannato para exercer o cargo comissionado de Assessora Especial, PC-S, na Secretaria de 
Assistência Social, na forma do Art. 11, inciso III, da Lei nº 2.994/82.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 02 de abril de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.420
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 113, inciso 
XV, da Lei Orgânica do Município de Vitória,

D E C R E T A:
Art. 1º. Designa Carla Mognato Scardua Shalders para responder pelo cargo comissionado de Secretária Municipal de Assistência 
Social, PC-S.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 02 de abril de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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